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PREFEITURA ÍMUNICIPAL 1

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Processo Administrativo n.o 51 12019

OBJETO - Gontratação de empresa especializada para
elaboração de concurso público para preenchimento de
vagas de professor de língua inglesa e professor 1" e 2"
padrão.

VALOR - R$ 16.000,00 (dezesseis mi! reais).

DOTAÇAO -
06 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
002 - Deparlamento [/lunicipal de Educação e Escolas;
12.361.0210.2016 - Manutenção do Departamento Municipal
de Educação/Escolas;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica; 1590; 1600; 1610.

Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes no 222, Cer,to, A 43. 3266.8100, :l - 86.250-000 - Nova 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av.: WalÍredo Bittencourt Moraes, 222, Z (43'r 3266.1222 C.N.P.J. N.o 95.561 .080/0001-60

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
- Rua: Augusto Pereira de Quadros,200, E (43) 3266-1033 -

E-mail: dep_educa@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
,

C O RR E S P O N D Ê N C IA I N T E RNA

DE SECRETARIA MUNICIPÁL DE EDUCAÇAO, ESPORTE E
CULTURA

N" 07212019

Data:1810312019

PARA.. PREFEITO MU NICIPAUD E PARTAME NTO D E LICITAÇAO

ASSLINTO: SOLICITAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE
CONCURSO PT]BLICO

Vimos atrevés da presente SOLICITAR a abertura de Processo Licitatório para contrataÇão

de empresa especializada para a elaboração de concurso público para contratação de 01 (um)

ProÍessor de lÍngua inglesa e para 01 (um) Professor de 1o ou 20 padrâo. A solicitação se justifica haja

vista o âumento substancial de matrículas e, consequentemente, o aumento de turmas. Em relaÇão ao

aumento de turmas, já foi realizado teste seletivo e foÍam contratados 10 proÍessores, também

contamos com um número grande de professores com aulas extraordinárias. Nesse quesito,

informamos que não há previsão paÍa a diminuição de turmas e sendo a instruÉo recebida pelo

Tribunal de Contas do Estado, do jurídico e do próprio Departamento de Recursos de que há

necessidade de proÍessores que Íaçam parte do Quadro Próprio do Magistério e que seja uma solução

permanente e nâo transitória é que o justificamos

Em relação ao professor de inglês, considera-se o encerramento do contrato da professora

que estava no cargo em maio corrente ano, sendo o que mesmo se encontra em vacância.

Sendo o que se apresenta para o momento.

CÍeide MoreiraBranco da Silva

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura

'lq p 11/7Recebido por

1

Nome

'JÁ^<



3PREFETTURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
SECRETARIA MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para realizar concurso público

Municipal de prova escrita objetiva e títulos para o provimento dos cargos de professor de

língua inglesa e professor 1" e 2" padrão.

Cârgo Vagas

Professor de Língua lnglesa 01

Professor de 1' ou 2'Padrão 01

2- JUSTIFICATIVA

Justifica-se a necessidade da contratação devido o aumento substancial de

matrículas e, consequentemente o aumento de turmas e tendo em vista que não há previsão

para a diminuição de turmas é necessária uma solução permanente e não transitória visto

que, já foi realizado teste seletivo e forâm contratados 10 professores temporários e também

contamos com um número grande de professores com aulas extraordinárias. Nesse sentido há

a necessidade de professores que façam parte do Quadro Próprio do Magistério.

Em relação âo professor de inglês, considera-se o encerramento do contrato da

professora temporária, sendo que o cargo se encontra em vacância.

3- ESPECTFTCAçÕES OO OBJETO:

Elaboração e realização de todas as etapas constantes do Concurso Público na cidade

de Nova Santa Bárbara - PR, sendo que para a execução do Concurso Público, deverão ser

observadas as seguintes etapas:

a)- Observar a legislação e normas aplicáveis aos concursos públicos, bem como o Edital que

regulamentará o Concurso objeto deste Contrato, aprovado e publicado pelo CONTRATANTE;

b)- Discutir a elaboração do Edital, programas específicos das funções, comunicados,

formulários, cadastros e listagens, fixando suas diretrizes em conjunto com o CONTRATANTE,

de acordo com a legislação aplicável;

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222. Cenrro. I 43. i266.8 100. 3266- 1033. l{ - 86.250-000 -
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail pmnsb 0
Site - rvww.nsb.Dr.gov.br

nsb.or.gov.br . dep educa?nsb.pr.{ov.br
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L*§ PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
SEcRETARIA MUNtctpAL DE EDUcAçÃo, eseoRTE E cULTURA

ESTADo Do PARANÁ

c)- Viabilizar, se for o caso, a contratação de profissionais e pessoal necessário às tarefas

relativas à elaboração, aplicação e correção das provas, sempre obedecendo a normas de sigilo

e segurança, e conforme competências estabelecidas no Edital do concurso público;

d)- Viabilizar o atendimento diferenciado aos portadores de necessidades especiais de acordo

com as especificidades de cada caso apresentado (motora, auditiva, visual);

e)- Viabilizar a organização e a logística concernente à avaliação de todas as etapas do

concu rso;

f)- Responder aos recursos adm in istrativos, inclusive impugnação do Edital do concurso

público, em trabalho mútuo e conjunto, concernentes a quaisquer das etapas do concurso.

4- ESTIMATIVA DE INSCRITOS

A estimativa de inscrições para participação do Concurso Público é de

aproximadamente 300 (trezentos) candidatos.

5- PRAZO DAS tNSCRTçÕES

As inscrições serão abertas pelo prazo mínimo de 10 (dez) dias e máximo de 30

(trinta) dias a serem definidos no edital de abertura do Concurso.

6- PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA

O prazo de execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias contados da data

da assinatura do contrato. O período de vigência do Contrato será de 180 (cento e oitenta

dias) contados da data da assinatura.

Nova Santa Bárbara, 18 de março de 2019

Cleide Moreira Branco da Silva

Secretária de Educação, Esporte e Cultura

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. I 43. i266.8 100. 126ó- I 033. ? - 86.250-000 -
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail U:r4fb4_nfb+rgq!.br. dep_educa(il:b.uqq:ú
Site - rvu u,.nsb.pr.gov.br
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PREEEITURA MUNICIPÀT DE NOVA SÀÀITÀ BÁRBÀR,AAv. Walfredo Bittencourt de Moraes no 222
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LEtNe 926/2079

súmula: Dispõe sobre a realização de concurso público para provimento de cargos
do QUADRo DE PESSOAL ESTATUTÁRIO do Executivo Municipal em atendimento
às necessidades da Administração.

A câmara Municipal de Nova santa Bárbara no uso de suas atribuições legais,

aprovou e eu Prefeito Municipal a seguinte Lei:

Capítulo I

Das Disposições Preliminares

Art. 1" - Dispõe sobre a realização de CONCURSo PúBLICO PARA PROVIMENTO

DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL ESTATUTÁRIO para suprir vagas existentes

de cargos na Administração Municipal.

Art. 2s - O concurso para provimento de cargos da administração pública

municipal de Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, será realizado em vista às

necessidades do serviço público municipal e em obediência ao disposto no art,37

da Constituição Federal. O concurso será realizado sob os princípios da legalidade,

formalidade, publicidade, sigilo das provas, vinculação aos regulamentos geral e

especial e objetividade de critérios de julgamento.

Art. 3o - 0 concurso de que trata o artigo anterior, será autorizado por ato do

Prefeito Municipal, de acordo com os cargos e vagas existentes, relacionados no
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PREFEIEURA MUNICIPÀIJ DE NOVÀ SÀTTEÀ BI{RBÀRà,
Av. Walfredo Bittencourt de Moraes no 222
Fone/Fax (043) 3266-8100 - CNpJ N.. 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb Nova Santa Bárbara - ParanáGnsb. pr, gov. br -

Anexo I, também constante do Edital de Abertura do concurso, em atendimento

às necessidades da administração.

Art. 4s - O quadro de pessoal ESTATUTARIO da administração pública do

Município de Nova santa Bárbara será vinculado ao Regime Geral de previdência

Social pelo INSS (lnstituto Nacional de Seguro SocialJ

Art.5'- 0 concurso será de prova escrita objetiva ou de prova escrita objetiva e

títulos nos casos que se fizer necessário.

Art. 6o - 0 prazo de validade do concurso será de dois anos a partir da data de

publicação dos resultados, prorrogável, uma vez, por igual período, a critério da

administração.

Art. 7o - As inscrições serão abertas pelo prazo mínimo de 10 (dez) e máximo de

30 (trintal dias a serem definidos no Edital de Abertura do Concurso.

Art. 8o - 0 processamento do concurso compreende as seguintes fases:

a) Nomeação da Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Concurso.

b) Nomeação da Comissão Especial de Concurso.

c) Divulgação do Edital de Abertura.

d) Publicação do Extrato do Edital de Abertura.

e) Inscrição dos Candidatos que preencherem os requisitos legais.

í) Publicação da Homologação das Inscrições.

gJ Designação da Comissão Examinadora/Julgadora.

h) Realização das Provas.
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i) Publicação do Resultado Final do Concurso.

j) Relatório Final.

k) Homologação do Resultado Final do Concurso.

Art. 9e - O Edital de Abertura do Concurso divulgará:

a) 0s cargos a serem preenchidos com o respectivo número de vagas, salários,

regime jurídico de trabalho, carga horária semanal e requisitos para o cargo.

b) A forma e os documentos que o interessado deverá apresentar no ato da

inscrição.

c) As condições especiais exigidas para o exercício do cargo referente ao grau de

instrução, diploma e outras exigências.

d) Número de vagas reservadas para os deficientes.

eJ Forma das provas, condições e época de sua realização.

f) 0 valor relativo de cada uma das provas e o critério para determinação da média

final.

g) O valor e a natureza dos títulos a serem avaliados.

Art. 10e - A aprovação no concurso não gera direito à nomeação, mas esta quando

se der, respeitará, rigorosamente, a ordem de classificação dos candidatos. As

vagas serão preenchidas de acordo com as necessidades da Administração.

Art. 11s - 0s prazos das várias etapas do concurso, após fixados, poderão ser

prorrogados a luízo da Comissão Especial de Concurso, com a anuência do Prefeito

Municipal, com três dias de antecedência e ampla divulgação.
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Capírulo Il

Dos Candidatos

Art. 12 - Poderão se candidatar ao preenchimento dos cargos do eUADRO DE

PESSOAL ESTATUTÁRIO [Anexo I) todos os cidadãos que preencherem os

seguintes requisitos:

aJ Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou estrangeiro que tenha adquirido a

igualdade de direitos e obrigações civis, nos termos do § 1o do Artigo 72e da

Constituição Federal.

b) Ter completado dezoito anos de idade até a data da contratação.

c) Estar em gozo dos direitos políticos e quite com a justiça eleitoral e, para

candidato do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares.

d) Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática de atos

desabonadores,

eJ Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no Edital de Abertura do

Concurso.

f,) Possuir a habilitação necessária para o exercício do cargo.

CapÍtulo III

Das Inscrições

Art. 13e - As inscrições serão feitas no prazo, forma, condições e horário

estabelecidos no Edital de Abertura do Concurso.
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Capítulo IV

Da Presidência e da Banca Examinadora

Art' 14s - o concurso será dirigido por uma comissão Especial composta de 5

[cinco) membros, designados pelo prefeito Municipal, dentre pessoas de notória
idoneidade e capacidade técnica, estranhos ao serviço público municipal, sendo

um deles o presidente.

Art. 15s - Ao presidente do concurso competirá a coordenação e orientação de

todos os trabalhos, bem como a tomada de medidas necessárias à sua perfeita

realização.

Art. 16s - Caberá aos demais membros a parte executiva dos trabalhos, podendo

ser assessorados por outros elementos por eles escolhidos, desde a abertura do

concurso até a publicação dos resultados finais.

Art. 17s - A Banca Examinadora/)ulgadora deverá ser designada após o

encerramento das inscrições, sendo vedada a participação de parentes e afins de

candidatos ao concurso.

§ único - A presidência do concurso zelará pela fiscalização e multiplicação das

provas, tomando as medidas necessárias para a manutenção do sigilo.

Art. 18s - A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Concurso será

constituída por dois representantes do Poder Legislativo, indicados pelo

Presidente da Câmara de Vereadores.
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Capítulo V Das Provas e dos Títulos

Art. 19e - Os conteúdos programáticos para as provas escritas objetivas, serão

divulgados junto com o Edital, publicados no órgão oficial de imprensa do

município e afixados nos locais habituais de divulgação.

Art. 20s - A duração das provas será estabelecida pelo Presidente da Comissão

Especial do Concurso.

Art. 21s - As provas escritas obletivas/dissertativas terão caráter eliminatório e

as provas de tÍtulos classificatória, 0 valor relativo da avaliação de tífulos na

classificação final será definido no edital do concurso. Em nenhuma hipótese, será

concedida segunda chamada, seja qual for o motivo alegado.

§ único - A ausência do candidato a uma das provas caracteriza desistência do

concurso.

Art.22e - Durante a prova, o candidato não poderá comunicar-se com os demais

candidatos ou pessoas estranhas ao concurso, bem como usar de meios ilícitos

para a realização das provas, ou ausentar-se da sala sem autorização e sem o

acompanhamento do fiscal.

Art. 23e - As salas de provas serão fiscalizadas por elementos especialmente

designados pela Comissão Especial do Concurso, vedado o ingresso de pessoas

estranhas.
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Art.24e - As provas escritas objetivas serão avaliadas na escala de zero a cem

pontos.

§ único - Para todos os cargos será considerado aprovado na prova objetiva o

candidato que obtiver nota igual ou superior a cinqüenta pontos.

Art. 25e - Para os candidatos ao cargo Professor (Padrão e Inglês) haverá prova

de títulos, que terá caráter classificató rio. Para essa fase será analisado e avaliado

o Curriculum Vitae dos candidatos em sessão reservada, conforme Edital de

Abertura do Concurso.

Art. 26e - Durante a prova obletiva não será permitida consulta, de nenhuma

espécie a livros, revistas ou folhetos, nem uso de máquina de calcular e ou outros

materiais eletrônicos.

Art,27s - Será excluído do concurso o candidato que incorrer em descortesia para

qualquer dos examinadores, executores ou autoridades presentes.

CapÍtulo Vl Do )ulgamento e da Habilitação

Art. 28s - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem nota final

igual ou superior a cinqüenta pontos'

§ 1" - Na classificação final, ocorrendo empate, terá preferência o candidato que

apresentar, na seguinte ordem:

a) Terá preferência o candidato que tiver mais idade

bJ Persistindo o empate, maior nota na prova de conhecimentos específicos;
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Capítulo VII Dos Recursos

Art. 29e - 0s candidatos poderão interpor recurso contra a inscrição indeferida,

os gabaritos e resultado final, devidamente fundamentada e dirigida ao presidente

da comissão Especial de concurso, no prazo de quarenta e oito horas, contadas da

data da publicação.

Art. 30e - A Comissão de Concurso, depois de analisar os recursos apresentados

pelo recorrente, fará a revisão, e emitirá parecer fundamentado, fazendo as

devidas correções se necessário.

Capitulo VIII Das Disposições Finais

Art.31e - Encerrados os trabalhos do concurso, num prazo de até dez dias, o

Presidente da Comissão Especial de Concurso encaminhará ao Prefeito Municipal

um relatório circunstanciado para efeito da homologação do concurso.

Capitulo IX Da Contratação

Art. 32e - A contratação do candidato ao cargo fica condicionado ao atendimento

dos requisitos básicos constantes deste edital e da legislação vigente.

Art. 33s - A contratação seguirá, rigorosamente, a ordem classificatória no

concurso e atenderá ao requisito de aprovação em exame de saúde.
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Art. 34s - 0s candidatos convocados para a contratação terão o prazo

improrrogável de 10 (dez) dias da publicação do edital de convocação no órgão

oficial de divulgação do município para se apresentarem na Divisão de Recursos

Humanos, para cumprir as formalidades para a concretização do ato supracitado.

Art. 35s - No decurso desses 10 (dez) dias de convocação para a contratação, o

candidato deverá, obrigatoriamente, comprovar a idade mínima de 18 [dezoito)

anos até a data, sob pena de eliminação sumária e perda dos direitos decorrentes,

sem prejuízo das sanções penais aplicáveis e apresentar na Divisão de Recursos

Humanos do municÍpio fotocópias dos documentos abaixo relacionados:

al cédula de identidade;

b) CPF. Em situação regular perante a receita federal;

c) título de eleitor e comprovante de votação da úlüma eleição;

d) certificado de reservista (sexo masculinoJ;

eJ comprovante da escolaridade exigida e registro no órgão de classe

fJ certidão de nascimento dos filhos com até 18 anos;

gl certidão de nascimento/casamento ou certidão de óbito (do côniuge quando for

o caso de viúvo(a);

hJ carteira de vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos;

i) comprovante de endereço;

j) declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida, nos termos no art'

37 da consütuição federal, sob pena de ser responsabilizado civil e criminalmente;

kJ uma foto 3x4, recente.
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Art, 36e - A nomeação observará o número de vagas existentes, sendo preenchidas

de acordo com as necessidades da Administração e obedecerá rigorosamente a

ordem de classificação no concurso.

Parágrafo único - Precederá à posse do nomeado, habilitação e exame de saúde e

capacidade fÍsica fornecido por médico do trabalho. O candidato aprovado,

quando convocado e dentro do prazo legal da convocação, poderá solicitar

reclassificação passando a ocupar a última posição na lista dos candidatos

aprovados.

Art. 37s - Os casos omissos serão submetidos à consideração da Comissão Especial

de Concurso, através do Presidente do Concurso.

Art. 38e - Esta lei entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Nova Santa Bárbara de Maio de 2.019.

,t
c Itondo

Prefe Municipal
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AMXO I
CONCURSO PÚBLICO

QUADRO DE VAGAS

CARGO

rofessor 19

Pad rã o

Padrão

e2e

^rofessor de

Língua lnglesa

VAGAS REGIME

JURIDICO

SAúRIO CARGA

HORÁRIA

REQUISITOS

TNSCRtçÃO

TAXA DE

01 Estatutá rio

7.278,85

Rs 20 horas Magistério

nível

médio/ou

norma I

su perior ou

licenciatura

plena com

formação em

magistério

01 Estatutário

1.278,85

RS 20 horas Cu rso

superior em

letras com

ha bilitação

em língua

estra ngeira/in

e sc

RS 7o,oo

Rs 70,00
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

TNSTRUÇÃO NORMATIVA No 142t2O18

Dispõe sobre envio de aÍos de admissão
de pessoa/ pelo SIAP - Admissão e
demais informações e documentos
relativos a aÍos de pessoal em geral.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuiçÕes previstas no art. 75, inciso lll da Constituição Estadual, no art. 20 da Lei
Complementar Estadual no 1 13, de í 5 dezembro de 2005, com fundamento na
Resolução no 19/2009, publicada nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas no 227, de
27 de novembro de 2009, e considerando o Acórdão no 1 .84712018 - Tribunal Pleno,
Processo no 41 8651 /201 8,

RESOLVE

CAPíTULO I

DAS DtSPOS|çOES GERATS

Art. 10 As normas desta lnstrução aplicam-se aos órgãos e entidades da
Administração Pública Direta e lndireta municipal e estadual, incluídas as secretarias
de Estado, as autarquias, fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder
Público, os fundos especiais, os órgãos de regime especial, os serviços sociais
autônomos, as empresas públicas e as sociedades de economia mista que tenham o
Poder Público como acionista ou controlador, os consórcios intermunicipais, o Poder
Legislativo (estadual e municipais), o Tribunal de Contas, o Tribunal de Justiça e o
Ministério Público estadual, além de outros entes que venham a ser entendidos
como sujeitos à fiscalização deste Tribunal de Contas.

Art. 20 A fiscalização dos atos relacionados a seleções de pessoal,
incluindo os atos preparatórios iniciais e finais, obedecerá aos procedimentos

I estabelecidos nesta lnstrução.

§ 1o Deverão ser remetidos para análise e registro deste Tribunal os atos
relativos a concursos públicos, testes seletivos, processos seletivos simplificados,
prorrogações de contratação temporária de pessoal, contratações emergenciais de
pessoal e outros que se enquadrem nos termos do arl. 71, lll, da Constituição
Federal de 1988.

§ 20 Eventual suspensáo ou cancelamento, de caráter adminiskativo ou
judicial, do processo de admissão, também deverá ser informado ao TCE/PR,
independentemente da fase em que o processo se encontrar, ainda que a ocorrência
se dê nos atos preparatórios.

§ 30 Caso o processo de admissão seja retomado, nos casos do § 20, a
nova situação também deverá ser informada ao TCE/PR.
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§ 40 O Tribunal de Contas fiscalizará a selêção de estagiários e de jovens
aprendizes utilizando-se dos métodos cabíveis, restando dispensado o envio de tais
processos via SIAP - Admissão.

Art 3(, A fase inicial dos atos relativos a admissão de pessoal será
autuada como requerimento de análise técnica e deverá ser encaminhada, assim
como as demais fases, a este Tribunal nos termos definidos pelas normas
específicas vigentes na data da autuaçáo do processo que dispõem sobre o
peticionamento eletrônico, mídias, tamanho e formatos dos documentos, atualmente
contidas na lnstrução Normativa no 6212011e na lnstruçáo de Serviço no 2712011.

Parágrafo único. As instruçÕes e procedimentos para o peticionamento
em meio eletrônico estão disponíveis no slte deste Tribunal (www.tce.pr.gov.br), no
Portal e-Contas Paraná.

Art. 40 Além dos dados relativos às seleçÕes de pessoal e aos atos
correlatos precedentes, as entidades deverão providenciar e manter atualizado o
cadastro das informaçÕes atinentes aos Módulos de Quadros de Cargos/Empregos
e Funções, Verbas, Cadastro de Veículos de Publicação, Histórico Funcional e
dados da Folha de Pagamento de seus servidores, conforme /ayouÍ de dados
(dicionário de dados) publicado pelo TCE/PR, dada a existência de integração entre
os Módulos.

Parágrafo único. Os layouts de dados (dicionários de dados) serão
publicados na página eletrônica do TCE/PR (www.tce.pr.qov.br), com indicaçáo do
módulo correlato do respectivo sistema, da data de publicação e do prazo para uso
obrigatório de cada um dos módulos.

Art.50 Nas hipóteses em que o layout de dados (dicionário de dados) do
Sistema lntegrado de Atos de Pessoal - SIAP exigir informaçáo acerca do
fundamento legal, os dados da legislação correspondente deverão ser previamente
cadastrados no Sistema ATOTECA do TCE/PR.

Art. 60 O envio de dados para análise e registro por meio do SIAP náo
restringe a competência do Tribunal para examinar, por meio de cruzamento de
dados ou de auditorias e inspeções nas entidades, a legalidade e a veracidade dos
documentos e informaçÕes relativas aos atos de seleção de pessoal.

Art. 7' Nos requerimentos de análise técnica e nos processos de
admissão de pessoal, consideram-se:

l- entidade: nome da pessoa jurídica estadual ou municipal responsável
pela seleção de pessoal,

ll - gestor: o nome do representante legal da entidade/órgão na ocasião
da instauraçâo do requerimento de análise técnica de seleção de pessoal junto ao
Tribunal de Contas, assim como no envio de petição intermediária de abertura de
nova fase, em qualquer uma das fases da admissão;

lll - gestor atual: o nome do representante legal da entidade/órgão na
ocasião da análise do requerimento de análise técnica de seleção de pessoal ou do
processo de admissão de pessoal, em qualquer uma das fases da admissão;
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lV - processo de seleção por execução direta: proc€sso de admissáo
realizado pela própria entidade, através de seus servidores e mediante estrutura e
organização próprias, sem intermédio de terceiros contratados;

V - processo de seleção por execução indireta: processo de admissão
realizado por empresa ou instituição terceirizada, selecionada mediante licitaçáo, ato
de dispensa ou de inexigibilidade de licitação;

Vl - petiÉo intermediária de abertura de nova fase: petição intermediária
referente ao primeiro envio das fases de "Atos Preparatórios Finais", "Abertura do
Processo de Seleção" e "Atos de Admissão";

Vll - petição intermediária de alteração de dados: petiçáo intermediária
referente à alteraçáo de dados já enviados via SIAP - Admissão em qualquer uma
das fases, independentemente do motivo da sua criação.

Art. 80 A autuação eletrônica dos requerimentos de análise técnica de
admissão de pessoal estará condicionada à identificaçáo dos responsáveis pelos
atos.

Parágrafo único. Deverão estar previamente cadastrados no Sistema de
Cadastro do Tribunal de Contas todos os gestores que respondem pela entidade.

CAPíTULO II
DOS PRAZOS

Art. 90 O envio das informaçÕes e documentos de processo de seleção de
pessoal e de seus atos precedentes ocorrerá em quatro etapas ("Atos Preparatórios
lniciais", "Atos Preparatórios Finais", "Abertura do Processo de Seleção" e "Atos de
Admissão"), conforme layout de dados (dicionário de dados) publicado pelo TCE/PR.

§ 1o No envio das informaçÕes e documentos referidos no caput,
observar-se-ão os seguintes prazos:

| - ATOS PREPARATÓRIOS lNlClAlS: 5 (cinco) dias úteis, a contar,
conforme o caso:

a) da data de publicação do edital de licitação que tem como objeto a

escolha de empresa ou instituição responsável pela conduÉo do processo de
seleção; ou

ô) da data de publicação do ato de dispensa ou de reconhecimento de
inexigibilidade de licitação que tenha como objeto a contratação de empresa ou
instituição responsável pela condução do processo de seleção; ou

c,) da data da publicaçao do ato de designação dos membros da comissáo
organizadora específica, nos processos em que a entidade optaÍ pela execução
direta do processo de seleção de pessoal;

ll - ATos PREPARATÓRIOS FINAIS: 5 (cinco) dias úteis, a contar da
data de publicação do extrato do contrato firmado com a empresa ou instituição
responsável pela execuçâo do processo de seleção de pessoal, nos casos de
execução indireta do certame;
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lll - ABERTURA DO PROCESSO DE SELEÇÃO: 5 (cinco) dias úteis, a
contar da data de publicação do edital de abertura do processo de seleção de
pessoal consolidado;

lV -ATOS DE ADMISSÃO (anexo l):

a) ADMISSÓES lNlClAlS: a partir da data de exercicio do primeiro
candidato admitido, o ente ou a entidade terá 60 (sessenta) dias corridos para
alimentar o SIAP - Admissão com todas as informações relativas a este período,
devendo enviá-las nos 5 (cinco) dias úteis subsequentes ao fim do perÍodo de 60
dias;

b) ADMISSÕES COMPLEMENTARES: a partir da data de exercicio do
primeiro candidato admitido após o envio inicial da fase lV - Atos lniciais de
Admissáo (alínea "a'), o ente ou a entidade terá 180 (cento e oitenta) dias corridos
para alimentar o SIAP - Admissão com todas as informaçÕes relativas a este
periodo, devendo enviá-las nos 5 (cinco) dias úteis subsequentes ao fim do periodo
de 180 dias.

§ 20 Os prazos iniciam-se no primeiro dia útil imediatamente posterior às
datas previstas nos incisos do caput.

§ 3o No caso previsto no § 1 
o, rnciso l, alínea 'b", deste artigo, caso o

órgão/entidade náo tenha instituido comissão organizadora específica paÂ a
realização do certame, contando apenas com comissáo permanente, o prazo será
contado a partir do fim da produção de todos os documentos exigidos na fase í -
Atos PrepaÍatórios lniciais.

§ 40 Todos os envios complementares de admissão estarão sujeitos ao
prazo previsto no § ío, inciso lV, alinea "b", deste artigo (com exceçáo do previsto
nas Disposições Finais e Transitórias), tendo como marco inicial para a contagem do
pÍazo a data de exercício do primeiro candidato admitido após o envio do processo
complementar imediatamente anterior.

§ 50 Não haverá fase "ll - Atos Preparatórios Finais" nas seleçoes de
pessoal por execuçáo direta, inexistindo, nesses casos, obrigação de cumprimento
do prazo previsto para essa fase.

§ 60 A entidade deverá providenciar a alimentação do SIAP na medida em
que as convocações e as admissÕes forem sendo realizadas, sendo que somente
será possível enviar os dados e os documentos após o término do prazo de 60
(sessenta) dias previsto no inciso lV, alínea a, ou do prazo de 180 (cento e oitenta)
dias previsto no inciso lV, alínea "b".

§ 70 Nos casos previstos no inciso lV, alíneas " a" e "b", deverão ser
remetidos todos os dados e documentos relativos às convocações e admissões
realizadas nos periodos de 60 ou 180 dias, respectivamente, inclusive os relativos
aos candidatos convocados e não nomeados/contratados.

§ 8o Em caso de indisponibilidade temporária dos sistemas deste Tribunal
que impossibilite o cumprimento dos prazos previstos nesta normativa, o órgâo ou a
entidade responsável pelo envio das informações deverá anexar documento
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informando a ocorrência, para que a situação possa ser confirmada e reste
justiÍicado eventual afastamento das sanções cabíveis, se for o caso.

§ 90 A ausência de análise do Tribunal de Contas de fase anterior do
procedimento de seleção não altera o ptazo de envio das fases posteriores por parte
do órgão ou entidade 

cAPiTULo ,r
DA COMPOSTçÃO DOS PROCESSOS

Art. 10. Para o encaminhamento dos atos de admissão de pessoal e seus
atos preparatórios, bem como das posteriores alteraçÕes realizadas (petiçoes
intermediárias de alteraçáo), a autoridade administrativa responsável pelo ato de
pessoal, ou quem for designado para esta atividade, respeitando-se as regras de
controle de acesso do TCE/PR, deverá efetuar o envio das informaçÕes e
documentos por meio eletrônico, conforme sistema específico disponibilizado pelo
TCE/PR, atualmente nominado de Sistema Integrado de Atos de Pessoal - SIAP,
seguindo-se os respectivos layouts de dados (dicionário de dados).

§ 1o As petições intermediárias que se destinem a alterar informações e
documentos de requerimentos e de processos instaurados mediante envio de
informações pelo SIAP (petições intermediárias de alteração de dados) deverão,
obrigatoriamente, ser protocoladas por meio do citado sistema, não sendo permitido
o seu peticionamento diretamente através do Portal e-Contas.

§ 20 O SIAP possibilitará o envio das informações por preenchimento de
suas telas e/ou por importação de dados, a critério do usuário, com exceção da
listagem dos inscritos no processo de seleção, que será recebida apenas por
importação de dados, sendo que o arquivo importado será validado e, na hipótese
de inconsistência em qualquer de suas linhas, rejeitado.

§ 3o O órgão ou a entidade responsável pela alimentação do SIAP -
Admissâo deverá apresentar os dados e os documentos no formato estabelecido
pelo layout de dados (dicionário de dados), podendo prever, no Edital de Licitaçâo
dos processos de seleçáo por execução indireta, que a empresa ou a entidade
responsável pela condução da seleção de pessoal forneça os arquivos no formato
determinado por este Tribunal e que poderá haver sancionamento da empresa ou da
entidade em caso de alteração dos dados antes da importação.

§ 4o A integridade e a veracidade dos dados importados é de
responsabilidade tanto da entidade fiscalizada como da empresa ou instituição
responsável pela produção dos dados e envio dos arquivos a este Tribunal, sendo
aplicáveis as sançôes previstas tanto na Lei Complementar Estadual no í 13, de
2005, como no Código Penal e na Lei Federal no 8.429, de 2 dejunho de 1992 (Lei
de lmprobidade Administrativa).
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PREFEITURA MUNICIPAL

Prefe

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1910312019

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação à correspondência expedida
pela Sra. Cleide Moreira Branco da Silva, Secretária Municipal de Educação, Esporte
e Cultura, solicitando a contratação de empresa especializada para elaboraçáo de
concurso público para preenchimento de vagas de professor de língua inglesa e
professor de 1' e 2" padráo, para que sejam tomadas todas as providências
necessárias para abertura de procedrmento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

lr
t,' 

\

\
Kondo
Municipal

Rua Walfredo BiltencouÍ de Moraes n'222, Centro, 8 43. 3266.8100. -''l - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA
,,

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, '1910312019

De: Setor de Licitações

Para: Setor de Gotações

Assunto: Orçamentos para estimativa de preços

Solicito que sejam providenciados orçamentos e planilha
com média de preços para abertura de processo licitatório para contratação de
empresa especializada para elaboração de concurso público, conforme
solicitaçáo da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamentê,

Elaine Cri d Santosa

Recebido por

(. Lurr.'L'-

Setor de LicitaçÕe

Assinatura ),cut"^Nome )Iu"'^ I 'c

Data Lc 1O:\ I ?,or'<>/

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná-E-E-mail - lic itacaoí)ns b. pr.gqr'-br - rrww.nsb.Dr.gov. br
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Obieto: Prestação de Serviços Técnicos Especializados em OÍBanlzaÉo e Realização de Concurso Público parr
cadastro de reseÍvas de câÍgos públicos deste Prêfeiture.

cÂnGo5 EgCOIÁRIDADE VAGAS sAúRlo CIRGA
xoúnrl

Professor NfuelSuperior 01
Professor de lnglê6 NívelsuperioÍ 01

pRoForSÍÀ

r' vabr Global eté 30 (trezentosl candldafos: R§ 8.5m,0O (o.Íto mil e quinhentos reeis);

r' Valor por excpdG]rtê: RS 8.50O,«l (Oito mll e quinhentos reais), até 3OO candidatos, mais tts 3SpO (Trinta e

cinco reais) por candldato excedente-

. Praro de ErecuÉo dos sêrüços: a negociar.

. valldadê da koposta: 30 (trinta) dias.

50% {cinquentâ por cento) após homologeÉo do Concllrso.

. ÍêlêíondE-maÍ: 43 3375-7353 / concursos€runifil.br

. GenoÍ RcspoíEárd: Glsleine -Analida Administrativo

oBRTGAçÕES DA CoÍ{TRATADA|

. Todas as despesas com mão de obra, elaboração de quêstõ6 lnéditâs por profissionais qualificados na área,

distribuídas entre âs dBciplinas conforme termo de rêfeÍêncja, materiais, transporte e lodíicâ em 8erel, taxas,

impostos e todos os demals encaÍtos e tributos pertinentes, bem como quaisquer despeses, diretas ou indiÍetas,

necessárias à perfeita execução do obieto deste contrato;

. Seguir RecomendaÉo Administrativa do Ministério Públim e lnstruções Normativas Trlbunal de Contas inclusive

sistema SIAP;

. ConfecÉo de Minutas e Editais p€rtinentes eo ceítame;

. Publi6çõe6 dos Editais em seu sitê ê sites especielizedos em Concursos em demais meios com pêrmlssão da

comissão;

. Manter absoluto sigilo de todo certame;

. Aplicar todas as pro\râs;

. RedeÉo;

. Análise da lsenÉo da Tara paÍa candidatos inscritos no CadÚnlco e Lei Estadual 19196 de 2017;

. Disponibilizar vâBas para Aftodescendentes e Ponador6 de Necessidades Especlais;

. site para recebimento das insçÍiçõ6, confecÉo de boleto bendrio, parâ recebimento des inscriçõG na conta da

PrefeltuÍa;

. Recebimento de recursos on{he site da empresa de todas as fases do Concurso;

. Vistoria dos locais de provâs fornecidos pela Prefeiturâ;

ç
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ApiicaÍ todas as provas;

Redação;

Análise da lsenção da Taxa para candidatos rnscri,:os no CadÚnico e Lei Estadual 19196 de 2017;

Dlsponrbilizar vagas paÍa Afrodesce dentes ê Poítadores de Nece5sidades Especrers,

Srlc para receblmento das inscrições, conlecção de boleto bancário, para recebimento das rn5cflções na ccnta da

Preíeitura;

Recebirnento de recursos on-line site da empresa de toias as fases do Concurso;

VistoÍia dos locais de provas fornecidos pela Prêíeitura;

Contratãção e remuneração de toda equipe de trabalho nâ Íealizaçáo das provas íavâlradore.- frtcars de sêL,r Ê

corredores, equipe de enf€rmagem, zeladores, porteiro5, cozinhelrasi

Assessoria.Jurídica durante a valioade do Concurso ou aLé qúando necessário;

Dcnrars obrigaçóes contidas no Te.mo de ReÍerência.

oBRrcAçóEs Do coNTRATANTE:

Nomear comissão do Concursc;

Taxas bancáÍias referentes à emissão dos boletos;

Divulgação do Concurso em Jornais, site Prefeitut'a;

tspJçc írsrco para aphcnção dàs píovàs:

Paga cnto da contratada e repassar rnfoÍmações para confecção do Edital;

Decidir em acordo com a conttatadB o cronocrarfia do Coocurso;

Valores a serem coblados pera 1àÀà Ca i'lscí'çào;

Fornecer atestado de capacidade técnica no final dos tíabalhosi

Observâção: ValoÍes cotados pelo lnstituto UniFil estão de acordo com termo de Íeierêncid, e paÍô con'.r;taçáo

ãtravés de dispensa de licitação, Ce acoído com artiEo 24 da Lei 8 666/93.

Lon.irina, 25 d€ junro de 201!

INSTTTUTO TILÂDELTIA DE I.ONDRINA

CNPJ: 78.624.202l0001-00

ANA MARIÁ MORAES GOMES

PRESIDENTE

P/P RUEENS ANTONTO EONAFTNt

CONTADOR

:,,



25t06t2019

:i
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
CNPJ: 78.624.202/0001 {0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêvêr quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiíicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos adminrstrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art- 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de'1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vêncidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execuçâo fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certiÍlcação da regularidade Íiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, êste documênto têm os mesmôs efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íliais e, no caso dê ente íedêrativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da âdministÍaçáo diÍeta a elê vinculados. Refere-se à situaçáo dô
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autentiôidade na lnternet, nos
endereços <http://ríb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014
Emitida às 14:36:09 do dia 0210612019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2911112019.
Código de conlrole da certidão: B4DA.4FDs,4FlF.2EF7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observaçôes RFB:
Contribuinte possul arrolamento cie bens, conforrne Ler n" 9432,'-991 .

1t1
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25t06t2419 Consulta Regularidade do Empregador

'29

CA'XA
I.:AIXÁ ECÕNOM;í:À FEDERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 7a.624.202/ooor-oo
Razão Socia I:JNSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA

Endêreço: R ALAGoAS / 2050 / cENTRo LoNDRINA - pR

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaÍsquer débitos referentes a contribuiÇões e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade:1U06 /2019 a tO/O]/20t9

Certificação Númêro: 201 9061 10 1 204397 165 160

Informação obtida em 25/06/2079 08:21:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

htlps.//consulla-cí caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregador'jsÍ
1t1



25106t2019 Comprovanle de lnscrição ê dê Situâção Cadastral

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuintê,

ConÍlra os dados dê ldentiÍcação dâ Pessoa JurÍdrca e, se houver quâlquer divergência, providencre junto à
RFB a sua alualizaçáo cadastral.

A inÍormação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

29

NúMERo oE rNscRIÇÃo
78.624.202/000't40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÁO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA DÉ ABERTI]RA

23t04t'1973

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO FILÂDELFIA OE LONDRINÀ

PORTE

OEMAIS
LLO OO F5ÍAAFI FCIMFNTO {NOMF D. TANTASIÁ,

cÔorco E DESCRTÇÃO OA aTrv DADE ECONÔMrCA pRrNCrpAL

85.31.740. Educaçáo superior. graduação

cÔorco E DÉscRrÇÁo oas ATTVTDADES EcoNÔMrcAs sEcuNoAR As
85.'12.í.00 - Educaçáo infantil - p.é-escola
85.í3-940 - Ensino Íundamental
85.20.í40. Ensino médio
85.32.5-00 . Educaçáo superior. graduaçáo e pós€raduação
58.21-2{0 - Edição intêgrada à imprêssão de livros
47.71.741 - Comércio varejista dê produtos faÍmacêuticos, sem manipulação dê fóÍmulas

c IGO E OESCR DICA

399-9 . A6socia ão Privada

LOGRADOURO

R ALAGOAS
NÚMERo

2050

BÀIRRO/DISTR ÍO
CENTRO

MUNrciPro

LONDRINA PR
CEP

86.020-360

ENo€REÇo ELEÍRôNrco

COMPLEMENTÔ

IELEFONE

FEDERAÍIVO RESPONSAVEL (EFR)

S'T CADASÍRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL

03/11/2005

MOTMO DE S]Í O CADASTRÀT

S TUAÇÃO ESPEClAL DATA oA sITUAÇÂO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução NoÍmativa RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 2018-

Emitido nô dla 25/06/2019 às 08:í8:24 (data e hora de Brasília).

Consulta OSA / Capital Social

Página: 1/1

hltpsr//www.receila fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpireva_Comprovante-asp
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

No 020í46679-16

Certidão íornecida para o CNPJ/MF: 78.624.20210001-00
Nome: INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiflcado,
nesta data.

^. 
Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 231'1012019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.Íazenda.or.qov. br

34
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CERTIDÃO POSTTIVÀ DE
COM EFEITO

DEBITOS TRABÀIHISTAS
DE NEGÀTTVÀ

NOme: INSTITUTO FILADELFIA DE LONDR]NA
(MATRIZ E EILIA]S) CNPJ:

Certidão n" : \1 4552928 / 2Al9
Expedição: 25/06/2079, às 08 :2A:76
Validade: 2L/12/2A79 - 180 (cento e oltenra)
de sua expediÇão.

18.624.202l0001-00

dias, contados da data

Certif ica-se que INSTTTUTo F r I.ÀDE LF rÀ DE LoNDRTNÀ
(MÀTRIZ E EILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

7 S .624 .202 / 00Of-00 , CONSTÀ dc Banco Nacionaf de Devedores
Trabal-histas em face do inadrmplemento de obrigaçÕes estabelecidas
no (s) processo (s) aba.ixo, com débito garantido ou exigibil:-dade
suspensa:
8001400-09.2005.5.09.0018 - TRT 09" Região **
8007300-36.2006.5.09. 0018 - TRT 09" Região **
-' Debiuo con. exrgibilidade suspensa.
Total de processos : 2.
Cert.idão emrtida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis dô
Trabalho, acrescentado pe.Ia Lei no 72.44A, de 7 de lulho de 2011, e
na ResoluÇão Administrativa no 74lA/2Ai7 do Trrbuna.i Superror do
Trabalho, de 24 de agostô de 2011.
Os dados constantes desta Cert.idão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atuâl i zados até 2 (dois) dias
anterrores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa juridrca, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a tôdôs os seus estabelecimentos, agências ou filrais.
À aceitaÇão desta certidão condiciôna-se à veri ficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTÀNTE

A Certídão Pos j-tiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2". da CônsolidaÇão das Leis do
Trabalho) . atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a cêrtidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estêjam com exigibrlidade suspensa ou

garantidos por depósito, btoqueio de numerário ou penhora de bens
suf icientes.
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22/03t2015

W
Site Oficial da C dade de Londrina :r PreíeituÍa do lúunicípio de Londrrna

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBIOS COM EFEITO NEGATIVA
N" í36619 / 2019

Válida 120 (cento e vinte) dias a óntar da data de expediÇão

Certifi camos quê existem ctdos junto ao Cadastro Mobiliário ou
Contribuinte ou lmobiliário, mas que sua exigibilidade encontra-se SUSPENSA, nos termos
do art. í51 do Código Tributário Nacional (CTN - Lei no 5.17211966), ou objeto de decisão
judicial que dêtermina sua desconsideraÇão para fins de certiÍicação da regularidade fiscal,
com relação ao abaixo referido:

INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
C PF/CN PJ : 7 8.624.20210001 40

A presente CERTIDÃO goza dos êfeitos de Certidão Negativa, face ao que dispõe o
artigo 206 do Código Tributário Nacional - CTN.

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a
ser constatados em buscas, assim como efeluar ou rever lanÇamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, lnventário, Baixa, Transferência).

Londri ,22 de março de 2019

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
lnternet, no endereÇo <http://www.londrina.pr.gov.br>.

Código Validador
7Ro%ak

Dispensados carimbo e assrnatura, conforme art. 30 do Decreto no 64012015

Modelo aprovado pela Portaria no 002/2015/GAB/SÍVF

hllp.//www1 .londrina.pr.gov.br/index.phproption=com_wíapper&view=wrapper& ltemid=2093 1/1
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PREFE]TURA MUNTCIPAI- DE RIBEIRÃO CTARO

. E5IADO DO PARANÁ -
irr^cEL úrÁpoqME r3r - cENrto - rorú lrE ):§5tjxx, - FÂI 143) §5.1222 - cE p !ú,úxu,

AÍESTAoo DE CAPACIOADE TÉCNICA

ffi

to
l.J

L\Z-

ContÍato ne 056/2O18

DÉperEa d€ licilaÉo ne 031/2018

Ât6taÍno5 para devidos Íins q'rê o lt{SfÍTUTO FILADÉLÍIADE LONDRIiIA, pêsÉoajuridi.á de diÍeko priyado, devidômente inscÍúo no

CNPJ/MF soh o ne 78.614.2O21m1ú, com s€d€ na Rua Alagoas n? 2050, Centro, Municipio dê Londrinay'PR, CEP 8@2O-43Oj

erêrutou servi{os do Concuíso púbL(o ml/2018 pâ,â êsre oÍgão, PREFEITURA MUNICIPAI OE RIBERÃO CtÁRO p6soe juridrcá dq

direito público interno, com sede nâ Ruâ Coronel Emilio Gorne5, ne 731, Centro, Munrcipio de Ribeirâo Clâro/PR, devdâmentd

rr§(Íl1o no CNPI sob o ne 75.449-57910mL13, cinforme d€Écriminado abaüo.

O4âçõês da lnsthüiç5o:

1. ConÍecçào dos Ed(àis {Âbenuía, Eenção da tà.Íe, oêÍeímento da5 
'írscnções, 

todã 6 Convocàções, R6uhado,

Clessiflcàção e Homologação) com âproveção dâ comis5ão;

2. Confêcção de Boleto BancáÍio paÍa aprovação do to),out pelo Bànco, com conta pârâ Íêcebrmênto dô PÍefêitura Municrpal

de Rib€irào Oaro;

3. Recêbrmento e análbe de documentos pâíê lsen!ãô da 1 â de lnscrição;

4. Recebmento das lnscrçõ€5 vra rnternel pelo site ê eveíguação das lmcriçôe5;

5.

6

Publ-idade do Concu6o em lo.nab esp€cElizador em Concursos Pib[cos;

Contrataçào de B.nca pare ehboíeção de queátõ€s in$rta6 e compÍovaçáo dâ mesmã Íâtr.vêt de envio do decÍeto,

diplomes e contÍatos de pre3tãÉo de rerviços);

Contreteção das equrp€1 paÍà apli.àção dâs Provã Objetrvas, e Avaliãção dos Íituíos, e trêinâmento dâs êqurpes

mencronâdas;

Realização da Provà Objetiva para 23o<.ndidâtot,

Píova realizâda nã crdâde dê Xiberão ClarolPR;

Leitura dâs Folhó de Respo5tes poí íe.onhecimento de rmagem e .álculo do Resuhado Píeliminaí e Final;

Clessíicação Final e Homologaçáo;

Recebimento e [espostas aos recuísos dos cândidatos onrne;

ac65o rêÉtmo pâra €É (andidàtosi

t missào de relatónos de acordo com lrycul eriSrdo pãra alimentâção do tbtema SLÀp;

ÊmEsão de relàlórios impíessgsj

FnvKt de CD com as r$egens dàs tolhãs de R6postâ§.

L

9.

10

11.

12.

13.

14.

15.

,»
//
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PREFEITURA MUNICIPAT DE RIBEIRÃO -I.ARO

- ESTADO DO PÂRANÁ -
ruÂ ctL EMí p GOitES, 

'!1 
- CAVTiO - for§ liEl, r5:,6-E@ _ ÍAr la3) $rGr222 _ CEp !6.41qoÚo

conolso Púhlto Fr. ot Gal!o3: ASente de combate às Éndemrõ, Denttte Psg, Médr.o clinico Gêral, Médico Genêralistê - EsF e
PÍoí6soí de Anes.

Foíâm ofêítedei 05 Vi.. mais CR.

Eq!ê_de_I!!.E rl3rã o5 ceÍt6 de: Prdessor de AÍt"s.

Cíonogramà de ex4ução: Publkação do Edital d€ Abeíwe em 26|O6DO18 e publicã{ào do Editalde HomologâÉo do Concuíso em

19/09/2018, erceto ACt homologadc,s êm 2ll11/2018.

or seíviços íoíem executedos sob supêÍvi5ão d. Comissão nomeada pela Portaria ns 322 de 15 dê fevereiro de 2018

*ru

At6tãÍÍros, arnda, quê os compromisgG essumidos pela emprase ÍoÍam cumpndos sâtiíatoÍrârÍreÍte, nâda conilando em noss6

ârqrlvos quê e desahooc cornêíciel ou I e< n icamente.

§
RibeiÍão clâro,22 de nov 2018

M

Preíeito

TABÉLIONATO DE NOT
ld,hn da Jalua

RJ. 0r ,.Ài.r ô
R[.rb Clüo '

Ra.onhaço Por ltmalhlne a I
rrv^ I rirÁo 

^UOlnÍOlalo l5maío
Oo!

tr
AÍonso I dá Silva

SecÍetário Mun:cipal de AdmlnistÍação

§
OE

it
c8ê

^t 
D^

ún
I

ustó ra

nicipal

PROT
xr9ltí -

n' 998 . CEP e6.1
Für (4s) s53€tel

aarra ala



'sPtçodrêU àp çpqloj sep suàEprur 5p uror Ol àp orÀul

:sossôJd!ur sou9lelãr ep o9s§rurl

:dvtS Etirâ15r5 op ogleluaurtp ered opr8rxa rnoloT urol oprore êp Jouoleler ap ogrsll!]

'çoleprpuer so ered otulser os9à)y

:ruruo solEprpuel sop sosrfirãr soe spltodsâ.r â otuaurqa)eU

'o?Je3otor.!oH à leurl ogie)UrssPt)

'leurJ e reururlàrd oP?llnsêt op olnllPr à !rià3eur àp olr.rJruDauuolàr rod çPlsodaê! âp 9EqloJ reP ?rnlràj

:ud/erpuv ãP àpeprr eu epezrleãJ e^ord

:souJn) srop uiã'soleFpueJ IZOZ erpd e^rleÍqo e^oJd ep ollezrlEâU

isePeuorruàr! sàdrnbe

9ep oluaucurarl ã serusP!_: àP âtuà8v â àpnes àp oretrunuol àluã8y àp so8rPr so ered epenuauol oeJ?uiol àp

osrnl ã sotnul sop oq5erle^y'so1§rl 9ô1sã1 '98) terd sp^ord çp^rtàíqo çe^ord seo ocJ€}idp ered sadrnbê sep oelelPDrrol

:(ço)'ruar ãp oe5e)saJd ap solerluor ã seu.rotdrp

'oràrraP op or^ua êp §à^PrlP) eur§êur ep oE5e^ordulor a setrpàur saotsànb àp oqleroqele ered ?rueg eP oqJPlerruol

:§ôrtFrd 9osrnruoJ Lle sopezrler)àdse srpuJoÍ urâ osrnrol op âpepDrtqnd

LÍ

9r

s1

'I
€1

ZI

1t

OI

6

I

'çeq5uÍrrt tep oEienârrê^e â rqurorn]Lunoln qsurÀ^,$fi arrs oled làuretur er^ saqJu)sul sep oluàurqêleu S

ioeJulsul àp erel ep olJuô5t ereó soluàurnrop âp âsrl?ue ê oluàurqà»B

:eurtPtd eF

oruqtuv oluPs êo apeprl eu Errolou,iord P r.lrol o er puv ap àpeprl PLr osrn)uÔl 0p 0q5§ruror E [r,/o] saorunãJ ap oeledr)Luei

:eJrplJV àp

tedDrunFt prnlrãlard eo olualuqeràJ ered e)uor uio)'orueg olàd lno,(ol op opJe^orde eJed ouelu?g olelo8 àp oeJ)àruol

:oess[l]o) ep oeJe^orde uol (o?5etopuroH â ogJellrtsseD

'opelnsau'seolelo^uo] 5e sepol'seq5rrlsur seP oluêrluàlào'eret ep ogJúesl 'einuaqv) iplrp:l 5op oghluol
:oÉlnlrsut€psagrE rrqo

oxrEqe oppu ulrl§àp àrxroluor'r5-I000/t9z ç€z 9l ôu o qos

ÍdNJ ou olursur âruàurEPr^âp'ud/erlPuy ãp ordr)runn 'iorluâf,'06I ou eIr^rto 3p osopJel orneW enu eú àpàs uJo),ourâtur orlqnd

ol,àrrp êp elrprJnÍ eossêd 'yUtotJV lo lvdtf,tNnn vuílljljlud 'oç3r9 ãtsê erpd ZIoZlIo0 ortrqnd orrôruol op soí^Jes notnlêrê

'0fr-02()Í}8 d3l 'Ud/euupuo] ap orchliun!\l 'orruã:r 'OçOZ õu sporetv enu €u epâs r!o) ,OGIOo0/ZOZ rzg-Bl 6u o qos lw/ídNf
ou olJ)sur aluaurppr^àp'ope^lJd o}àrp àp er rp rrnÍ eo ssad 'vNtsoilo l lo vH]ro\nB orrut§Nto ànb 5ug sopr^ep ered sourelralv

9

I

t

ZTOZl€tO õu o?Jetr)rtep esuedsr0

Í t0z/901 ou o)erluol

\rJtNlll lovotf,vd\rJ lo oovl$rv

f(r- Looo/ M-a_ sr:e:-92 t.dN--)()ola atsc {Ítf) aNo.l ()6r .crtn^rto rt) ôsoprlro ojrrc|^l snàl
ErrErPd oP oprtsq

yàIIqNV sq Tvd ICIÀInI^I YàrI.LIqJrglId

g

f )1§\

I



W

(.}lJo^
otoz?Ec 9Fl

rPrPr"^.Í'

a úurqlôu.Es oô
ui!

.!g l6j.^âi.P IZ ',9.JlpuY 9l nGC

lNOl eF 3pÉlPrJl Érlrul83í
d{u cc€ uroa u«ija(ní/ d|jq ul€ e]lntuo)

rlzsr ud/wl

olrNtJ|E^vsNodsls -tvdlltnH vlllllud
vNvlNVa íVtO âStNrO atsv st^]v H.If€vsÍll lNor

lrJr0
rcJcrlsr$uryv 0P rropruâPI00.)

t)uDluúç a§ruao f'Iotd
8I0Z ep oriera^à, eP sI'qrrpuv

zI0z ãp or{ní êp Iz aP 208'l ó! olârrâo ôlâd Ppeeurou oPs§rL!ol ep o?ç'^ràdn( qôr §opehlâxe ureJol soJr^ràs so

5e!u.pUtepàlu.'v.eP|es.Po!9l!unujo)àlUa'v,aP5ot,,e)§oe]ed?Pen@nj

ler)rdrl o?5g)npl êp ros§êlo.rd â prlall ogrErnp! àP rossaloJd ap sot/er ço eJed E^Élnaalo e^o)d

'sEluropq + euerv e ePt?s àP ou?_Iunurol elu.3v 1!4f, eÍal.o âP eluarv :ep sotlel ro ered (JVU e]lslj OEprlOV âp attâl

rouadns. orp?y! leruauepunl sl3Àil ered rE rÂ SZ sepeueto ur?rol

r,6 r(.)ool r 91'scit 9,4 ÍitN.)
oo I B SCSÍj {C}) :iINr)d 06I rrrrr^tlo ãp osoprlrS ornEr^l Bnd

9uerBd oP oPelsq
'lr.àIIqÀ[V q(I'TVdICfÀtrlI^I ViUílJ.Iq.iIStId

{_ --,\-'+

êlueúeltu)el no t?!fia[!o, àuoqesàp p ànb §o^ nb]e

sossorr ulê opuplsuor epelr'etuauipr.rolplsrlPç sopuõurnt t!erol Psãrdure elàd soprL!nssP sossrt!orduJol so anb'ePUrP'soúet$lv

BIOZ/20/BO úê sopeSotoúoq llv a Slv olarra 'tI0ZlZI16f

urâ ornlLol op ogiErotouroH ãp tErrpl op oeJer tord ê ZlOZ160lt0 r!â ernuàqy àp lplrpl op oe5prtqnd ôqJn)er. ep eurprâouorl

'otôrppàd :âp o8rel o ered 6ESeEar-ssIOFESEpôU ap e^%

'seurnbeH âp ropêredo:âp o3)er o ered ElleJd e^o-;

'o!r9u!r4ã^ e tàroÍJednro euadeJal 'el3ll ogrErnp! .p ,osrelord larãdst oÉe,npt ap roselord 'ororepàd '?ilãnbúd

ortp?W'qO, e qOZ ollp?W'euãder.lotstJ'oràurrà}J3'ledDruny\l €uàreu ep terel ,olpnv'àp soSrel so ued çõtnI-I-F-EÍõl;

oueuuate^ ê teuoDednro elnaderel 'errstJ oqlelnpl ap ro§sejord lerrâdtl opielnpt rorsalord oto8epad 'eAetnbrsi orrpây.{

'qota qoz o)rp?11 'etnêderelorsrJ'o.,reuirãrul'l2drlrun!11 elràlãU ep lelsrj,olrpnv urà3eurrà)ul .lrà olll]]âl'serqO àplersrJ t^rl

esalao êp aruatv s?urnben ep loperàdO'seruràpul ep ê1uê8V'âpôeS ap ouptrúnúol êluàrv:lo:rÊr 30 e.r?d orÍqÍ!á ollnruo)

9t

"mi """"tffirffiffi 
"':; 

r,fl,gfr, fiog!.1"g qJ.í solsalord e se10N ap oleu<,lFqt

it:ot'
t{I

EI
rtr\

À

I



,!Jlun;-.
r4EtEE

s,radi; epesâd a!.b9Fl àp jOperedo Eoelad eJr.Sehl 3a ,opelãclC - sOii).a^ ê Ser(r:!elri ãp er-ra.'Y
'Lts --j:ai.. -irtrrr Jr. ; seu r:eft ,r êluâ3v 'çorDre,i à s?ü,tbe! r êp o)ru9lãN -;olfllra^ ? SeutnbE!.{ êD et"ê3V 'or'-r'.. rt r,lrs -
i , -o r.jràoo sc j r.ràS ag àtuêBy ettlÂ- sipüoDe]eoo soir^raS ap aueS! 'o]'à:iod - rleuoDerâdo soJr^Jâs ap ai!,48v orr.r^cf
, ,.i.,. t?,;do so)i^rêS ap à:uã'Jl ireral to5,,Jas ap ,gltltnv - sreuol:eJêdo sót^Jas ap âru.tv 'orÉJpad - iãQin,rsuo-1
: rercc ap aluàBy gtsiauiail ràgJnrtsuoj e serqC ãp aluatv 'ropeuElul - seçônJtsuol â serqo àp etuaSv'ieliopelâ:
- -.J.tLrãr.! 'e . i.eri9 so},"-êS ag àiuetv '{piolaqu'ro-1 - og5e:ueLlriv à srer.9 so5uJas àp àluàrv Ti0zzm-i-srnt(--

sO)JOdSaO [!a O]rulil 'slrsll o€áglnpl e9 rossãJord 
"ro§sâl9.rd 

'otolço!5d 'eisluolll'/tnN 'allPtni!sd olroâr.^a

'ej:eroad oiloãl l 'elsrpàdcuo olrp€!!'erÉlsqo Elsltololâur9 oarp?r\ 'leJâ9 ol'Urrf.:,'PàFt elnadPrslorsrJ or,u.bor8
cr tnalcurjel l^c oràquàtu;'cllãrrrJelJl'Plsrruoc ogtrnlll'ol.je-làro iqr! 'ier)os ã1ua:5is5v'opero^pv ETdfrE .&n--

:toeje, Jo ?.jed olrtqnd osJnruol

's),prrn r e,/o§sessi

Itellcdsau ao teqtol sep su3terDr §P üol oJ ap cr^,Jl
lsossaJdr!r scuolelar àp ogssr !! i

.dvE euJersrs oD ÔÉeIra(utlg eJed opítlle irold] urol ooiorP âp sol]oleiàl âp oesçr'rl
'soleP,ruel 9Ô erec oirisâ,0ttal!

:eu|uc saTPP 9rea saç icnlsJ soP 5?úoí5al a cluaulqã-laB
'cÉeEolor!cl.i à eurt oPir-rrrr!se,_

'isol,iIl] e ly1 'e)rre]5'r^rlalqci sasE se sepol ap re!r,rriard oDerin5à!

"):r?t rsâE !a c n)tpa à ,iiâte.L fi 5i-à:r-irêJJi_.., roC sf'tscdsa! ap req a).j sei Eratral

lud/)ersv êp àpeprr eu epeziteàr PJC,d

re!! 1op rrà Plr5:l ceDrldY ãa êisal cp c€5€;rrÊ;:
:icurn) srop rljâ 'ioleplpurã SfIE ered e^ tãÍqO e^ord ep oeJe?llÊâ!

:seoeuolfuêur 9adrnbà !ep oluaureurarl a Ietuàuintoo esrobsaõ

rúinir1 50o oglEile^v'5olr5rl sà)saI 'çelQerd ç€^orc'se^rlelqo se^o.id sep a!áE)ltde eied sedrnbe sep oe5qertuol
:isoJr^-as êp cCáeEaJd êp toleJtuol à teurorcrp

'.irarlaD oD or^ue ip saÀejlel eursâu ep oÉe^ordurol á selrparur rêgt§âÔb êp oÉercqele ered eru"€ eP oóelertui-l
:solrlqnd 9osJn)uol l!- soperrle radse sieuroÍ L!a o!rcuol cê âopo(rr'cid

'r)cil]lru seo oeJen8râÁe ê r-dtu-õrJilr_ínõifriiaulfÍiÀ-í àlrs a êd )âu)êl!L er^ seol,irçu lsc !lurrr" cãrrti
;ÔÉ:rrsJi âo PxEr e, ôe5uâsi ereo sclJa.!nloÊ :;p esrieuÉ à'ãuriuo a le!úà§àrd otuar!'qala!

I ê5çy âp aoepjt eu osrnrLjoJ op cess,urôa e ulor sao,uner êp oplpdil,LEd
:re55V ep ledr)runl^l

rrôtrelêrd Po olua\rrqafâr ered Ptuôl i,,:cr 'ofue€ oled lnoÁD1 op oe5e^ords ered ollçcue€ otêlo€ àp êÉlarLol
'ielrloí ou raçóÉârlqnd eJ€.d rolerul ào oÉlêJr,ol

:oqssruol ep oÉe^oJde.rrol (oÉúolouroH â oÉr5r],sselJ'ope!nsaU'sàsel
si tepol êE ràç5ero^uol 'raçJr)r]oaB 'saÇ5ursui sep oluêurúqac 'exe: ep oÉuâsl 'eln!àqv) sterr03 soÉ o?5jàiL.J l

:oÉrqrl3ui eF ragleruqo

oÍleqe opeiJr!ur,ltJp à!!rojrol c!
caic/ô_'rr 062 9l .u qos fdNl Ôu P):rlsrl )?!ue õÍ - 0zz óU or'fLeí ê;3ru ,.y ç apaÍ l'Uot,oll|qnd o!ârlp êp elrprjnÍ 9o5!àd
rr(\r ô. cri,lrunt op er4lrêrar.r 'oe8io 3tsê pred gIoa?cc ê gToatoo sôirlqnd rosrnjuol çop:o5rr.jà§ no;n)ãre ,cst-aac_c9

.|j rc/'|eu,ro!,c- ep ordrriun!r oiiuâl'CSoZ õu seo€?lv êiU eu êpes úor'0O.IOOOZOZ ?Z9.Bl ru o qos ltâJ/fdMJ c" ol,DrJr
ât'ràu]cpr^âp'oce^ud olrãJrp à! Êflpuôí eossad 'vilÍuoNo.l lo vIJIKI\nll o.t-ílJJrsNl c ânb sLj;so9t^ap eleõ 90üptsã:y

9ÍOZ/t8 õLr oóPrrlr êt e!ueés'c

8i0z/,ItI óL 3ieIUol

vllliD tovoDvdtD 30 oovlsalv

alitcoJ
úar,,fry,,I''d

LT

VXYülírt CtO Cx fSí3 DúArt 1



t{un!,,=.2*-,

I lzsl udlíül
OllÍ\O ll^YSNOds:Il
vNvlt{vs 9vlo 3slNlc

llrúvlvurNo)
lvdl}Nnw olrSllud

/'Y
Dll§ oD\Dv
Á

..1- i âr-
-.dq:\l'' .

- ;;;rJnY'ri' ^':,',,r....''.t

^,f\r'Í:'1 
:: '1c"t)a ltli

:<^ ' õ"-->
6IOZ àp ortuôÍ aê 8f ,5sY

â':r.àujeltu)a] no rell.leúor âuoqe5aF € aílJ to^ra5,q :r:,!i-
-!,r i-3!?r..:a. ?fetj rtijâuier,gjeist:es rctrC!rn: üPrc_t ejâ.rC!!A Plãa sOO *rnssÊ losslrloJd.tratr SC arb'eCurA sêúiell1Y

11C/ ']; rr,Ei{ ra 9: àc !€C .L ?r]e!od eràC eDeârrc'- c:ssiirio r ep ogsr^Jad,ls qct 5opÉin]àxà úPrcJ sc'.1jâ; !C

'6102 
"p 

o.{unÍ ep 6f sâluatv 6IOZ êp o5.,ey! ap 8Z r'!a osrr-iJcr-.)

cr.qietotorloH âD tslrpl oP oÉerltqnd â SIOZ ãD oJqmno ap lC üa eJniFqV âP lelpl op o!áErrlqnd:ElôZE6àirnruoJ
'6lcz ap oJleÀ ap §0 !uã otrniJol

oi oçáslotolrroq ac telrp:, cp cglErtlqnd ã ErOU êp oJqntno ap rc .ua ern!êqy êp lelrp3 op oÉer'lqnd 840aF00 cunlL,cf
oÉnJãíà + eurerSouorf,

arsrolcyt - ll lr^rl esêIào êp alua8v'oj1aqúro'€ - I lr^rl ?sôiec ê3 rlua8v ôp sofuel 50 eied lulJãifrõo l51nii;i
er)adsl EDerâc eulnbel àp rooeiàd.J 'orelped sa!5fl1:,§uol ê ssqC ap )luêfu'lopeuelul - raoj'lr:',-L.l

à çprcc ep aloa8v ?lsrrulall - sàg5nrtglrol à serqo êp aluaây 'orrarl:ujog - rreuorlerêclo sciituas ap aluê3v e 3.. -
sie!oDplecO solt^iàS àp elua8d 'o]lalloC - slluorrerado sol^JâS ãp atuãtv 'olla^ol - 5!euoue./ado s!er?g scJr^râ5 êp 311ts'l
'5rejaS 5orr^rêS àF.relrxny - sreuor:eradg soSr^ras ãp a&e8v '(e)jopel32 - cgóeuarrrriV â sEJã9 ro5rÁras ap êiuatY 'êpc§3d

sir,nbçl^ ap rop€rãdo - solmra^ a seunbFw ap ãluâtv 'elsroloy,l - sorEla^ a seulnbçy'l ap allrerY §clnlra o 5su!nilEl,{

,o srruqrãFl - soln)!à^ e seulnoel l âp ãluatv 'plsúolol,,{ - ll rínll eçà}ãO eD aluêâV 'oJraquro8 - I lr^D esà}âO ep âtuâ8v
'llfyi ser,!âpu3 se 3iequJol êp eluaâv'lSlV) êpíes ap crrE1ruôurol êiuaÊy:ãp so8rs) so ered i:U).E5il[j-õ-fFitdY;É-a-ls.{

lelladtl Pcesnd

.ir'rb€r.r àP ,ctEredÔ a Ôrarpêd - seçórú;sJoJ e teJqc êc ai,;atsv i.!e!?rul - sêoJnrtslol ô sPJqo eÊ êluêtY'e:.i.._,.r. 1

-.l:._,.i]snol -5 sErqC ap atr.aSy 'oraqrer;cg - s,eucrleradc scÉrr;a5 ap apaây'orrar.o;r - -rieuol]eiâdc <oí^rê< àt "itr;sy
!..r1,ã,'. ê r€!rnbe!.1 ào ol uElr!1 - so!nlJê^ a 5e!rnbel^í à, ãt,Jã3y 'epP9êd e',rlnbenJ ap ,operâoo - scr,.lrâÂ .r 1.rr,, :eri
?3 ê)!a:y els ro:oL.,l so|_r,à^ ê scurnbgrl ap e1uã3v'etsrjciol^J - rt :r^,j eÍàlàO ãp êtuatv:êp roSrer sr erea irlET_Ê:iii
i\')i-cdsàõ .Là õli,r:ôl a erlSrl oqlelnp? iossàJord 'rossêrorC 'oSolotrsd elsÍlor)rrlnN 'elnadeiêlor5!l 'orruÍnbô'g olIn+]?úr?j
''r^ j ôr,auuàtLl oraularul 'e15rlu.€ oerárniiJ 'o,qlatorlqrÉ 'lei,os alueElrsv 'ope3o^py iap 5o3./pl ro ered iõl-filf-â_ e-úrã

)oL,.adnS à orpà9\'teluai!epuol sle^rN eled s!áe 95 sepeualo !l'lero, lerot otl

uatPu,reiul .!e orrLDaI'ousluêQ olrgltnsuol ap epapuàlv ,rolnquf ap iersll ,se.jnl§od ê çe.lQC ap
ierslj lerlos ,opp'i.rpl 'etsuolot l - lt^tl esêrôO ap âlúô8V'o}âqúog - | ll^D asêlàO âp afuàtv .(SlVl àpns ap oljplrunrloJ
=r!â3\ ,llVl rc,urâpuf se a:equroS ãr e1uãEV,o^rreIstulL!pV âluaSV,p.lsruoÉderàB,oÂrlejlsrulrllpy re,tr!ny alue8y

AE'GE
,E.,t.E
Íaar'qi

8Ê

Y Yravd oo ooYJ:El ,fid.t 11



5e1§Odsn8 rp §eqlol sPp suaSeuJr se uol ol âP or^u3 1I

:5os5a.rduJr soriolelar ap o!ssrurl 9t

:dV S eLual'5 cp og5eluê(r.r1e ered op:Brx.r ldolD'i uro) oprote ôp 5crrglelêr ap ogssruJl SI

:solÉprpue) so erEd olDlgar os5àlV'gI

:â!,/uo 5oiu prp u eJ \op \o\rnlar so? se)sodsal a oluaturqàlaU E1

'oC5eâolorloH à leurl ogJelrlrssell ZI

llpu rl ê rPururlajd opetinsau op olnllgl a uJaSeurl êp otuaumaqucroJ rod setsodsau ap seqlol sep ernlal lI
lUd/rssgdni àp êpepD ru eppzrlErr e^ord OI

:{oLr1ràdsn^ i) c,r1nt.ur) rournt srop urà 'soleprpuer St/ p.jed p^rlêiqO e^ord ep oeJezrleêU 6

:solntll sop oqlerle^V ê se^rlàíqO sp^ord s?p o95elrtdc cred sâdrnbe sep oluaureurart e oeSelerruol 8

:(s05r^.raS ap oe5errêrd êp soterluol à seuroldrO'olêrfêO

op oL^uê ro sê^erlc) elrrsêrl, eP ogic^ordLUol ê sellP?ur sê9tsênb êp oe5Eroqele ered elúe€ ep o-e5eterluol I
lsorrlqnd sosrnluol urJ sope?rlerfJdsâ sreuroÍ urà osrnruoJ op epeprrrlqnd 9

lsêç5ulsuls€p oeJenSuà^e c ; . r ;-- .:'-.: ,,' ,lirs olâd tauralui er^saoárrlsulgepolr.rãurqê)au S

:ogJl]lsul àp expl ep o.ejuôsl e.,eo solrJúrnrop êp asrleue n olúauJrqJlau ,
lrsspdnl ap àpepD eu osinrirol op opssr.!ol e urol ogrunê] ap oe5edDued €

lrssBdnl ap edDrunhJ e.rnlrêJâJd ep euelueq

?trro) u.rD crolursur seP ctLJêr! qêlêr u.rol ',oiueg opd lnoÁq op oe5e^ojde ered ouelueS olãto€ ôp oe5làll.rol a

:oessrurol ep oele^orde uJo) (oeJeSolouJoH

ê oeierq15sPll 'opellnsaU 'saQJu)sur sep oluâu.rrê)êO 'exe] ep oeJuãst '€rntlrqv) srelrpS sop og5râJrrol I

:o95tnlllsut ep sogJeg!lqO

'oxr?qe opPurLllr.rrsrp rurroluor '8€'I0o0/9IÍ 118 11 õu o qos ÍdNl ou ollrlSur atuat!ePl^ap 'ud/rssEdnl êp ordrlrunhl

'orlrro) 'u/s iuounQ rolues e5e]d eu opa5 uol 'ouratur orlqnd ol!êJlp ap e)rpunJ eossad 'lssvdu 3o lvdlllNnw

vrnlltllSd 'og3ro êlsa eJed lloz/loo olrlqfd osJnluol op soJr^rês notnraxe 'o€r{zo9B dlf'ud/euupuol àp

ordl]runhl 'oIUâ) 'OSOZ õu sPoBelV en8 eu ãpas uror '00-I00O/ZOZ tzg 8/ 6u o qos Jl,\/fdNl ou olul5ur êluauepr^ap

'ope^ud olrêrp ep elrprrnÍ eossêd 'VNIUONOI :lO VtJllO\nB OInlllSNt o ànb §url sopr^ap e]ed sourelsolV

ogJelDrlàp esuêdsrO - ltOZ/9St õu olerruofr

\rJrNlrI tovot)vdvf ro oovls3lv

6â

d.rrr-rr-t..rri_
ESYr4il @#



40

TUPASSI

0' 9ou Íé
2V8

c

p .il.r $n'r. ], .--
:r -. 1.: 35.l{1tL . i , .ri , vs iC J

Concurso Público para oi caÍtos: Agente Comunitário de 5aúde {sede), Merendeira, ldcnrco Contábil, Iecniao em

Enfermagem, Tdcnico em Higiene Dental, Técnico em Segurançã do Trãbâlho, AdvoBado, Fiscal de Tributcs, lvledrco,

M€dico Plantonistà/DrretoÍ Clinrco, Médico Prantonista, Médi.o PSF, Nutrícionista, Odontólogo, Veterinário, P.ofesror

cie Educàção lníântrl 'Nível t e Proíessor de Ed,rcaçãc Fisrcâ'Nivel D

Foram oíertadas 22 Vâges + CR para Nívei5 Fundamentâ1, Médio e Superior

Provã de Títulos para os caÍgos de: Prolessor de Educaçào lnfantil - Nivel F e ProíessoÍ de Edúcação Físicà - Nivcl 0

Cronograma de execução: Publrcação do Idital de AbeílJra em 14l72l21l7 e publrcação dc Idrlal de Homo.gaçáo do

Concurso ent ü/04/2018

os servrços Íoram execurados sob supervlsão dâ comrssão nomeada pela Po(afla Íle 870 de outubÍo Je 2c17 e

alterada pela Portaria ne 1.014 de novêmbro de 2017

Atestàmos, ainda, que os compromissos ass!mido5 pela emprcSà forarn cumpridos Satisfatonamente, nada constando

em nossos àÍquivos que a desabone comeíatãlou tecr canente.

Tupãssi, 05 de abril dê 2018
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA

ContÍ ato ne 239/2015

Atestamos pâra dêvidos fins, que a empresa INSTITUTO FILADÉttlA DE LONORINA pessoa JuíÍdica de diÍeito privado,

devidamente inscnta no CNPJ/MF sob o n.e 78.624.2A2/0001-00 com sede na Ruê Ala8oas, ne 2050, centro, Municipro

de Londnna/PR, CEP 86020-430 êxecutou serviçcs do Concirrso Público 001/'2015, conforme abarxc descrimrnado, para

este órgão MUNICíP|O DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, pessoa lurídica de direito público rnrerno, com

sêde a Prefeitura à Rua João Ormindo de Resende, 686, Centro, Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, devidamente

inscrito no CNPJ sob o n.e 76.38L.85 4|000L-27.

rAÍigeções da lnstituição:

1. Confecção dos Editais, para aprovação Ca Lcmrssãc,

2. confecçào oe Boleto Bancano;

3. Recebrmento e análrse pedidos de lsen(ão CadUnico;

. 4. Recebimento das lnscrições via internet srle wv/w. rnstitutounrfil. rom. br e avenguação das inscflções,

5. Contratação da Banca para elaboração d]t questões,

6. Contratação da equrpe para âplicação rear zação da Prova Objetiva e Prova Prática, treinamento dos mesmos;

7. Realização da prova Objetiva para 1870 c.rndidatos em dois turnos,

8. Prova de Redação para cargo de Professcí;

^,9. Aplicação Prova Prática para os carscs. Eletícistâ, Eielrrcrsta qiltomotrvo, lúecànico D iesel/G asolin a,

Motorista, Operador de Máq uinas

tO. epticação teste Aptidão Física Operário e Coletor de Lixo;

11. Prova de Títulos cargos de Nível Superior;

12. PÍova realizada na cidade de Cruzeiro do Oeste;

13. Leitura das Folhas de Respostas por image.n e cálculo do Resullado Preliminar e Finalj

14. Classificação Finale Ho mologação;

15. Recebimento e respostas de recursos on-life

16. Acesso restrito para os candidatosj

Ãfrmf,

#
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

17. Emissão de relatórios finais para envio ao Tnbunal de Contas

Concurso Públicos para cargos de Nível Fundamental, Médio, Íécnico e SuperioÍ

96 Vagas + CadastÍo ReseÍvâ

Cronograma de €xecução: 11/1112075 publrcaçãc crc Edrtal e homologâção em 28/02/2076

Os serviços foram executados sob supervisão da Comrssão nomeadà pela PonaÍra ne 5291201,5.

Atestamos, ainda, que os compromissos assumrdos pela empresa foram cumprados satisfatoriamente, neda constendo

nossos arqurvos que o desabone comercial cu teanlcamente.

CruzeiÍo do Oeste,01 de março de 2C16

.ç''^ '^

'?^ ^/^, ?ai/t,
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Adriana Miasaki FarinazzoValter Pereira da Rocha

Prefeito Municipal
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Secretária Municipal de Administração
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RUA p,AUÍ, 399 , 3." ANDAR - SALA 304 - FoNE/FAX: {43) 3322- I 9oo

Luiza Losi f,sufinho Nlcndes
(oFÍcraL)

CARTÓRIO S riiA
ÁLrT[l'itleÁÇÀ] r,/o \iE

CERTIDÂO

Cei-tifrco; â pedido vêÍbel de pés:ôa interessàda, q':
revendo o Livro 'Á." io Regiitro Civil cias Pesscas JurÍd cas ccnsta existii ? 9â Álte:aç:'i

EstatutáÍia scD no 58i47 de 26i04i2019, dc Estalúto Sccral daic)'INSTiTUIC F,L.:.i,E;'.-

DE LONDRINA Apcntada scc no 25 879, dc PÍôiocolo 'P J", enr 2ôlo4i 2019

'.,' . CeÍiÍco ainCa que, estác dÊvtdamente ar:L:i':ados

neste Oficio, os documentos àiigidos petá Lei Federâi :ro 6.315, a(tgos rr' l2O e 12" (.
31t12n3.

O REFERIDO E VERDADE Ê DO! FÉ,
LONDRINA, 2ô DE ABRIL DE 2019.

s,.
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San:.a N.'ã Souaa SamPàio

Â.lhui 0..iilãs Anlico
Raíaeln i-,.ic.:3 da Silva RibeiÍo
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No dia 15 de março de 20'19 na sede do lnstituto Filadélfia de
Londrina, após a Assembleia Geral Ordinária, passou-se a realizar
a presente Assembleia Geral Extraordinária às 13h18 coni a

finalidade de alterar o Estatuto do lnstituto Filadelfia de Londrina. O
Senhor Presidente esclarece que são pequenas alteraçÕes para dar
agilidade à gestão de diferentes departamentos e operaçóes e/ou
pedidos para adequação do Estatuto. Assim, acrescenta os lncisos
Xl, Xll e Xlll do Artigo 3'. Acrescenta-se o Capítulo Vlll do Foro com
seu Artigo 31. Após discussão das alteraçÕes e explicação das
razões e motivos dos mesmos, a Assembleia aprova o novo
Estatuto do lnstituto Filadelfia de Londrina. O presente Estatuto
passa a vigorar a partir desta data, contendo 37 artigos- Nada mais
havendo a ser tratado, encerra-se a Assembleia Extraordinária às
'13h45. Eu, Flávio Monteiro de Mello, secretário "ad hoc", Iavrei a

presente ata e, após lida e aprovada, vai por mim assinada.

:, cFlclc oi TiTuros E DocuMÊNTos
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CAPíIULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS, PRAZO E DISSOLUÇÃO

Artigo 1". O lnstituto Fllodéliio de Londrino, de oi'o em dionle designodc pelo
sigio LF.L., é umo ossccioçÕo de ensino, de Íins nÕo econômicos, de cc,rróler
filonirópico, e se regeÍó pelos presenÍes Estotuios e pe o iegisloÇoo em vigor.

Artigo 2" - O i.F.L. tem suo sede e foro no ciclode e comorco de Londrirc. nc
Eslodo do Poronó, e moniém seu princioo! esiobe ecirnenio no Ruo Alogoos,
2.050.

Artigo 3". O l.F.L. iem pcr Í noiicode

l. crior e monler os cursos de educoÇoc inionl,l'
ll. críor e monler os cursos de ensino f,;nciomentol e ensirro nreoio;
lll. crior e monter cursos superiores de groduoçÕo e de pós-gíoduoçõo
lV. crior e monter cursos de groduoçÕo e cle pós groduoçoo enr teologia,
V. coloboror, no suo ob[o educotivo, com os poderes públicos; Federol,

Estoduol e Municipol;
Vl. coloboror com os igrejos cristÕs no reolrzoçõo de concÍlios, con'r'enÇÕes,

seminór'os. simoosios e pÍoniÕÇôes so.:icis
Vll. coloboror corn emoresos ccmerclois, ilduslriois e ogrícolos, bem con'c)

com clubes de serviço poro entrosomenlc de suos inslituiçÕes de Ersino
com o Comunidode;

Vlll. coloboror com oulros esiobelecirn enlos congêneres Ce ensinc.);

IX. crior e monler ediloro e serviÇos gróiicosi
X. crior, monter e desenvolver o tividodes pro liccrs esporlivcs omodoros e

proÍissionois dê ollo Íendimênto, corn os clividôdes obo xo:
o) Desenvolver integroçÕo scciol dos jovens e porlodores cie

necessidcrdes especiois poro protico esportivo;
b) Desenvolver estudos, pesquisos e o'o?romos ooro espol.ej
c) Orgonizor progromos de ossislêncio aos esporllsios;
d) Orgonizor lreinomenios, poleslros, senrinórios, congressos e cilrsos

especiois:
e) Desenvolver progromos de 1rÊincnrenic, ctuo izoçÕo prof ssionol e

copocrloÇoo;
f) Orgonizor e promover voÍunloriodo:
g) Desenvolver progromos em porcerio, estogios e exlensoo com

Íoculdodes, universidode, escolos técnicqs e profission oiizo nles;
h) Desenvclver ncvos rnodelos exDer'lr.entois r.ôo lucroiivos de procluçÔc.

ccr-ercic. eÍpreÇo e crédr1o:
i) Inlegrqr com progromcs oficiois ccrrl o selor goverram:n1oi , À

l) Desenvolver progromcs de boÍso de estuclo; N\
k) Desenvolver orogi'omc de desenvclvimenio de produlos ê de ,/'\'J

lecnologio espôr'iivo;
poio c ossisicnc o poro ôolonqto socrcl e

J;^,i,iiiitxÉT*'i.l'_iiil:

l) Desenvolver prog
tol
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m) Orgonizor ou pcrlicipor do odrninistroÇoo de equipes competlllvo:
profissionois ou nôo proíissionois, deniro do legisloçôo em vigor;

n) Orgonizor sislemo de integroÇÕo e ossessorio cs insliluiçôes de
ossistêncio sociol;

o) Orgonizor publ coÇÕes técniccs, inÍo:mctivcs, nronuois e produçõc
científico;

p) Reqlizor inlercôrnbio nocionol e inlernocicnol:
oJ Orgorizor'oo,so oe serviÇc.
r) Gestôo Ce complexo espodivo;
s) Filior-se o en'liciodes de odrxinislroçoo do desporlo, nos tern os cicl

legisloçõo em vigor;
Xl. Assessorío e orgonizoçõc de co:cursos e processos selelivos públicos e

privodos, treinomento de pessool e clesenvolvtrrtento profissiono. pjonos
de correiro, pesquisos e levonlor.;re nlos de dodcs poro orgoos púb icos e
prrvodos em gercl;

Xll. ProleçÕo do polrimônío púa,lico. ombienlol. do ccnsumldor e culturol;
Xlll. Desenvolvlmenio de EducoÇoo ProÍissionoi Nívêl Técnico e Tecnclcgiao

presencíol e o distÕncio.

Artigo 4". Poro o reolizoÇôo de seus fins, ô i.F.L. se voleró do Colégio
Londrinense, do Centro Universilório Fi odéltio - UniFil, clo Ginósio. lnte.sivo
"Erosmo Brogo" e de iodo o coloborÕÇôo previsto nos incisos de "v" cio ' Xl" Cc
orÍigo onterlor.

Porógrofo Único - Os cursos e orgÕcs que servenr oo i.F.L, e os que viererr. c "er
criodos Funcionorõo com bose enr reglmen:os iniernos eÍoooroclcs e oprcvoclo;
por seus orgÕos colegiodos, pelo direioric, obedecido o legisicçÕo
educocíonol perllnenie.

Arligo 5'. É expressomente cjefeso oo L.F.L. o disiribuiçÕo de lucros, clrvrdenoos,
honorórios ou quolquer outro vontogem oos ossociodos ou oos..nembros do
direlorio.

Artigo ó". O prozo de duroçõo do l.F.L. e indelerminodo, podendo o mesmo ser
díssolvido pelo vonÍode dos ossociodos o! pelo impossillilrdooe de reoiizor ôs
fins sociois, no formo determinodo pelos eis.

PorógroÍo Único - Em coso de extinçÕo ôu oe ciissoluÇÕo do enlidade, o
evenluol polrimônio remonescenie seró desl nodc o enlidodes congê[e'es ou
ô enlidode público,

cAPtÍul.o il
DAS FILIAIS

Artigo 7'. Por filiol entende-se o unidode odministrolivo outorizodo o funcionor
pelo diretorio, poro ouxilior o exercício de olividodes fins e meio exercidos pelo

(;
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§ I" O l.F.L. poderó fundor tontos Íilicis quonios enlender necessórios poro
disseminor suo obrc, dolondo-os de perscnotidode jurídico proprlo e/ou mcnlê-
lcs. quondo ossim Íor melhor poro conseci-,çÕo de suos Íino idodes
instituclonois.

§ 2'Os cr.rrsos e órgôos que compõem o .F.1., e os que yierem c ser criodos,
funcionorôo com bose em regimenlos inlernos eioborodos e oprovodos por
seus órgÕos colegiodos e pelo diretorio.

§ 3" Quondo o diretorio do l.F.L. julgcrr necessóno e oporiuno poderó designor
membros ouxiliores poro os fiiiols, oklbuinclo-lhes o compôtêncio e suos
olribuiçÕes.

cAPtiuto ilt

DO PATRIMÔNIO, DAS FONTES DE RECURSOS PARA MANUTENÇÃO E DO FUNDO
SOCIAL

Artigo 8". O cokímônio do .F.L compôe-se de bens móveis iveÍculos. liliios e
outros volores) e imóveis, iodos regislrodos em nome do ossocioçÕo.

PorógroÍo único: os bens móveis e imóveis do i.F.L poderÕo ser olienodos cu de
quolquer fornro grovodos, medionle o expresso oulorizoçoc oo clirelcric
Cevidomenle eieito em ossembleio gero .

Artigo 9'. A receito do l.F,L deslinoco 'olo mente à coberluro Cos despesos
necessórios o reolizcçôo de seus fins soclcis. se aonsliluiró dos conlriburÇões dôs
oiunos de suos instituiçóes de ensino, cie dooÇôes, subvenções, egodos,
promoções, recursos públicos poro desenvolvimenlo e execuçÕo de projetos,
ouxÍlios eventuolmenÍe recebidcs dos ossociocjos e de oiugueres e rendos dos
bens sociois.

§ 
'lo o LF.L oplicorá suos rendos, seus recursos e eveniuol resultodo operocionoi,

inlegrolmente em terrilório nocionol, no mcnutençôo e no desenvolvimenlo de
seus objetivos instilucionois.

§ 2" o LF.L oplicoró suos subvençoes e dooÇÕes recebidos nos finolidodes c que
eslejom vlnculodos.

Artigo 10". As verbos provenienles de Ccnvênios com OrgÕos Públicos l-ederois,
Esloduois e Municipois, EntÍdodes Sociois e lnstiluiçÕes Públicos e Privodos
deveÍõo ser regístrodos e conlrolodos em conios específicos do Possivo do iÍ-1,

por noo representorem receiio poro o lnsliiuiçôo e sim verbos com deslincÇÕo
específico conlídcs em convênios, contrclos, plono de oplicoçÔo Íirrrodos
com os óÍgõos ocimo mencionodos, cont obrigcrÇÔo de prestoçÔo de contos
e devoluçôo de solcjo nÕo oplrcodo.
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Artigo 'l t'. Exclus;von-en'e prro ÉÍeircs ,ro.,,,.n,.', 
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o \-' rcnarua

representom duos mil quoios de conlriburçàcr scciol, codc umc conr cl rêi1o c
um voto.

§'lo os quolos deixom de ser em córiulos e possom o set esi::it-rrois. confcr-me
livro dos ossociodos e olos dos ossemblelos

§ 2" poro os quotistos desconhecidos se doró o itoiomenlo Drevislo nosles
esiotutos.

§ 3" nõo leroo direito cr voto nos ossembleicrs gerois cs novos csscclodos,
odmilidos no formo desles esloiutos.

CAPITULO IV
DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO, DEMISSÀO E EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS

Arligo 12". A odmissõo de novo ossociodo dependeró de oprovcçÕc do
moiorio do iolol dos votos dos ossociodos presentes no ossembleio gerc c ser
convocodo especiolrnente pcrc lol flnolicjode. Poro que o oedlco de
odmissÕo possc ser levodo em votoçôo. o inieressoCo deveró preencher ôs
segulnles reqursiios:

l. Ser enlidode religioso evongélico, conslituÍdo regolmenle hó nrois cle 30
onos e em pleno exercício de suos r:iivlCoies;

ll. Possuir' os mesmos Íinolidoces e cbjeiivos dos ouiros osscc,cdcs.
medlonle comprovoçÕo por esioiulos deviConrenle regislrodcs;

lll. Concordor com os lerrnos dc presenle Eslorujo e expressor ênr suu
oiuoÇÕo no entrdode e foro delo. os principios e finolidooes ccnslc.rles
nele;

lV. Ter comprovodo ldoneidode morol e repuioçÕo il fradoj e,
V. Apresenior cerlidÕes negoiivcs do co'lório .llstribuidor dc Íorur de

Londrino e do locol do sede do pretenden'le.

Artigo 13". É direiÍo do ossociodo desligor-se q,..rondo lulgor convenier'1e,
protocolondo junto o diretorio seu pedido..

Artigo 14". A exclusõo de ossociodo se doró nos seguinies s tuoções

l. Proticor grove violoçoo dos esioiulos;
ll. Difomor o ossocioçõo e seu objeio: e.
lll. Exercer otrvidodes que conlroriern decrsões de cssembleios do:

ossociodos.

Porógrofo único. A perdo do quo idode de ossociodo seró cleternrincdo oelcr
direiorio, cobendo sempre recurso o ossembleio gei-ol

CAPITULO V
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Arligo 15". Artigo 15". SÕo ossociodcs do i.F.L pêssoos juríclicos e pessoos Íisicos,
com direito nos ossembieios gerois o u..n voto por "quoto de conlribuiçôo
sôciol" que detiverem, de ocoroc com conlroles inlerncs orqulvocios no
secretorio do inslíluiÇõo.

PorógroÍo Único. Entende-se por "qu01o de conlribuiçõo sociol" o volor
Íinonceiro do quoto originório, inveslido no LF.L e hoje incorporodo co
potrimôniô sociol, pcro os íinolidocies filonlroprccs do ossocioÇÕo.

Arligo 1ó". Sõo ciireiios dos ossociodos

l. VoleÊse dos ínstiluiÇões montidos pelo AssocioÇÕo no Íormo previstc nos
seus regimenlos iniernos;

Il. Pedir presÍcçõo de contos dos olos do direlorio;
lll. Fozer, por escrilo, denúncios sobre irregL.,loridodes nos servlÇos e

olividodes que o LF.L reolizoj e,
lV. lndicor represenÍonles às Assembieios e soliciior c suc convocoÇÕo.

Arligo 17". SÕo deveres dos ossociodos:

l. Cumprir e Íozer cumprlr os presentes Esiolulos;
ll. Respeilor e cumprir os decisôes dos ossembleios geroisj
lll. Zelor pelo bom nome do ossocioÇõc;
lV. Defender o polrimônio e os interesses do Assocloçôo;
V. Cumprlr e fozer cumprir os regimentos internos;
Vl. Comporecer por ocosiôo dos eleiçÕes;
Vll. Voror por ocosiÕo dos eleiçoes'
Vlll. Denuncior quolquer irreguloridode ver.flcodo nc ossocioçóo. poro que o

ossernbleío geroí lome providêncios. e,
lX. Preservor o coróler evongélico e filontrópico do ossocloçôo.

Porógrofo Único. Os membros nÕo respondenr, nem mesmo subsiclioriomen te.
pelos encorgos e obrigoções sociois do ossocioçÕo.

CAPíTULO VI
DO MODO DE CONSIIIUIÇÃO E TUNCIONAMENTO DOS óRGÃOS DELIEERADOS E

ADMINISIRATIVOS

ArÍigo 180. Sõo órgõos dellbero,+ivos e odministrotivos do l,F,L:

l. Assembleio gerol; e.
ll. Diretorio Eleito em ossembleio gerol

4
5
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oos osscciodos cu de seusArtigo 19". A ossernbleio gerol. constituido
represenionles, ó o órgÕo superior dô t.F.L.

§ 1o. Os represenlontes ô ossembleio gerol, credeÍrcioCos pelos quotistos, 'iênt
poderes exclusivos e únicos poro ccdo ossenrbleic o cue forem designoclcs.

§ 2", Os represenlontes dos igrejcs ossociodos, no ossembieio gerol, de,rem, de
preferêncio, ler inslruçÕo em nível superior.

§ 3". Os represenlonles dos igrejos ossociodos nÕo pcderÕo ser conlrolcdos
poro corgos odmlnistrotivos no ossociaÇoo sob peno de incompotibiliclode.

§ 4". As igrejos ossociodos poderÕo monter, no ossembleio gero, mois de um
representonle desde que no seu mondoto consie cr quoniiciode de 'quotcs de
conkibuiÇõo socíol" que codo r.-rnr represento.

Artigo 20'. Con-rpeie privoiivonrenle o ossembieio gerol ordrnório

l. Eleger o diretorio;
ll. DesÍiluir o diretoriô;
lll. Aprovor os contos;
lV. Alleror estes Eslotutos; e,
V. Dissolver o ossocioçõo.

§ 1". A ossembleio gerol elegeró o seu cr;téric, por seus membros- um ciirelcr e
um více-direlor, com mondoio de cinco oncs.

§ 20. Compete oo pres,denle convocor e presidir os ossembleios gerois, dirgir o
oDuroÇÕo dos votos, desempotor, decidir questÕes de ordem e lol rbén r

decidir questôes omissos. ouvldo o osser-rbleic.

§ 3". Compete oo presidenle escolher. oentre os inlegronles do ossernDiei.r
gerol, um secrelorio, que deveró ter em seu poder o guordo dos livros,
documentos e popéis relolivos ô ossembleir:, verjficor o quórum, r'edigir os oios.
ossinó-los e colher os ossinoluros dos ossociodos e de seus represenlontes.

Artigo 21". As ossembleios gerois sõo oroinórios e exlroordinorios

Arligo 22". Sõo otribuiÇões privotivos do ossembleÍo gerol ordinório

il.

Proceder onuolmente, oté trinlo i30) cie obril, oo exome e o vorcçõo
poro oprovoçõo dos conios cjc LF.L, referenles oo exercÍcio onterior,
medionte onólise e porecer de ouditorio independenie;
Proceder onuolmenle, oté irinlo i30) cle obrii. o voloçÔo Co orçonrenio
do receilo e Cos despesos pcro o ono seguinle, de iberondo scilre o
mesmo;
Proceder onuolmenle. ole lrinto (30) de ob,ril, o eleiçoo e posse do

ó
,.?
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Aúigo 23". SÕo olribuiçÕes do ossembleio gerol exiroordinórlo lrotor, resol./er e
oprovor ossuntos excluÍdos do compeiêncio do ossembleio gerol ordi,rório.
cujos olribulçôes eslôo limitolivo nne n le indicodcs no orligo onierior.

Arligo 24". As ossembleios gerols sÕc convocodoj com cniecedêncio mÍnimo
de oilo dios por ediÍol, corn o respectlvc ordem dc dio, oÍixoclo no murcr clo
sede do ossocioçõo.

§ l'. A convocoÇôo dos ossembleios gerois ordinórios e dos exiroordinórÍos
compele oo seu presidenle, nos lermos desles esloiutos, e o pedido por escriio
do direlor presidente.

§ 2". Poro os deliberoÇões o cue referem os incisos il e lll do orligo r9 sÕo
exigidos o moÍorio dos voÍos dos presenles ro Assembteio especiolÍ'lente
convocodo poro esse fim, nôo podendo delibercr em printeiro cunvocoçõo
sem o moiorio obsoluto dos ossociocios.

§ 3". Poro os deliberoÇões o cue referenr os incisos i e lll. do orligo l9 sõo
exigídos o moioíio dos votos dos presentes ern prlmeiro convocoÇÕo oL,. nôc
hovendc quórum em primeiro convocoÇÕo com no mínimo de 40% {qucrentc
por cento) dos volos dos presentes, conforme mencionodo no coljul clo rrligo
9o, em segundo convocoÇôc o reolizor-se meio horo opós o pr n.,eiro.

§ 4". Poro o deliberoçõo o que se refere c inciso V do oíligo 19 e exigidc o
reolizoÇoo de ossemb eio especiolmente convocqdo poro esse Íim, ccrt o
moiorio dos volos dcs presenles no mesillo.

§ 5". NÕo hovendo quórum poro deliberoçÕo refericio no porogrolo QnlerÍor,
deveró ser reolizodo novo ossemb eio geroi extroordinório, especiolnrente
convocodo poro o fim de dissolver o Associoçôo, umo horo opós o segundc
convocoçôo.

§ ó". NÕo hovendo quórum no primeiro e no segundo convocoÇõo, prccedel-
se-ó novo convocoçôo opôs umc horo. do seguncc, em terceiro e iliin'o
chomodo quondo entõo nÕo serÓ mois exigido o quórum especlol e nesse

úllimo coso, o dissoluÇõo deveró ser votodo pelo moiorio dos presenÍes à
ossembleio.

Artigo 25". A diretorio do l,F.L, eleilo em ossenrbleio, constiuir-se-ó de quolro
membros, sendo: Dírelor Presidente. Diretor Více Presidenle, Direlor Secre:Ório e

Direlor Tesoureiro, fodos com mondodc de um ono, podendo ser reeleilos e

compeie oo vice subslituir o presidenle ern seus impedinrentos. renÚncio ou

ousêncios, por quoLqueÍ moiivo.

§ 
,l". 

Os rnernbros do direlorio do Lt.L nÕo tomonr pcrte em clssernble'os gerols

l)r
)

(v,zi
?(J



;?

1o Oficro de l?egistrcs e Docuinsnios
e Civtl de Pessoas.iuríriica,.,

s 2". os membros do diretorio do r.F.L 
"Õo à8,[BBBtâo veneimenHARAl'rq

groiificoçÕes ou vontogens. considerodos suos íunÇoes corno reievontes
serviÇos prestodos à comunrdode evongélico e oc rrunicÍpic de Londrincr.

§ 3'. Aos membrcs do direiorro é vedcdo <.rssinor, emr norle Co Li.L, lítulos ovois
ou fionços poro terceiros, mesmo ossocrodos.

§ 4". Nenhum membro do diretorio poderó acurnL,lor corgo no l.F.L, resso londo-
se o diÍeiio oe exeicer mogisÍé'ic.

§ 5". E defeso o quolquer membro da diretorio usor os dependênc os do l.F.L,
poro uso estronho ou porolelo ôs enlidodes de inleresse do ossocioçÕo.

Artigo 2ó". Compete ô diretorio eleilo ern ossembieio gerol

II

ilt

IV

vt.

vil.

vIl

IX.

Conlrolor obrigolorlomenJe um direior pedogógico, Ln- diretcr
o dministrotlvo/f ínoncerro e coordencdores 1écnicos, que constituirãc o
órgôo execulivo do AssocioçÕo, fixondc lhes o respeclivo remuneroçÕo,
bem como o reÍruneroçôo de todc o pessocrl técn co-odministrotivo e
ouxrlior do l.F.L;

Eloboror e oprovor o reguiomenlo irierno. que esiobelecer'ó os
otribuições de codo um dos membros dc orgõo execuliv\], delimilcnCc
cloromenle óreos de otlvidodes de codo um, evondo-:e em conltr o
princÍplo do eficiêncio e hormonio funcionois, senr prejuÍzo do ouloncrrric
de codo um deles; o regulomenio inter-no fixoró lombénr o Íegime cics
cursos dos insiiiuiçÕes de ensino rrroniidos pelo i.F.r e dos que vierem o
ser criodos;
Eloboror crçomento onuiol e executó-lo. conÍorrne deliberoÇõo Ce
cssembieÍo gerol;
Autorizor e fozer cumprir iodos os conlrolos, operoÇóes de crédilo e cics
necessórios o monr.lençõc e desenvolvjmenio dos Íins do AssocioÇüo;
Alienor bens moveis e imoveis que consiltuent o potrinlÔ.Ic co
ossocioÇÕo:
Executor e fozer curnprir lodos os deliberoçôes dos ossen]bleios gerois e
decidir sobre crioçôo e inslcloçôo de novos cursos;
Encominhor o bolonço onuol do ossocioçõo. o orÇonrenio e os relololos
poro o devido exome e porecer dos ossociodos e oo ouditcric
lndependenle;
Conkolor o Reiior, quondo se trolor de ensino superior, 'fixondo-lhe o
remuneroçõo, decloró-lo empossodo nos tern'ros clo legisloÇÕo co MEC;

Assinor convênios e ocertos poro os fins previsios ros incisos "V", 'Vtl" e
"Vlll" do ortigo 3" destes Es'lotutos.

Atligo 27'. O direior presidenle do direlorio do l.F.L deve ser, obrigotoriomenie.
groduodo em curso superior e c eie compeie

\
l. Convocor e presidir os reuniÕes cio oirelorio;

),i'E b
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Supervisíonor os 1robolhos e olividocles gerois Cà ossocicçôo E'll?.a1t.ti
ocomponhor o oluoçõc dos ccmponenles dc seu órgoo execuiivo.
inclusive o do Reitor, quondo se troior de ensinc superior.
Apresenlor onuolmente ô ossembleio gerol relolcrlo de sucs oliyidcdes;
Represenio:'o l.F.L otivo e posslvonnenle, em juízc cu foro deie;
Controtor profissionol poro serviÇos de ossessorio jurídico da AssocioÇõo e
ossessor com remuneroÇÕo lixodo pelo direlorio;
Assinor com o Direlor Tesoureiro todos os documenÍos e popéis de oroem
fincrnceiro do LF.L;

Dor, quondo necessório, o vôio de desempote nos decisões do cliretorio;
Pedir, por escrito, quondo necessóro o convoccçôo Co ossenlbleio
gerol extroordinório; e.
Nomecr procurodor por meio de procuroçôo público nos termos do ei.

Arligo 280. Sõo otribuiÇoes dos demois nrembros do direlorio

l. Ao direlor secretóÍio compete secretorior os reuniões Co oii'etoric. i'edigir
os ofcs, ossinó los ccm os demcis membros dcs ,nesinos. prov;dênaior
poro que o coíespondêncio do direlo'ic sejo nrontido ern dio, non eor
procurcdor por meio c1e prccuroçôo púoiico nos iernros do lei.

ll. Ao direior iesoureiro co:npele supervisionor os servlÇos de tesourcrr;o,
respeitodos os otribuiçôes do direior odminrslrotivo. conforrnc
regulomenlo interno, ossinor, com o direlcr presidente, popéis e
documenlos finonceiros do ossocioçÕo, nomeor procurodor por meio de
pÍocuroÇÓo pÚb|co nos termos do ler; e,

lll. Ao direlor vice-presidente compete substiiLrir o iilulor em seus
impedimenios ou ousêncios sejom quois forem os suos rozÕes.

CAPíTULO VII
DA CHANCETARIA OA UNIFIT

Artigo 29". O Chonceler e eleilo e en.'rpossodo pelo ossembleio gero'ordinóric
poro um mondato de dois onos, podendo ser reeleilo.

Artigo 30". Compeie oo Chonce er

II

lt.

ilt.
tv.

Zelor pelo cumprimenlo dos objelivos, direitos e cieveres cios ossociodos
no ômbito do U NIFIL;

Propor à direforio iniciotivos que conlnbuom poro c, exoonsÕo e o
melhorio do quolidode do ensino, do pesquiso e do presloçÕo de
serviços pelo UNíF L;

Represenlor o UNIFIL nos solenidodes e cerlmônios prornoviclos pelo l,F.L;

Zelor poro que o relocionomento enÍre o UNlFl. e o l.F,L, se processe em
climo de muilo entendimenlo e cooperoçÕo eficoz;
Presidir o cerimônio de pcsse do Reitor e do Vice-Reilor; e,
Assinor iuntomen'le ccm o Reitor iílu os honorÍficcs previstos nos Estotutos

.\// I/(/4
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e no Regimenio Gerol do UNIFLL
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Arligo 31'. Considerondo os aljos custos cue os lilÍgics jucliciois provoccrn,
considerondo o Lei 9.307/199ó, o cssemb eio decide eleger o INSIIIUTO
JURíDICO EMPRESARIAL, "Cômoro de Medioçõo e Arbihogem de Londrino"
CNPUMF n" 05.802.'168/0001 -34 com sede en'r Londrino PR, {ocollzodo o ProÇo
Lo Solle, 1 l, poro que iodos os conlro'rérsios que derivem do presenle eslolulo
sociol reiocionodos oos quolisfos, selom resoividos definitivo rn ente oe ocordo
com o Lei 9.307 /96 e os i-egros do Reguiomento lnterno do INSTITUIO JURÍDICO
EMPRESARIAI, por um ou mois óroiiros non eodcs em ccnfornriCode com esie
regulomento, renunciondc desde jó o quolquer oukc fo.o por mcis privilegiodo
que sejo. ôu ollernolivomente pelo Cômcro de Medioçõo e Arbilrogem de
Curilibo, com endereço à Ruo Morecnol Deodoro, 235, ó" ondor, sc o ó08,
Curitibo PR CEP: 80020-907. e-nroi , contoto@comorocuritibo.conr.bf .

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES ÍRANSITÓRIAS E FINAIS

Artígo 32". Os regulomenlos interncs eioborÕdos e oprovcrdos pelo direiorio
esÍobelecerÕo os normos de funcioncmenio dos cursos e seus respeclivos
nÍveis, o formo de controtoçÕo dos componenles do órgfro execuii.ro e do
Reiio.. quondo se lrolor de ensino supe"icr.

Artigo 33". Quondo ocorrer vogo ern quolquer corgo do direlorio, o ossernb eio
gerol cleveró proceder imediotomente o eleiÇÕo e o posse de um novc
membÍo poro preencher o reÍerido corgo, se foltor meiode ou mois do terlpo
previsio poro o mondoto do direlorio em opreÇo.

Arligo 34". Como lemo do .F.1, Íico cdolodo o seguinle clístico: "DEDICADO A

GLORIA DE DEUS E A SERVÍÇO DA HUMANIDADE".

Arligo 350. Estes Estoluios com os olteroÇÕes enlrondo em vigor nesio coic,
Íicondo revogodo o onterior com todos os emencjos

Artigo 3ó'. Tendo em vislo o oprovoÇÕo do tronsformoÇôo dos quotos de
córtuios poro quolos escrilurois, íiccndc goronliclo o codo quotislo o Cireiio oe
ter seu nome incluído no rol de qrotÍstos do lnsiilulo Filodélflo de Londi"ino,
obedecidos os seguintes procedimenios:

Poro os quolistos possuidores de quolos ern córlulos, otuolmenle
desconhecidos do sociedode, seró necessório comporecer o ut-t']ü

ossembleio gerol ordinório munidos clos respeclivos córlulcrs, enlregc-los
oo presídenle que foró constcr em oto Õ nome do poriodor do córluio. o
número do cédulo de ideniidode, o número do CPF, se pessoo iísicc. ou
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CNPJ, se pessoo JurÍdicc, e endereÇo. o número cio quolo e c
quoniidode de córtulos; e.
Paro o oumento ou diminuiçoo do número de quotos dos quotistos jó
nominodos no ortrgo l5o, o pres denle fcró conslor em ATA o numefo dc
quolo e o quotisto originório.

Artigo 37". Fico o direior presidenle, medlonie rlocunrerio por escriia por porle
do quolisto, outorizÕdo c incinercr os córlulos opós c recebirner.lo dos 'lresnros
e o irnedrolo lronsiormcÇÕo em quolos esc.iturois. nos lerrnos clcs o:iigos 9'. 2l "
e 35o desles Eslolutos.

Londrino, l5 de morÇo de 2019

s
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'i'ÁDedícadD à Glória .lc Dais e a Seniço la Hunt:tnulatlcUniFil cotÉcto
LO'VDRIA'EI{SE.altF(',9r /fcgT^n]ç Í LrcÉ:+ la oíício de Reoi"r.... - ^

,"rfi*.,ílr. ni.i ,i"rffi.,n,, ,

EDTTAL DE CONVOCAÇÃO
Assembleia Geral Extraordinária

Em conformidade com os Estatutos do lnstituto Filadélfia de
Londrina, nos termos dos Artigos 18, 19, 20, 21, 22 e Parágrafos,
ficam convocados os associados desta lnstituição, munidos das
suas respectivas cotas ou documento legal equivalente para, após
conferidos, tomarem assento na Assemblera Geral Extraordinária, a

realizar-se no dia 15 de março, na sede da entidade, na Rua
Alagoas, 2050, nesta cidade de Londrina, logo após a realização da
Assembleia Geral Ordrnária. Esta Assembleia é especialmente
convocada para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:

a) Alteração do Estatuto e;

b) Assuntos Gerais.

\-+4RxNÁ

CARTORIO SÂHD}
qurrr.rj,cacl;, 

^ri'rrts,

r

Londrina, 01 de março de 2019

s Ferreira

o o esSra. na

Rua Alagoas, 2050 - Fone: (43) 3375-7500 - tax (4i) 3375-7501 - (EP 86020-430 - Londrina - Paraná - wvtw,fil adelfio.br
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oF.DtR.No. 176t2019 Londrina - PR, 08 de malo dc 20í9.

Rêf.: Proposta p.r. Ra',llzêçáo de Concurso Públlco ao Munlclpio de Nove Santd Bárbara - PR

Exmo, Sr.
Prefelto clo Munlcipio
Nova Sanla Bátbara - Pr

A FUNOAçÃO OE APOIO AO DESENVOLVIMENTO OA UNIVERSIDADE

ESTAOUAL DE LONDRjNA, pêssoe jurldica de direito privado. inscÍita no CNPJ sob n.'.

03.0ô1.086/000í -50, c,om s6dê à Rua Fernando de Noronha, 1426, CEP.86.060-410, LondÍina, Éstado

do Pâraná, vem atravês deste, apres€ntaÍ proposta para realizaçáo de Concurso Público ao Municipio

de Nova Santa Bárbara, confoÍms segue:

Esta propostâ tem como objeto a execuÉo de serviço de planeiamento,

organizaçáo, elaboragão e aplicagâo de Concurso Público paÍa os seguintes cergos, objetos de um êdital.

01. DA COilPOStÇÃO OÂ PROVA ESGRITA OBJETIVA:

A prova escÍita será composta de 30 questóes de múltipla escolha com quatro

alternativas (a, b. c. d). sendo apênas uma coÍTêta:

Para a classificaÉo Íinal, a Comissâo do MunicÍpio em conjunto com a Comissáo

da FAUEL deveÍá definir as fórmulas a serem aplicadas.

02. DA ENTREGA OE TÍTULOS:

Os candidatos aos cargos com previsâo de prova de tltulos serão convocados a

entÍegarem seus títulos na mesma data dâ prova objetiva. Contudo só seÍáo cotngidos os tltulos dos

candidatos aprovados na prova obietiva.

03. DA PROPOSTA ORçAMENTÁRIA

Para execuçáo dos serviços propostos, aPresentaÍnos o valor de RS í3,700,00

(treze mil e setecentos reais) para a participaçáo de atê 300 (trezentoa) candidetos, e o valor de R$

30,00 (trinta rsais) poÍ candidato excedentê.

Nestes valores, consrderamos que o local oara aplicacáo das Drovas obietivas

seÍá de res nsai'ri-': la Contratante. sem oúaloueÍ ônus a Feuel

O valor do ceÍtame deverá sêr pego em atê 3 (três) parcêlas fixas, mediante

apresentaçáo das respectrvas Notas Fiscais, sendo 40% do valoÍ quando da homologaçáo das

inscriçóês, 30% quando da apllcaçào das provas objetivas e 30o/o quando da homologaçâo Íinal do

Concurso Público

CARGOS ESCOLARIDADE TIPOS DE PROVA
ProÍessor Ensino SuperioÍ Objetiva - Títulos
PÍoÍessor de LInoua inglese Ensino SuperioÍ Obietiva - Títulos

Rua Feíôrn:'.'1.' À.l.rcnha 1426-CEP: 86060-410 - Fone/Fax: (43) 3321-3262 - Londrina - PR

t,/l./
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rAUEL
Fu&$o dc ,Apoo ao Dear"d,roto
& U^rc,gádr Esraáal & Lo.J,;"

O atraso no pagamento de qualquer parcela pode implicar retardamento das

publicaçóes do Ca"c!rso P úblico.

04. DO RECES|\.'1:.rrC rÂS |NSCR|çÓES

llfoÍmamos que as inscriçóes serào realizadas exclusivamente pelo site da

FAUEL, aEavês do endeÍeço eletrônico www.fauel.oí9.br.

O valor arrecadado com as inscriçôes será devido ao CONTRATANTE devendo

a FAUEL receber pelos serviÇôs executados mêdiante apresentaçào das respectivas notas Íiscais. Tal

pÍocedimento se.rue rercmenCaÇâo administrativa do Ministério Público1, que oÍienta a contrataÉo dos

seÍviços tendo por base o estabelecimento de um valor contratual. com exclusâo do repasse do valor

ârrêcadado a l' - J: r.::':5es
S: por questóes de ordem têcnica, nâo for possÍvel o recebimento das rnscriçôes

diretamente ern ccn:a bancária de titularidâde da CONTRATANTE, a FAUEL receberá tais valores em

conta própna e repassará o montante aÍrecadado com as inscriçôes em até í0 (dez) dias úteis apôs o

enceÍTamento das inscriçóes, sendo deduzidos os custos Íixos de cada boleto bancário pago, a lÍtulo de

emolumentos ba".ários cctr.aCos pelo Banco CentÍal para geraçáo e liquidação dos boletos.

05, DAS DlSpac,-ô=c trrNAls

- ,: aramos que, em nossos pÍeços, estáo incluldos todos os demais custos

diretos e indiÍet.s o.-ra a .Êíeita execuÉo do ob.ieto, encargos sociais, administragão, e qualquer outÍa

despesa inciden:Ê scbre os serviços, inclusive transporte da equipe de coordenaçáo de pÍovas da

FAUEL.

Na eyecuÇác do objeto, observeremos rigorosemente as especiíicaçôes das

normas técnicas ôu qurr!:r oulra que garanta e qualidade igual ou suPerior, assumindo, desde já, a

integral respon.-, -?r= rê' -2 âualidade dos produtos.

' : '-r:. Ce aceitaçáo desta proposta, a PreÍeituÍa deverá comunicaÍ a FAUEL

sobÍe os procecin r.iê< ^. ^^.1íâtaÇáo, assinatura do respecüvo contrato e estabelecimento antecipado

do cÍonograma ^.i . v::-l:-< reíerentes aos serviços contratados (datas e prazos). A presente proposta

tem pÍazo de valrdade de 6C (sessenta) dias.

Atencio

Graça M
Direto

ões Luz c\1+. 1u I -'- w
lt

f ldonte C ?É
FA EL

I RecomcndsÉo 
^rlrrrirtisir' 

,, r rr I ,l' l| 10. cmitida pclos Promotores de Justiça, DÉ Kele Cristiani Diogo Bahena e

DÍ. Jo€lCârlos U!r:.r. .1., ). . .., i-'- .,ir.rl tjc Trabalho de Proteçào ao Patrimônio Público do None PioneiÍo. Sanro
Ántônio da PlarrNrr

Rua Fern.í-.jr a,, ^:..r.,'1râ. 142ô - CEP: 86060-410 - Fone/Fax: (43) 3321-3262 - Londrina - PR
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

CNPJ: 03.061.086/0001 -50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima rdentiÍicado que viêrem a ser apuradas, é certificado que
não conslam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Fedêral do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) lunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adminrstraçáo dirêta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ê abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1 991 .

A acêitação desta ceÍtidão está condicionada à veriflcação de sua autenticidade na lnteÍnet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na PortaÍia conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014
Emitida às 09-.27'.41 do dia 03/06/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 3011112019.
Código de controle da certidáo: D648.7B71.2FA8.ABCD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1tl
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CÂÍXA
iAIXÀ ECÕNOM:'À FÊÚERÁL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.061.086/ooo1-so
Razão SoCiAI;FUND DE APOIO AO DESENV DA UNIV EST DE LONDRINA

ENdETEçO: R FERNANDO DE NORONHA / 1426 / CENTRO LONDRINA . PR

A CaÍxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:10/06 /2019 a 09/07 /20t9

Cêrtif icação N úmero : 20 L9O6 too t47 283484 1 650

Informação obtida em 25/06/20L9 08:23 :52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de aulenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov. br

hltps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1



25106/2019 Comprovanle de lnscrição e de Siluação Cadastral

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribu inte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprôvante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

61

NUMERo oE rNscRrÇÀo
03.061.086/000,t.50
MATRIZ

COMPROVANTE OE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/03/1999

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIOADE ESTADUAL DE LONDRINA

PORÍE

DEMAIS
-ULO OO F-S-ABFIFCIMFNTO rNOMF DF FÀliTÀS A,

CÓDIGO E OESCRIÇÁO OAATVIDADE ECONÔMICA PR]NCIPAL

85.50.3.02 . Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolarês

cÓorco E oEscRrÇÃo oas ÁTtvloaoEs EcoNÔMtcas sEcuNoÁR as
94.93.6-00 - Atividades de organizaçóes associativas ligadas à cultuÍa ê à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas náo especiÍicadas anteÍiormente
85.91-1-00. Ensino de esportês
85.92-9.99. Enslno de arle e cullurâ não êspêcificâdo anteÍlormente
85.99.6.99 . Outras atividades de ensino não êspêciíicadas anterlormente
47.61.0.01 . Comércio varejista de livros

CÔD GO E OESCR ÇÀO DA NATUREZÂ JURIDICA

306.9 . Fundação Privada

LOGRAOOURO

R FÊRNANDO DE NORONHA
NÚMERo
'1426

CEP

86.0604í0 PR

ENoEREÇo ELETRôNrco
FAUEL@FAUEL.ORG.BR

BAIRRO/DISÍRIÍO

CENTRO

COMPLEMENTO

MUN CIPIO

LONDRINA

TELEFONE

l43l 332',t-3262 t (43 9943.2939

ENÍE FEDERÀÍIVO RESPON VEL (EFR)

SITU CADÂSTRAL

ATIVÂ
DAÍA DA slruAÇÁo cÀoÁsÍRAL
24t04t2004

MOÍIVO OE SIÍUAÇÀO CAOASÍFÀL

SITUA ESPECIAL DATA DA SIÍUAÇÃO ESPEC AL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2510612019 às 08:23:40 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, clique atlui
Atualize sua pjgina

httpsi//www.rêceita Íazenda.gov.bípessoajuridica/cnpl/cnpjreva/Cnplreva_Comprovante.asp

Página: 'l /1

PrepárJr !'ê,litii
pain r1Êrússâú

1t2
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DENOT'IIfl ÂçÃO. DU§TInIZ+'TD!, EIIIS-E DURAçÃO

;*i

Art tj A,:Fundação de-Apoio ao OrtaÂyohlm.nto.cta Universidadê Estadual dc
Lonúina é pessoa Jurídlca de dheibprlní0, iêm .ltrns ,lucratlvos, com autonomla
admlnlstathía ê Ílnanoêlr4 rçgêndrs pllo pn§lntÉ Estatub, pela teg,lstaÉo gue

[e 6r apllcável e pelas noínas comflrtn«Hnr qlJÊ venham a ser edttadas pdor
óq6e compeEntes, nos limltes das su ttrIfulÉes.

Â2

Art 2' A Fundação usaÉ a sigla FAUE! a Ed foro ha cidade de Londdna,
Esbdodo Paraná, corn sede na Rua §rordot §otrzaNaves; 1 o. g, sala 109.

Prrágnfo único. No texto des§ Etbtub a slgúa "FAUEL" e a expresâo
'fuMaSolse equlvalêm como denomlmçlo Ca enüdade.

Art 3'-á FAJEL Em por.ÓJeüvos.glndmhr

I - @hborôr com a Universidade ErAdurl Ct Londrlna, através do e.polo c do

bmênb a prcfebs de dàsenrelvlmrnB-dê arrCâe, da pesquisa, da cultura, do

desenvofulmenb tecnológlo e'da cxtrnrlo utttvcrsiÉria, visando promoyer os

#obréü\,oÊ estabelecldos negsês p4JaS,

II - prcstar sêí1rlços téútcos q clfifficol à aodcdade, diretamente ou por
lngÍnêdlôÉo, o(ecutar bbraspâ+'tsro*f,rlcasolJuídica+ de dkclto públho

ou prlv*h, bem como a lnduslrlallztflo; BtoCuÉo e eomerdalizaÉo'de üeÉ, a

flm de complementar 'o adgquado Sgpott ffnanceiro para o melhor

desenrclsmento da UÍú\ccsldadê ErtadurLdr Londrlna;

. Id,- desenvotrnr atlúdades técnlor da omulbÍlâ, de auditorla, de asessoria e

#ãüvldades denüÍicas e admhEhtlirr r "lmüUlções públicas ou privadas,

podendo, lndusfve; 6ntratárpessoâl-Fía rhÍÉGràs finalldades propostas;

IV - concdcr bolsas de es&dos a duneô Cc graduação e posAraduação que

aUEm em pFereb§ de ensino, extcndo, poqulra e desenvolvlmênb clentífico e

Egp6gb; bcm co,no, bdsa prcduüvltffic a docentes envolvidos com os

resiEcüvos prsjebs.

\NO VÉ RSO
çlcA

40
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V - mlnistrar, aproyar, promover oú dGrGnvolver, por todos Àmgg+;ü*"qmnÀí ,i
pêsqulsa, a cxtenEão e o deseÊl,okimcnto tecnológico, bem co}ü:âf,.âÍidffi--, ''
aÍtí*icas e qJlurais;

VI - promover e realizar @ncursos, tcstês seletlvos, cursos e treinamento§
espedallzados;

VII - diwlgnr novos conhecimentos âtravér de publicações e outros mêlot
adequados;

VII-I - promover a integração da UnlvaÉldtdc com as empresas do setor privado,

cofilos órgãos do setor publlco e corn lr ôrglnlza@s da sociedadecivil.

Parágnfo únlco. Todas as atiyidadal dúanvolvldas pela Fundação, nos termos
de plrsene Estatub, serãe scmpre r€lbCll Prrlr rnáxima valorizaçãe pos§Ívêl

dos rccursos humanos e ínatêrlâls da UnlYanldlde Esbdual de Londrina, visando

ar»dllá-la na manutcnÉo e dcsenvolvlínanto drs suas flnalidades.

AÍL 4: A FAuEl.. aa.consecuÉo d. t.lú curtiyos, poderá firmar conyênhs ou

conb"bs e articular-se com órgãor ou andüdes,-ptJblicas ou prívadas, naclonals

,.pu esüangelnt em especlat com r tJnhrnfth(lg Esffiual de Londrtna;

AÍL5:. O prêzo de duraçãoda FAlJEl.tlnCrtrrmlnado.

crpírurorr

PA#RIilôilMI RIGIrÍAS

AÊ.d O patrlmônio.dafAuEL é coffÊluÍco dÊ:

I - dotaç6es iniclais dos seus iniütultloili no velor de R$- 20.250,00(yintê ,nil

duzêntos e clnqüenta reais ), con6rma con3tl na Escritura Pública de ,,..., {e
fêrtclÍo dc 1999, no TabclionaE .,.., dl Comarca de Londrina, Éstado do
Paaná, à folha .....,. do llwo no, ,,,,,,., npresentados em moeda comnts
nactonal;

tr - doa@, legados, auxílios e conHbul$$ gue lhe venham a ser destinadas
por pesloas de dlreito públio ou pfh6d0, Prnr cssê fim;

III - bens e dlreltos quê vler adqulrf paõ aaôa f,m;
Iv - paÍtê rlos resulbdos lírXuidos pÍgrcnlcntls de suas atividades que, a critÉrio

do Conselho Dellberatlvo, dera icr lncorporado ao Patrimônio.

A TEN ÍtcAç o
NO VERSO

40 Tabeliáo - Londrins
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CAPÍTULO NI

ADTi{IIT6TRÂçÃO

AÊ 9' A estruhrra administntira da FAUEL.é composta pelos seguintes órgãos:
I - Conselho Deliberativo;
tr - Dlretorla;
III - Conselho Fiscal.

AÍü 10. O Conselho Dellberaüvo, órg[o roberano de adminlstração da entidrdc,
seÉ constituído por 13 (beze) Condhrlnor tlürlrres e respectivos suplentel, com
nnnffi de 0=2 (dols) anos, sendoírarltsdr'trÊconduÉo.

Art 11. O Gonselho Dellberaüvo ferl omposto pelos seguintes mêmbroc
üEhres:
I - ReÍbrdaUnivrrsidadc ffiudde londdnq
II - V{ceReibr da Unlversldade Eetsdutl& Londrina;
Itr - Coordenador de Assuntos de Ênrlno dr Gnduação da Universidade Esudúal
de Londrina;
IV - Goordenador de Pesqulsa c PúreilÉurção da Universidade Êstadual dc
LorÉrlna;
V . Coordenador de. -Ertensão à. COnualdrde..da Ljniversidade Estadual rlc
Lontldná;
vI - @Ídênador de Actmlnlstraso a llntneàs da uniyersidade Esbdual dc
Londrlna;
lE - oryffior de RÊctnsc ltt ÍÍEac3 aLtJnlvGrsldade Estadual-de tondrlne;
VIII - Onco Dlrebres de Centrol th lfudos da Universidade Estadurl dt
LondrlíE, lndiodos _ 

pelos seul prrq;
X( - urn.Diretor Oe ÔrcãoSuderaeÂtltr ladlulopebsseus par€s.

§ 1' Os suCent$ clos-Coordcnrdcnar.Düerbns de Crntro e Diretor dê órgto
'í Srphmentrr serão lndicadss felo3 ínarmot,

§ 2' O -Dlrebr prestOente da tuffL$O..pâíüdPa rlac rcunlões do Consalho

Ddlhaüvo sÊm dlrelb a v$o;

AÍt 12. 0 Conselho Dellberâüvo $rl PnrlCklo pelo Reltor da UnlveÍsldadê
EsBduâl dc LondrlRa, na sua aurêndt palc.VlclRcltor e na ausêncla d$tes pelo

Conrlhclro mals tdoso-dentrê 3ÊrÉ lÍ?tagÍrnhr,

§ 1' É vglrdo o exerúlo cumulrüye. dol cargos lntegrantes da êsbuhrE

oAUTENTI CAç
NO VERSO
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§ 2o PerdeÉ automaücamente . lcu mandato " int ehaÉ.?ffi,Í*ffmS i
Deltberativo que: - -'"I::'-"i"üi,fiL '
a) perder, por qualquer motivo, sua'conrliÉo de integrante oa aamiiifrãff0-fl-

UEL;

b) Êlhr a duas reuniões consecutvas, ou bês albmadas, sem motivo jusüflCado,

5. f' Sm caso de vacânciade quahrar der cargos do Conselho D€liberativo, seus

meÍnbros se reunlrão paÍa decldlr robra a $bsttul$o, sendo que, no caso.d€sta
Se dar por assunção de novo integrahf Írf ümlnlsüação da UEL, este cumprlrá e
r€slante do mandato do membro qur vlrr | ,ub6ütulr.

AÍt 13. O Conselho Deliberatlvo re nunlÉ ordlnariamente a cada 03(tr&)
mcsa$ aonrrocatdo pelo seu presldrnh, l.u,.subsütrjto legal ou, ainda, por no
mínlmo 2/3 (dois terps) de.seus mombígô, plrâ:
I - bmar conheclmenb da dotaÉo Crsrmrnúrla para a Fundação;
II - mmlrar o relatór.lo CaD atlyldaal& d! Dlnbdq referentc a cadr excrchlo
aodal encerndo.

AÍt 1+ 0. Conselho Delibentlvo ta nunlrá offaordinariamente qutndo

convoodo por seu Presidentr ou pcr..2/3(ích tsreps) de seus membros,

AÊ 15. A convocação das reunlóel oftthlrlâi e oftraordlnárlas serão feltas cem

anEcedêncla-rnínima de-03 (eôs) Ch+ madltnt€ conespondêncla pessoal conha
redbo; com pauta dos assuntos a $iam trudôs; além do hoÉrio e local.

§ 1' As reunlões Ordlnárlas.scáe .lffirhíü .êm .prirneíra convocação, om r
Êtse-nÊmínlma de 43(dolcterfer)alcü-mambroldo Conselho Deliberaüvo r rm
segunrta convscaÉoi 30 (tÍrÍtr)'íilnuEt tpó6, com qualquer númcro dl
pÍ€âcnta6.

§ 2' rcreuni,&s E:<traodinárlclelahnrhC+êm priíneira convocaçlo, com

213 (bs Eres) dos integnntrr do Connlhs Dellberativo, e-em scgunda
onvoofro, 30 (ünta) mlnuFl apót, ccm mtbrla àbsoluta dos integrantcs do

aftÉCe á,gão,

AÊ 16. São atribulções do Conselho D.llb.nüvor
I - lndlor Ê dar posse aos.htegnntrS.dr Dlilbrla c do.conselho Fiscal;

tr - ddlbcnr sobre o orçamênbianud"a-tob[ o'programa de trabalho elaborado
pela Dhtorla, ouvldo prevlamênta? qunto lqurh, o Conselho Flscal;

III - oôínlnrr ô rela6rlo da olnülf a CaUbã:ü sobre o balanço e as conbô,
ap&parucar do Conselho Flscah

IV - sugerlr à Diretorla as proúdlnclrl g!. lulgar necessárias ao intcrcse da

fwúaÉo;
V - aprovar o Ragimenb InEmo'ch"Fun0$e ouhcs abs normativos;

VI - dellhnr sobre a @nvenlêflcl! dr rquldilo, alienação ou oneraÉo de bens

$6

\ÀureNTICAÇ o
NO V ERSO
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VII - deddlr sobre reformas do presente Esbhrlo, com
Mlíüsü&lo Pub,ll@, obserradasas frnalldadc+de F.r,núa@o e as

lltr - defÍberâr sobre pÍoposta de absoÍÉo ou lncorporaÉo de outras en
FundaÉo;
D(. delibenr sobre a lndicação d) Gailntl Exccr,rüvo da Fundação; feita pclo

Prcsklerrc do.Conselho eíB.comumietdac0Ín..o.Presldente da FAuEL.

AÍf, 17. Os membros da Dlretoria icÍlo úcolhldos pelo Conselho Deliberativo, e
sua coÍRpori6o será a segulnte:
I - Dlrebr-Presldente;
II - Dlretor-Vlca-PresldentÊi
Itr - Dlrebr-SecreÉrb e mpectlvo ruplantr;
IV - Dlrcbr-Têsourelro e respectlvo 3uplanta, ,

PrrúlnÍo úntco. O mandato d$ lntrgrlnG§ da Dlretorla será de 02 (dols)

ano§, permlüda a recondução.

AÍt lE. Oconendo vaga nos caÍ@t tltulrnt de Dlretor-Secreério e Dlretor.
Têsoureko da Dlretofla, oberá aos núPacdyos suCentes substltuÊlos até o Ílm do
peúdc Fra o qual furam indicados.

AÍt 19.' Ocorendo yadncla nos clrge! Cr DlÍcbrla, o Conselho Dellberaüyo tr
rcunlrá no prazo máxlmo de 30 (trlnà dlÚ) pan lndicar o novo integrante, quê

ompletará o nrandato do anteilor;

AÊ 20. Compete à Dlrebrla:
I - dabonr e o(ecutaf o prograÍnaanud ca aüvldâdes;
ü. ehàonrEapresentrao-eon3alltüDallàmtho o relatório arrual e o respacfyg
demofisüatlvo de resultados do excrchle llnCc;
III - clabonr o orçamentoda recclts a dalpütr.Plrâ o e\ercíclo s€guinte;
IV - claborar o regimento lntcÍÍto ô ÊAUEL e submet&lo à aprovação do
Conrelho Deliberativo;
v - @ntratar e demlür empregadotj
VI - pr@r a dlEéo do cargo & Garü18 tx.Cuüvô, r€gldo pela consolldação dm
LllS do Trabalho, crdas ÍGponsabllldtd.l a ttrlbui$es. delegadas; dên$c a3 d!
dlÍ€brla-r dcveÉo @nstar do reglmcnt0 lnumo ô Fundação a ser aproEdo palo

Conselho Dellberatlvo;
VII - propr ro @nselho Dclbenüve a políücâ ê híyêis de remuneração do
pcs:ool técnlm ê admlnlsuaüvo da fAUlti
VItr - onodr diáítas, aludas dg GúB}, Pltútgên e hospedagens, de acordo

om as atMdrdes programadas pdo conlrlho Dcliberaüvo, ou para atendet àr
necesddadc técnlcas e admlnlsüsütol dol proJêtos desenvolvidos cm parcêrlê

pdaftrrÉaÉo;
D( - êfiuo§âr€ê om lnsütulÉGs públlcrt a prhtrdas, tanto no País como no

efiEioí, para ínútua olabora@ cmâüyEtd$ de lnteruse comum;

TÉNTlcAÇ
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X - r€meter à Curadorla de Fundaçõcs, anualmente, dentro
(sets) meses segulntes.ao tér,mlno do exereíelo flnancelro, suas co
bem coÍÍro relaúíos circunstanclados dr aüyldadê e da situação da entidade
Íespecüvo o(ercíclo, nos termos da l.9l3lg!o vlgente.

&ü 21. Compete ao Dir€tor-Presid.ntar
I - cumprk e hzer cumprir este Estrtub.3 o Regknenb Interno;
II - oírvocar€ preddir as r€uhl6es $ Olr.bÍla;
m - dlrlgir e supervlslonar todas al atMCtCas da Fundação;
IV - asslnar qualsquer docu+RenBl athüvos lsopera$es atlvas da Fundaçâo;
V - lndkar, em coÍnum acordo com 0 PraÉldênt€ do Conselho Dellberatlvo, o
GeÍÜltr Executlvo da FAUEL;
VI - GprÉsentar a Fundafro ou prloyat a raPrt$ntaçEo em Juízo ou fora delc;
VII - asslnar acoldos, convênios ê contnFt da FAUEL com outras entidad$, âpós

apÍowÉoda Dlretoria;
WII - aslnar, em conjunto com o Tarcurulro, todos os cheques emiüdos pcla

FundaÉo.

Ní2L Compete ao Dlretor Vice.PndC.ntct
I - assumlÍ na ausência do Dlr€tor.Prukhnh, bdas as funções deste;
B - olaborar @m o Dlretor-Prêsldanta'tdünals membros da diretoria,

AÍ1, 2?, Compete ao Dlretor-secndrlc:
I - olaborâi coín o Direry-p-*nta m dêção e execuÉo <le todrs lr
atMdldÊs da Fundação;
II - !Êcrêbrlar as rcuÍ1|ões do Conrlhe 0dlbcraWo ê da Direlorla e redlgir aüs;
III,dirulgar as atMdadês da EnüdtCa;
IV - Frblicar anualmente a demonrfrçlo drr rccaltas e despesas reallzadas ng

exercíclo;

Na2d. Compete ao Diretor-Tccounlrol
I - arÍ€cadar e contablllzar as contrlbul*|, rundt8, auxilíos e donaüvos êfctuados
à funetaÉ0, mantendo€m dta a eigltunçlc;
II - cÊtuar os psgamentors dê todtl tr 0brlerç6ês da fundaÉo;
III - acotnprnhar e superulslonar $ tnbflhor de conEbilidade da Fundaçã0,

onEetrdos com profisslmals.habüllldorrculdtndo pan que todas as obrigaSoer

nsosc faUattlstas selam dwldâÍnaíil. êumPrldlsGm tempo hábil;
IV - aprcsenbr rela6rlos de rêc.ltrt a Catg$ü, $mpre que forem solictudas;
v - apiloêntar o rela6r{o-flnrncclB paô nÊ $bmrüdo ao consêlho Drlibcrauro;
vI - aÊÉênEr semesü"lmenE o Ddrfl§lü ült ÍlcÊltas ê dêspêsà3 rcallradas no
cxercído;
VII - ehbonr e rcmeEr ao l4Jnldrlo Públlco ! pn$aêo de contrs;
VIII : dlüortr, com base no orBmantc rurllrâdo no exercíc'l,o, e prcpoútr
orçmenÉrlr prra o o<ercíclo sêgulnta, I tar rubftcüda à Diretoria, para postêrlor

NTIC o
O VERSO

apreciado do Conselho D€libêrathê;

40 áo - Lordrlna
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D( - manter todo o numerário em estaberedmento de ..erlJ"S'IÍHffi
wlse sufekrntes a pequenas despcras;
X - @nseruar sob sua guarda e rcspon$bllldade, bdos os documentos relasrvos à
tesourarla;
)O - assinar, em conJunto com o Pruldente da Fundação, todos os cheques
emlüdos. pela Fundação;

AÊ 25, O Conselho Fisol será conrdtuído por 03 (hês) integrantes e 3eu5

rê5pÍüv06 uphnês, lndlcados prh ccnnlho Dellberaüvo,

§ 1'Na prlmelra reunlão de cada goüe rerá cscolhldo um presidente dentra os
lntsgrânEs do conselho FiscaL

§ 2' O rnandaO dos membrosdo Cennlhe Flscel será de dois anos.

930
Eílo

Ao final .do mandato, haverú, obrlgrtorlamente, a renovação de 1/3 (um

) dos membros do Conselho Flrcrl,

AÍt 26. Oconendo racâncla no Cenmlhe Flscal, caberá ao respectlvo suplmte
sJbotÍulr o tihrlar até o ÍIm do môíútt0,

Arl,27. compete ao Conselho Flrcali
I - emlnar ôs documentos e llvrot dr üCrlturâção da enüdade;
Il . cpmlnar o balanaete semctüfl fpfüentldo pelo tesoureíro, opinando a

rcrpdb;
EI - apr€dar os balanceEs e lnvrnÚrlo quê âcômpanham o rela6rio anual da
Dlrêtüh.

PlráglaÍo únlco. O Conselho Flrcrl lr arunlrl ordinarlamentê a cada 06 (nls)
mêses g oüaordlnarlaÍnertê sêmprc qur nranrárlo, .convocado. pelo.respectHo

PresldenEou pelo Consdtrs Dellhadvo;

c^PÍ?utory

RE;OR,iIA OO I§TATUTO

AÊ 21, A dEraÉo do presentc tttrtt/b erü subordinada ao prccnchimcnto

doô3aguh§ ílqusfto6t
I - proport fundamcnEda de qualqut dor óqãos da admhl§tração dlrigida ao
Conselho Ddlbêraüvo, quando não prtt düE pÉprio;
II - ddlhnÉo W 213 (deis 8400) d$ hhgfimtrs do Conselhs

ÇÃo
so
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III - a reforma pretendida não dwc, cm q
d€darado6,
PlráeÍafo úirlco. A reforma do Ertrtuto
públlo; após prévlo parecer favorável Co Mln

odrto cornpeente.

ua§uer hipótese

deve ser furmal
lstérlo Publico e levada a registro no

CAPÍTUIOV

ExÍxilçto.DA-FUND^çÃo

lÊ 29. A FAUEL.será.extlnta:
I - quando for lmpossível a sua mlnulançto;
E - por inobservâncla ou dêsylo d0ó ebfiüyol pclos guais,foi instituída.

Art 30. Compete ao Conselho Drllbrnttvo, cm rcunião eltraordinária, dcllbrnr
sobre a o<ünÉo da FAUEL, pelo votC dr u3 (dols tercos) de seus intêgênn§,
csladeci§o d'Erá eÊlto após submaddt I Drtdação do Minlstérlo Públlco, gur
emiürá parccer pela erOnÉo ou ntc,

PrrágnÍo únleo. DecÍdlda a exün5|e Cr FundaÉo, o patrlmônlo reÍnanercentÊ,

ap6 cumprlmento das obrlgafir útumldas, se desünará a Universldade
EsEdual'de tondrlna.

c ?fflÀovr

Drsposlçõt3 clt l3.r rnNsrrónns

AÍt 31. os lntegrantes da rdmlnlrtnçtÔ nto respondeÍh solldárla nam

$bddlarlamênte pelas obrlgaSor útuoldri pela Enüdade através .dê âto
reguhr dEgestão.

AÍL.32. P.ara não haver coincidôndr Cr mmdrto mue os membros do Conrlho
Hscalê o5 nrcmbros da Dlrêbrlt, 0 pflmalrg mlnd.to dos membros do Conselho

Hsol Será de um ano.

nrfCr.Íc únkoc Não será permltldr r reondr4áo dos membros do Conselho

Flscalao llnal do prtmeiro mandàto.

Art ,e. 0e caços da êsFu§ln admlnlrtrativa da Fundaçâo não ilo
íêmun0rôdor, §eja a que títülo for, ocfnCe opê66aÍnente vedado por paft dc
seus mcmbros o receblmento dc qurlquu lucro, gratificaÉq boniflcação ou

ÍrCA
ÉRS

vanEçm, rcssalrada a porlblllCrdr de reembolso de
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compro\adaÍnenE Í€alizadas em favor da Fundq$o, derüaÍnente
denbo de sua.finaüdade-

AÍt 3+ Os empregadG dmiüdm para pÍ€star servips proffsslonals à Funda@
serão rcgidc pga CmeotUaçao das l-eis Trôbalhlstas or pelo esbbelcirb por
onEaEde presb@ de s€Ít*Pç

AÍL 35. Na hiÉEse de fundados indícbs de ineguhrÍrade na Funda@, o
Mlnl#rlo Rlblico podsá.lndkar à e!9clsas desb, o seírrip de auditoria
lndepen&nE para apunÉo dos fabs.

AÍL 36., O ecí.b. fundacional e firunceiro da. FAUEL ccincijirá aom o ano civil.

AÍt. 37. A FurúaÉo, an qualquer hipótese, não Erá finalidade lucrati\ra, ÍÉo
podrá dEührlr dit ldendG.nem qr,phuer pada ê seu paüiÍnônb ou de suas

rcndas a tforlo de luso ou paÍticip@flo seu Êrtlbdo.

AÊ 38. A FAUEL manterá a $a escrlta conÉUUf,scal em lturu Íe!,estkjos das
br.maldades l€gpis e capazc de assegumr *n êddãc

AÍt 39. O oÍçaÍnento da FAUEL será unon anual e @mpíEenderá todas as

í€ceitas € ttespesas, osporúose de .esüÍuaü'\ra de .rccelb, dlscÍnlnadas .por

dotaçõ6 e discriminafro analftica das degesas, de-Ínodo a anldendar stn fraSo
para cada orgão, srrHáíglo,.poj@ ou Eograme de trabalho.

Art ao. A pí€staÉo de ontas da FÂUEL coítEÉ, danbe oltros, os segulnEs
demenbs:
I - babnço paüimonlal;
II - êmorrtn@ do rcsutta<b ó qercÍ:lo;
Itr - <leÍÍsrtnÉo dc orlgEÍls e adkaÉo dc rcorsos;
IV - êíÍronsüaÉo das mutades do pabiÍÍÉnio lhu'@
V - ÍdaÚto poÍmenorlzado da Dií€bria dernonstnndo as pÍindpais ocorÍ&lcias
doerdJo.

AÍL {1. Os cos não rcsolvüos saüsfabíiaÍnenE pelos óÍgãos da ad lst"çao,
beÍn @ÍÍro r dú*las ou ombsões do pÍesenE Eüürto, EÍão solução
aponHa Cfisdho De$beraüro ou peb !,llntsÉÍio P'úbfico

londrina, $ de hreÍdÍo de 1999.

PÍof
Conseho Delberativo
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,.úfilrrÍo A. P..qvr.a.. P& G.tcúnç6o
oEtrr/,nodoCancgvol

Ao setor de compras
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PR
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro
CEP 86250-000 - Nova Santâ Bárbara - PR

oRçAMENTO

1 Apresentamos abaixo o nosso orçamento para efeito de consulta de preços, para a execução de
concurso público para os seguintes cargos.

(TREZE MIL REÁIS), pâra até 300 cardldatos tnscrttos. Será cobrado um vâlor de R$70,00 (seteDta reals) por
cándldato excedente.

2 Declaro, para todos os fins, que

Z,l Nos preços contidos na proposta incluem-se todos os custos e despesas, tais como: frete, custos

diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais,

trabalhistas, seguros, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

2,2 O preço informado encontra-se compatível com o de mercado

2.3 A Validade do Orçamento é de 120 dias.

Cascavel - PR, 07 de Maio de 2019.

Dr. E rcia
RC 3.100.524-8/SSP-P CPF ne 409.342.849-20

lnstituto de Pesquisas, Pós-Craduação e Ensino de Cascavel - IPPEC

CNPI: 02.276.193/0001-33

professor de 1c ou Ze padráo 01 SIM SIM

Professor de lÍnqua inqlesa 01 SIM stM

CARGOS Virgirs Prol,a Ol)ictivir Pr()\'x f itulos

1:t.000,00Total R$=

ippec@ippec.org.br - http://ippec.or8.brl
Rua Humberto de Campos, n.e 7 69 - Bairro Coqueiral

CEP 85.807-470 - Cascavel /PR - CNPI:02.276.193/0001-33
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lr,tttrttstÉnto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo NEGAT|VA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERA|S E À DívtDA ATtvA
OA UNIAO

Nomê: INSTITUTO DE PESQUISAS,POS GRADUACAO E ENSINO DE CASCAVEL - IPPEC
CNPJ: 02.276.193/0001 -33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
rêsponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazendâ Nacional (PGFN).

Esta cêrtidão é válida paê o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íêderativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a êlê vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangê inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo únicô do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A acêitaÇão desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgín.gov.br>.

Cêrtidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.75'1, de 211012014

Emitida às 1 1 :50:49 do dia 2810212019 <hora e data de Brasília>.
V á|da alé 2710912019.
Código de controle da certidão: 407E.1887.2382.5225
Qualquer rasura ou êmenda invalidará este documento.
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25tO6t2019 Consulta Regularidade do Emprêgâdor

v[.

CÂÍXâj:AIXÁ EL-.lNGhI J üA FEDE RÀL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.276.793/ooor-33
RAZãO SOCiA I:INSTITUTO DE PESQUISAS, POS GRADUAÇÀO E ENSINO DE CVEL

EndeTeço: RUA UNIVERSITARIA / 2069 I BAIRRO UNIVERSITARI CASCAVEL. PR

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiÇão que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

vâlidade! 17l06 /20tg a L6/07/2019

Certificação Número: 20I9O6L7 01250269542609

Informação obtida em 25/06/2079 08i24:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.bÍ/consultací/pages/consultaEmpregador.jsÍ 111



2510612019 Comprovante de lnscrição ê dê SrtuâÇáo Cadaskat

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentrÍicaçáo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualizaçáo cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

7-5,

NúMERo oE NscRrÇÁo
02.276.193/0001-33
MATRIZ

coMpRovANTE DE rNScRrçÃo E DE struAÇÃo
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

02t1211997

NOME EMPRESÁRIAL

INSTITUTO DE PESQUISAS,POS GRAOUACAO E ENSINO DE CASCÀVEL .IPPEC

LO DO ESÍABELECIMENÍO (NOME OE FANÍASIA) PORÍE

OEMAISIPPEC

côDtGo E DEscRtÇÁo oA ATrvroaoE EcoNôMrca pRrNcrpaL

94.30€-00 - Atividades de associaçõês de deíesa de direitos sociais

CÔDIGO E DESCR ÇÁO OAS ATIVIOADES ECONÔMICAS SECUNOARIAS

94.93.6.00 . Atividades de organizaçóes associatlvas ligadas à cultura e à artê
94.99.5.00 . Atividades associativas não especiíicadâs anterioímente

cóDtGo E DEscRtÇÀo DÂ NÂruREzA JURíorc^
399-9 - Associaçào Privada

LOGRAOOURO

R HUMBERTO DE CAMPOS
NU[1ERO

769

CEP

85.807.470
MUNrclPro

CÁSCAVEL

COMPLEMENÍO

PR
BATRRO/DrSÍRrÍO

COQUEIRAL

ENoEREÇo ELETRôNtco ÍELEFONE

(4s)9371-0000

ENÍE FEOERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

struAÇÀo cADASÍRAL OAÍA OA SIÍUÁÇÃO CAOASTRÀL

2A10711998

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 25106120'19 às 08:3'l :46 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social

MOTIVO OE SIÍU

struAÇÂo EsPEcraL

a

oATA OÁ S|ÍUAÇÁO ESPECTAL

Págir,a:111

Voltar

P,ÀÉaíàr !tillta
Pái'â lrnpiÉ É5àÕ

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui
Atualize sua stna

htlpsr//www.receita.fazenda.gov.bÍ/pessoaluridica/cnpj/cnplreva/Cnpjreva_Comprovanle.asp 1t1
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INSTITUTO DE PESQUISAS, PÓS-GRADUAÇÃO E
ENSTNO DE CASCAVEL - IPPEC

SEGT'I{DA IIJ:TXACÃO DO ESIÀTU-TO §OCIÀL

CAPÍTULO I
Da constituiçío, tturação sede e ioro

AÉigo 1" - O L:sütuto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel - IPPEC, é
entidade cientlfica, de direito privado, sem fins econômicos, com pÍazo de duração
indeterminada, com sede e foro na Cidade de Cascavel, Eíado do Paraná, à Rua
HuíbêiÍo de Cslrpos, 769, bairÍo Coqueiial, CEP 85.807-470, iegido pelo seu Estatuto
Social deviümente regisrado no Canório de Registro de Pessoas Jüdicas de Cascavel
sob n' 2.295, no Livro APJ, em 02.12.199'l, será regido doÍavante pÊla presente

alleração do Estatuto §oci8l e demais disposições regulamentares, aprovadas por seus

órgãos delibemtivos e pelas disposições legais vigentes no Pals.

CAPÍTI'I,,O U
Das fmrlidades

Artigo 2" - São finalidades do IPPEC

a) Congregar os professorcs e técnicos de nivel superior, nas diversas áreas do

coúecimento, especialm€nte nas CiêEcias SociÀis Aplicadas da UMOESTE da

Íegião Oeste do Paraú;
b) Promover a autonomia do ensino, pesqüsa e extensão nas diversas áreas do

coúecimento:
c) Colaborar, através dos meios adequados, com instituiçôes públicas e privadas,

eil programas nas áreas das Ciências Sociais Aplicadas, visando o seu

des€nvolvimento econômico-social, a serem estabelecidos com a UMOESTE ou
quaisquer outras Instituições de Ensino Superior;

d) PromoveÍ agões cientifi co-culturais;
e) Estimular as pcsquisas e o ensino das diversas áreas do coúecimeuto,

especialmente às Ciências Sociais Apticadas;

0 ManteÍ conbto com institutos e sociedades correlatas no País e no eÀlerior;
g) Promover ou apoiar reuniões científicas, congressos, seminários, convenções e

conferências;
h) Assessorar ou desenvolver projetos de gestilo ambiental, visando a certificação

da ISO;
i) Assessorar ou desenvolver projetos ambientais, EIA - RIMA em parceria com

entidades públicas c privadas;
j) Promover e coordenar cursos de dirctamente e/ou

oonvênio com in6tituiçõe§ en6lno

RDa HuhbêÍto da Crmpos, 769 eiral - 7470
E-mail. ipper@ippcc. - Paraú

§
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k) Midstrar treinamentos especializâdos, capacitação c cttt.sos especificos
diversas iireas empresariai s;

l) Assessorar instituições públicas, promovendo concursos públi tes
seleüvos, consultorias, projetos, auditorias, perícias, pesqúsas e
em assuntos gerais rclacionados à boa gestão pública;

m)PÍomoy€Í a divulgagão do coúecimeolo através de publicações
p€riódicos, monografias c outras formas que se fizerem adequadas;

n) Estabelecer parcerias com govemos municipais, estaduais e federal e setores
privados paÍa criaÉo de projetos visando a melhoria da quatidade de üda das

Pessoss;
o) Organizar debates, feiras, semináÍios, congressos, exposiçôes e evêntos

cientificos;
p) Constituir parcerias com o saor govemamental em Fojetos e programas sociais

para geÍaçâo de emprego e renda â popúação;
q) Desenvolver atividades educativas e prcventivas na indústria, no comércio e na

agropecufuiq
r) Promover pÍogÍamas, monitoramento, análise e articulaçâo para melhoria dos

indicadores de qualidade de üda da popu.lação;
s) Elaborai e executar projetds e progamas relaüvos ao meio ambieute;
t) AssessoraÍ empresas públicas c privadas nos aspectos administsâtivos,

filanceiros e contábeis;
u) AsssssoraÍ na implantação de PDI (plano diretor de informática) em entidades

públicâs e privadas;
v) Realizar diagnóstico empÍesadol, tanto no setoÍ público quatrto privado;
w)Promover a educâção corporativa,;nr meio de cursos, tseinamentos,

consültorias, assessorias e diagnóíico empresarial, auxiliando na boa gestão dos
recuÍsos empresariais;

x) Assessorü a criação e gestÂo de univeÍsidades corporativas privâdas e escolas de

Çovçm. p públicas;
y) PÍomover a int€gração das aúvidadcs do Terceto Setor com o Selor público;
z) Firmar convênios e/ou termos de coop€ÍBção com entidades associativas,

visando dar cobertura para desenvolvimento de projetos de apoio aos óÍgãos da
sdmioistsação direta e indireta dos diversos n[veis de govemo.

Pardgralo Único -Na execução das finalidades supracitadas, o IPEEC não visará
a obtenção de lucros nem fará a ÍemuneÍação dos seus diÍigentes pelo desempeúo das

funções de gestito.

CAPTTULOItr
Dos membros

AÉigo 30 - O qua&o de associados do IPPEC esé assim conslituldo:

a) Associado
b) Associado
c) Associado

fundador;
contntui[te;

OS

Rua Itumberto de Campos, 769 -
E-msil. ippec@ippcc org

coq .807470-8
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d) Associadoprofissional

Parágrulo prlmelru - Os associados
crisção do IPPEC, e que contrib
assembleia de criação;

uíram com os valores iniciais estipulados
firndadoÍes são aqueles que panicipaÍam do de

la

Parágralo segundo - Os associados contribuintes são pessoas flsicas que feilo
algum tipo de contribuição financeira para desenvolvimento de atividades de
voluntariado e que úo pagam anuidadesl

Parógralo tercelro - O associado patrocirudor é a pssoa jurÍdica que patÍocina alguma
atividade do IPPEC de forma eventual ou conslante, e que contribua também com as

anuidades;

Parágralo quarlo - O associado profissional, é todo profissional que sc incorporar ao
IPPEC e que não participou do ato de criaçeo, que desenvolve ou teúa inteÍesse em
desenvolver atiüdades, projetos, FogÍamas, pesquisas e estudos junto ao IPPEC, de
forma perm8nente e que contribua com as anuidades.

Artigo 4' - A admissão de novos associados far-se-á por encamiflhamento de
requeriEetrto à diÍetori8 do IPPEC, demonsúando e justificando a babiütação para

desenvolvimento de atividades co€Íetrtes com os objetivos do IPPEC.

Parógralo prhniro . Dar.se-ó perda de título de associado de qualquer categoria por
julgamento do Instituto, em Assembleia Geral, por pedido de exclusào, falecimenlo ou
por falta de pagarnento daqueles que têm este dever.

Parágr{o segundo - Os associados do IPPEC úo respondem subsidisriamente p€las

ebneBgÕçs sggiais,

CAP TULOIv
Dos direilos e deveres

Ártigo 5' - Os associados contntuintes e patrocinador nâo teráo diÍcito a voto Para
compor I diretoria executiva do IPPEC:

Artigo 6% São deveres comurs a todos os associados do IPPEC além dos constantes do

Estatuto Chiginal:

a) Cumprir com o pÍescrito no Estatuto Social, nesta alteração e demais disposições

ÍegulamentaÍes;
b) Proporcionsr ajuda eficaz e perEareqte ao IPPEC, para o atingimento de suas

finalidades;
c) Zelar pelo prestígio c p€lo pafi do InstiÍuto e
d) Cont'ibuÍ na
programas.

de tas volvimento etos e

Ruà llümbeÍto dc Cimpos, coq 80?470
E-ÍEsit. ippec@ippec P
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Artigo 7' - O dteito ao voto é exercido pelos associados fundadorcs,
profissional, qútes com as disposições eslahíárias do IPPEC.

,PPEC

CAPITT'LO VI
De Assenbleie Geral

Artigo E - As tâxas de anuidade serão fixadas pela Assembleia Gersl, ate 3l
dezembro, para o ano seguinte.

Porúgmlo únlco - As taxas de anuidades são devidas no dia 31 dejaneiro de cada ano e
o oão pagarnento da anuidade acanetará a exclusão do membro, pela Assembleia Geral.

CAPÍTULO V
D, rdninistraçáo

Artlgo 9" - São óÍgÃos da gestão do IPPEC

a) A Assembleia Geral;
b) A Diretoria Execúiva e

c) O Conselho Fiscal.

e

nána julgar em gau de

Ârtigo l0 - A Assembleia Geral, órgão soberano do Instituto, será ir egÍada por todos
os associadog frrndadores, patrocinador e profissional em dia com suas obrigações
est8tutárias e reunir-se-á obrigatoriamente una vez poÍ ano em sessão ordinária, até o
dia 3l dc março de cada ano.

Parógralo Únlco - A oÍdem do dia da Assembleia Geral OrdinÁria deveÍá conter

obn8BÍoriâmçnÍs os sçguinlçs itçns;

a) Relatório da Diretoria Exeçuüva;
b) ApÍovação das contâs do ano anterior;
c) Aprovação do orçamento do ano €m curso.
d) Eleição da DüetoÍia Execuüva e Conselho Fiscal a cada tês anos

Artigo ll - A Assembleia ÍeuniÍ-se-á extraordhariamente em qualquer tempo,
conyocada pela Diretoria Executiva ou pelo Conselho Fiscal ou, ainda, por um terço (no

mínimo) dos m€mbros com direito a voto

ParúgroÍo prlmelro - As convocagõcs paÍa as Assembleias Gcrais ordinií,rías ou
extraordinÀrias declararão o assunto I deliberar e seÍão feilâs por meio de editais, pelo
menos dez di0s antes da data previst&

Parágralo segurulo - Caberá a Asscmb
Íecurso, os atos do DÍetoria

Rur lfuulberto d€ Cãmpos, Coçeiral s.807470
E-mail. ippcc@ippcc bÍ-Csscavcl-PsÍaná

f, c",a

\
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Artigo 12 - Às Assernbleias serão iostaladas em primeira conyocação, com q
minimo de dois terços dos votos, e em segunda convocação, meia horu depois com
qualquer núrneÍo de votantes, deliberando por maioria simples

AÉigo 13 - As Assembleias Gerais serão instaladas e presididas pelo Diretor P
e no impedimeoto deste, pelo presidente do Consclho Fiscal ou por qualquer mernbro
indicado e eleito pelos pÍesentes.

CAPÍTI'I,O vII
Da Diretoria Erecutiva

Artigo 14 - A Diretoria Executiva será eleita trienalmente, dente os membros
f.rndadores c pro{issionais, por votação düeta e secreta, Íealitada por ocasião da
Assembleia Geral ordiúria, cotrtendo os nomes que oomporío a chapa, composta de um
Presidente, um Secrelário e um Tesoureiro.

Parágr{o pdmeho - A apuração da eleição será feita imediatamente após o
enc€rmmento da yolação e a posse dos eleil,os se dará em seguiü à apuraç5o dos votos,
mediante ÍEgistro em ata especificâ.

PardgrcÍo segut lo - Serão considcrados eleitos os candidatos que obtiverem maioria
simples de votos.

Parógnrlo terceiro - O voto não podcní ser fcito por conespondência ou procuração

Parágrulo qua o - Os membros da Diretoria Executiva podeÉo ser reeleitos para

mandatos coísccutivos.

Artigo 15 - A Diretorja Executiva reunir-s+á pelo menos uma vez por mês, para tÍatar
de assuntos administrativos e de interesse do Instituto,

Artlgo 16 - Ocorrendo vacância nos cargos da Diretoria Executiys, o mesmo será

preenchido por designação da Assembleia Geral.

Artigo 17 - Os trabalhos Íeá.lizados na qualidÂdc de membro da Diretoria Executiva, ou

no exercício do cargo de Diretor não serão remunerados.
Àrtigo 18 - Os trsbslhos Íealizádos pelos membros ou colaboradores €m projetos
espccíficos, rcreo sua remuneÍação fixada pela Diretoria Executiva, e será sempre na
qualidade de autônomo, regulado pelo Codigo Civil, rão gerando vlnculo empregalicio.

Artigo 19 - Caso haja necessidade, a Diretoria Executiva poderá conüatar empreSados,
pelo regime da CLT, para desenvolver aüüdades adminiírativas, cujos salários serão

fixados pela Assembleia Geral

AÍligo 20 - Compete À Dtetoria

Rua HumbeÍto dc Cemro., 769 - eirâlL 85 -4',t0

E-mail. ippcc@ippec.orgbr - ParEná

80

,PPEC

ô crRÍÓruo 
^rEvÊPgI§Ig§'TY,:Sffi8",5Y:,'?#tr.1HÚdúanà-r- - - -'

2,ttt02ar 50l !
_ s* Digúd d. Fbérzado rE

--Ú*ni or araa ar o
trl



ET

,PPEC
,.'rliÀ.},o d. P-tq.r,rd,t. Pé' Girddedçõo

ô É"!r,ao d- Cds-ov-t

a) Executar as decisões da Assembleia Geral;
b) Elaborar o orçamento anul e propô.lo à Assembleia Geral;
c) Convocar a Assembleia Geral ordinária c Extraordiúria;
d) Nomear comissões especiais e gnrpos de tabalho:
e) DesignâÍ repesentântes do IPPEC em missões especiais.

Paúgrolo úttlco - Dos atos da diÍetoria executiva, cabe recurso em grau final à
Assembleia Geral.

Artigo 21- Compete ao Presidente:
a) Rcprcsentar e Edministrar o IPPEC ativa e passivamente emjulzo e fora dcle;
b) Cumprir e fazer cumpriÍ o prcseote Estahlto Social;
c) Admitir e demitü empregados;
d) Estabelccer normas administÍativas e rcgimento iúemo;
e) AssinaÍ todo e quslqueÍ documento, em conjunto coD mais um membro da

Diretoria Execuüva;
f) Prcsidü reuniões da DiÍetoria Execuüva e Assembleias Gerais;

B) Dar posse aos riovos Éembros, assinar os diplôÍhssl represeritÂções o despachos
e o expediente dirigido às autoridades coÍstihildas ou corporações;

h) Moümentsr as co[tas bancárias do hstituto, assinando cheques em conjunto
com o Tesoureiro e,

i) Exercer todas âs futrções e encargos relacionados à sua posição, tendo sempre
em vistas os altos interesses do IPPEC.

Aúigo 22 - Compete ao Secrelário

a) SubstituiÍ inteÍinamente e cumulativamente o Tcsoüeto em seus impedimenlos;

!) Sççrçtsriar as rsuniõçs da DirçÍona Exççuliva I e Asssmblçis Çeral:
c) Selecionar empregados para admissão;
d) Organizar as reuniões ciendficas e culturais;
e) Adminisrar a Secrelaria do IPPEC, mantendo o fluxo e a guarda de documentos;
f) Elaborar Íelalórios de atiüdades e planos de trabalho;
g) RefcÍcndar os atos do Presidente, afctos à sua iirea;
h) Executar as túefas editoriais do IPPEC e,
i) Exercer demais atividades inerertes ao cargo.

Artigo 23 - Compete ao Tesoureiro:

a) Substituir interinamente e cumulatiyamente o secÍetário em seus impedimentos;
b) Arrecadar as anuidâdes dos membros e demais rendas;
c) Receber, nas repartições püblicas, nos estabclecimentos bancários ou onde se

fuer necessário, todas as importâncias destinadas ao IPPEC;
despesas Éra Dirctoria Executiva;d) Fazcr pagamen

e) Movimentar as

o presidente;
sdo C.

Rua Huoúcno dc Câmpoq 769 -
E-mail. ippcc@ippec.oÍt.

heques em conjunto com
tos das

codtas c
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f) Firmer documentos afetos a sua área, em conjunto com o Presid€nte;
g) Mantcr sob sua guarda os valoÍes do IPPEC;
h) Elaborar relatórios financ€iros e orçaÍnentos, e,
i) Exercer demais atividades inerentes ao caÍgo.

CAPITULO VTTT

Do Conselho Ffucrl

Artigo 24 - O Conselho Fiscal será composto de tês membros efetivos e um suplente,
eleitos pelo voto direto e secreto na Assembleia Geral Ordinária, que escolherá enüe
seus membros um presidente e rlÍn secretário.

Artlgo 23 - Compete ao Conselho Flscal.

a) ExsmiDar, com minucias, todos os livros de contabilidade do IPPEC, os

respectivos documentos que lhe forem apresentados, bem cooo oütros que se

tornarcm trecessáÍios, solicitando-as à diretoria execúiva;
b) Veíificriú se td'das Às veiüas de despesas fofaÍü áitliqidâs eon o devido criGrio e

de confornidade com as disposições oÍçanentárias;
c) DaÍ, anualrnente, parecer sobre a paíe financeim do relatório ú diretoria

executival
d) Examinar, a qualquer tempo, as contas e a escrituragão do IPPEC, exarando

pareccr para apreciação da Assemblcia Ge.ral;

e) Fiscalizar todo e quslquer ato da diretoria executiva.

Artigo 26 - Os trabalhos realizados na qualidade de membro do Conselho Fiscal não
serão remuneÍados.

CAPfTIJT,O D(
Do Patrimôrio

Arligo 27 - O patrimônio seÉ constituido pelos bens móveis e imóveis que o IPPEC
possuiÍ, pelos títulos de renda de qualqueÍ nahrezâ, pelas doações, valores ou direitos
que, I qualquer tltulo, venham a ser adquiÍidos ou Íeccbidos.

Pardgrdo únlco - Os bens móveis de consumo durável serão inventariados e
nurnerados em libro próprio, sendo seu estado objeto de periódice revisão.

Artigo 28 - A Íeceita e 8 despesa do IPPEC serão objeto de pÍevisão orçamentária
anual pela diretoria executiva, com paÍeceÍ favorável do Conselho Fiscal e com
aprovação da Assembleia Geral.

Artigo 29 - O exercício financ€üo do IPPEC coi9/*,u*,n ano civil

Rua Humbeno de CeÍIpo§, ?69 -
E-moil. ipp€c@ipFc-orB

CoquêiÍrl - E5
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cAPffliLOX
Da dissolução e reforEa do Eststuto

Artigo 30 - Em caso de dissolução do IPPEC, a Assembleia Geral d
decisão com 2/3 (dois terços), no mínimo, dos membros com direito a voto

Artigo 3I - As condições de dissolução serão definidas em ata" devendo
necessariamente, o patrimônio existente ser transferido à Universidade Estadual do
Oeste do Parànó - UMOESTE, para uso exclusivo em beneflcio do curso de Ciênoias
Contábeis do Campus de Cascavel.

Artigo 32 - A reforma do EstahÍo do IPPEC só podeÍÁ ser realizada pela Ássembleia
Geral ExtraordináLria, devidamente convocada e em decisão tomads por no mlnimo 2/3
(dols terços) dos membros com dlreito a voto.

CAPITT]U) )ü
Dss disposiÉ6 ger8is e trauitórias

Artigo 33 - A dirctoria Executiva podená constituir comissões, qualtas necessárias,
para consecuçâo dos objetivos do IPPEC, dertc os membros em dia com as disposições
estatutárias.

Artigo 34= Or casos omissoc §€río resolvidos pela Direloria Execuüva, e referendados
pela Assembleiâ Gerê|.

Cascsyel, PR. 25 de Setembro de 2018.
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2011212018 httpsi//autdigitâl.azevedobastos.not.br/home/comprovante?id= í 138447

REPÚBLICA FEDERÂNVA OO BR.ASIL
ESTAOO OA PAR,AIBA

CARTÓ o AzEvÊoo BAsTos
FUHDÂDO E ítEt

PRl ElRo REGISÍRo clvlL DE l{asclÍ{ENTo E ÔBlTos E PRtv_aTtvo DE casaHEr{Tos, |NTERD|çóES E TUTELAS oa coMARca DE
JOAO PESSOA

&5

Av. Epitácio Pessoa, 1í45 Bairro dos Estados 5803G00, Joáo Pessoa PB
Tel.. (83) 32,14-5,í0,{ / Fax: (E3) 3244-548,r

http:/Áywtv.azevedobaslos.ôot.bí
E-mail: carlorio@azevedobaslos.not.br

DECLARAçÃO DE SERVIçO OE AUTENTICAçÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavelcánti, Ofcial do Primeiro Registro Civil de Nascjmentos e Óbitos e Privativo dê Casamentos, lnterdiçles e
Tutelas com atribuiÉo de autenticár e reconhecer 6ímes da Comarcâ de João Pêssoa Capital do Estado da Paraiba, em ürtude dê Lei, elc...

DECLARÂ para os deudos 6ns de direito quê, o doqlmênlo em anexo identificado indiüdualmente em cada C&go dê Aulenticaçáo Digilalt ou nd
reÍerida sequêncja, íoi autenlicádos de acordo com as LegislaÉes e normas vigentest.

1
DECLARO ainda que, para garantir transparência ê sêguranç3 juíidicá de todos os atos oíiundos dos rospeclivos serviços de Notas e RegislÍos do
Estado da Parâíbâ, a Coríooedoriâ Geíâl dê Jusüça editou o Proümento CGJPB No 00312014, determinando a inserção de um ódigo em lodos os
âlos notonais e rêgiskai6, as6im, cada Selo Digital d6 FiscálizaÉo Exlrajudicjâl contém um ódigo único (por êxêmplo: Sêlo Oigilel: A8C12315.
XrX2) e dessa íorma, cadô autenúcáÉo proc€8sada pela nossa Servenlia pode sêr confrmada e venficada tanlas vêze6 quanto íoí nec€ssáíio
atíavés do site do T.ibunalde Justiçá do Estado da Paraiba, endereçp httpr/coregôdona.tjpbjus.br/selo-digitau

A autenticaÉo dErlâl do doqJmento faz prova de qu6, na dala e hora em que ela íoi realizada, a empresa l SÍITUTO DE PESOUISAS,POS
GRÂDUACAO E ENSll,lO OE CASCAVEL - IPPEC linha posse de um documento com ãs mesmas caradorísücás que Íorem reproduzidas nâ
ópia autentic.da, sendo da empresa INSTITUÍO DE PESOUISAS,POS GRADUACAO E Et{Slt{O DE CASCAVEL.IPPEC a responsabilidâdê,
única e exdusiva, pela idonEidade do doqJmento apresentado a este Cartódo.

Esta DECLAFTAçÁO loi emitada em 2OIíZ2OíE í2:it5:2? (hor. locâl) afavés do sistema de autenticaÉo dE al do Cartóno Azevêdo Baslos, de
acordo com o Art. 10, 10" e seus §§ 1" ê 2' da MP 22002001, como lambém, o documento eletÍônico autenticado contendo o Certificado Oigital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos. podoÍá sêÍ solicilado direlamente a empresa INSTIÍUÍO OE PESqUISAS,POS GRADUAGAO E Et{Slt{O DE
CASCAVEL.IPPEC ou ao Cartório pelo endereço d6 ê-mail autenlica@azovodobastos.not.br

Para iníoÍmaÉes mais detâlhadas deste alo. Ecesse o sitê !.Sp§./aú!Silal,ercye49!es!.9§.!9!E e inÍorme o Código do Consulta dosta
Declarcçáo.

Códlgo ds Con.ult! derta Decl.r.Éo: 1138,1t7

A consulta desta OecleíeÉo êstará disponivelem nosso site alé 20/í2,20í9 í0:26:50 (hor. loc.l)

'Código do AutentlcrCáo Dlglt l: 98602012181024150113-'! a sE6020'12161024150113-9

'Legllleçós! Vlgontga: Lei Federal no 8.935/9.a, Lei Federal no 10.40612002, Medida PÍoüsória no 220012001, Lei Federel nô 13.105/2015, Lêi
Estadual n" 8.72112006, Lei Estadual no'10.132/2013 e Provimento CGJ N'003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE OIGITÁL

00005b1d734íd94,057f2d69Íe6bco5b9g2ÍedeedbSSeÍec8d3bBa0026a7adbí1c34527b0db4doêc(í)fr0c2c54a849aê4b2e12b4333Ee42361077cb651
6ad63e2beaBE4í ad7021 293c51 63625bfó0,1

o reEaÔFSEll,
Eràqú.r.2.rÓil.

.r 2a rt Tú6 - 2@r.

IGPIíd
o)ã3a

httpsr/aúdigital.ezovêdobastos.not.br/hom€y'compíovanle?id=11 38,í47 111
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Razão Social: ABCON ASSESSORLA. BRASILEIRA DE CONCURSOS EIRILI -ME
Endereço: Rua Dr. Sandino Erasmo de Amorim, 1365, Jardim Mana Luiza
Cidade: Cascavel, Estado: Paraná, CEP: 85.819-690
CNPJ n" 08.186.006/0001-07 CRA N" 1982

lnscrição Estadual: lsento, Inscrrção Municipal/ISS (alvará) n' 6651 1000

oRçAMENTO PARA CONCURSO PUBLTCO

A Comissão de Licitação
lvlunicípio de Nova Santa Bárbara/PR

Cascavel, 07 de Malo de 2019.

DESCRIçÃO: Organizar e executar concurso público para cargos de provimento efetivo.

CARGOS
Professor de 1o ou 2o padrão

Professor de língua inglesa

Valor da proposta: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) para até 300 inscrições
homologadas. Para cada candidato excedente a 300 inscrições será cobrada uma taxa de
R$ 70,00 (setenta reais).

Validade: 90 (noventa dias).

VL ev^
ETAIN TE INHA SEHI{EM

ABCON, ESSO ILEIRA D RSOS LTDA

CNPJ n .186.006/0001-07

Itt§l

Rua Dr. Sandino Erasmo de Amorim, 1365 - Jardim lvlaria Luiza CEP: 85.819-690
Fone: 453326-1 928-Cascavel - Pr.E-mail: contato@institutobrasil.net.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêcêita Fêdêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: ABCON - ASSESSORIA BRASILEIRA DE CONCURSOS - EIRELI
CNPJ: 08.186.006/0001 -07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

'1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução Íiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçáo paru Íins de certiflcação da
regularidade fiscal.

Coníorme disposto nos arts. 205 e 20ô do CTN, este documento tem os mesmos efêitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. '11 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de '1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação dê sua autenticidâdê na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <httpJ/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1 .751 , de 211012014
Emitida às 09:18:57 do dia 2710312019 <hora e dala dê Brasília>.
Válida até 2310912019.
Código de controle da certidão: 3777.2ED1.305í .1D68
Qualquer rasuÍa ou êmenda invalidará este documento.

1t1



25tO6t2019 Consulla Regularidêde do Empregador

Q,8

CA'XA
[àlXA ECCNôtut]a!. FEDERÀL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição: 08.186.006/ooo1-07
Razão SociaIáBCON ASSESSORIA BRASILEIRA DE CONCURSOS EIRELI

Endereço: RUA DOUTOR SANDINo ERAsI'lo DE AMoRIM / 1365 / IARDII'4 MARIA
LUIZA CASCAVEL - PR

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Let 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Cetificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validadê:17106 /2OL9 a L6l07 /2079

Certificação Número: 20l9O6L7 02782552737492

Informação obtida em 25/06/2079 08:27:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulla-crÍ.caixa.gov.br/consultacrf/pa ges/consultaEmpregador.jsí 1t1



2510612019 Comprovante de lnscrição e dê Situação Câdâstral

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentiflcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualizaçáo cadastral.

A informação sobre o pôrte que consta neste comprovante é a declarada pelo contriburnte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

89,

NUMERO DE INSCR rÇÀo
08.186.006/000í.07
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DAÍA OE AAERÍURA

26t07 t2006

NOME EMPRESARIÁL

ABCON . ASSESSORIA BRASILEIRÂ DE CONCURSOS - EIRELI

ME
iTULO DO ESTABELEC]MENTO (NOME OE FANÍASIA)

INSTITUTO BRASIL

côorco E DEscRtÇÂo DÀ AÍtv DADE EcoNôMtca pRlNctpAL

7,í,90-í-99 - OutÍas atividades pÍofissionais, cientíÍicas ê técnica6 não espêciÍicadas antêrioÍmente

CÔDIGO E DESCRIÇÀO DAS ATIVIOAOES ECONÔMICAS SECUNOÁRIAS

Não informada

cóDtco E oEscRtÇÁo DA NATURET.a JURlDrca

230.5 - Empresa lndividualdê Re6ponsabilidadê Limitada (de Naturêza EmpÍêsári

LOGRAOOURO

R DOUTOR SANDINO ERASMO DE AMORIM
NL,]MERO

r365

CEP

85.E t9590 PR
BAIRRO]DISTRITO

MARIA LUIZÂ

COMPLEMENTO

MUNICIPIO

CASCAVEL

IELEFONE
(45) 3326-1928

ENoEREÇo ELEÍRôNtco
tNovAcAocoNTABtLtoaoEPR@GMAtL.COM

ENTE FEDERAÍIVO RESPON VEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRÁL

AÍIVA
oaTA DA srTUAÇÁo cÀoasTRÀL
26t07 t2006

üOTN/O DE S TUÀ

SIÍUAÇÃO ESPECLAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 25106/2019 às 08:26:56 (data e hora de Brasíha).

DAÍÁ DA stÍuaÇÃo ÉsPEctaL

Página:111

ParFàiJr Pa.lr rr
parÀ línpiES§âô

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, qlique aqui
Âtualize sua pjgina

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoaluridica/cnpj/cnpjreva/CnpiÍeva-Comprovante.asp 111
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ABCON - ASSESSORIA BRASILEIRA DE CONCURSOS -

EIRELI - ME.

oNPJ 08. 186.OO6 I OOOL-O7

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRÁTUAL

ELAINE TERESINHA SEHNEM, br:rsilci:-a, n.itLrrrl rlc Agua
Doce , Santa Clatarirra, solteira, nascidál r:rn {J!)/02,/ l!tr.1,
cnrl>resária. rcsiclcnte e domiciliada na Rua DouLor Sanriir ro

Erasrro dc Au'rtrrirn, 1365, Jardim Maria Luiza, CEP:
85.8I9-690, Cirsczrvel, Paraná, inscrita no CPF sob r.r''.

662.904.229-87 c portadora da cérlula de idcntidade RG
n". 3.b7iJ.5:19 0, titular da Empresa Indivicluai (le

Respor-isabilidaclr' Limitada - EIREl,l ÁBCON - ASSESSORIA
BRÂSILEIRÀ DE CONCURSOS - EIRELI - ME., k:ctrlizader
na RLla Dor.ttor Sandirto If rasrno dc Amorim, 1395, Jardint
Maria Luizzr, CDP 85.819 690. Cascavcl, Paraná, i:rscr ita no
CINPJ sotr n". 08.186.t10b10001-07, corn últiilrii altcraÇào
reqisr:'zLda n Junl.r Comcrcial do Paraná, sob I{IRE
41600206169 enr 08/ l0/2015, RtrSOl,VE. na me l)ror
forma de direilo c cí)nsoilntc corr o artigo 1.O3ll c 980 A da
Lei n" i 0.+tlô/20U-2, c ern coniorrr id acir: ( or.r.I il Lei
12.411l201l. rrltc-r'ar o Contl'atu Sr-,cial da eniprcsir,
conforme;rs cl; r us Lr lrt s st:qtiirttcs:

CLÁUSULÂ PRIMEIRÂ:
e nclcreço:

A sr.rrierlliclc rlue exercia suas atividaclcs nr-l

Rua Doutor Sandino iirasmo dc Amoritn, 1395, .Jarclim I\'l erriar Lltiz;r,
CDP 85.819 -ir90. Cascavel. Paraltá.

Pass;t ir I)ârtir destit datit lt r'r:ttr-cc-)t> rto srtgL.iitt(r'tttcler,-('.t

I?r-r:r [J urOr Sanclitri., Iir:,sttlo rlt Âttlol rrrr, ií]tr5, .Jilrclttn Ir'Íar:ia

(lEP 85.819-690, Casclit t'1. Pirlan,t

CLÁUSULA SEGUNDA: A \'rsta rli,. rrr:rliÍicir.çlio or;t i'titlstiicl;t c cln I

., tt r r s.. , n : , r r<- i; r (.ír:r-; (!.rLlc t I r ' I r ' t t t i i t t tr rr alt. 2.O-i I (l2I i-tl l]" l0 1l(rôl-lO(.].1, ()

IrtülrI lll;.llOl,VIi. r--r!l- (l§1,' lllslrl.lilt( tl1rr. irl LlliliTtt:. í.: , Lrils()lltlilr ,) "iil!li1ir'r

,

Lttizir,

&jtrilÀ ac),,ItclÀi

J1J}ITÀ C']|€RCIÀL OO ESI'ÀDO DO PÀFNNÀ

cERTrflcar a REGTSTRO E['l I1/05./:!16 1g.tÉ s')ts N ?9\,1Í!rl.:te
il;;;.;ó, riiooorlg ot !1/05/2ar6 càDlco DE vÉRlFlcÀÇÀo'

116003591,06. NrRE: 416 0020 616 9

^Àãã"-- 
itsesaonr^ BRÀsrLErRÀ oE 

'oNcüÊsos 
- EIRELT lc

Lrbê. lad Bo9üs
SÉCRE?ÀRIÀ CERÀL

.uRrTrBà. 11/05/2016
\d ênp!êsÁÍÀ.i1 P! gov br

ar.a sulért. a 'oEProvàçaÔ 
dê sua autenLr'r'jôdÉ iÔs 'esPe't!v's 

nr::ô1J
- ';i;;;.; r. 'é- ;. -'LÉci:v' \ -)t'oor dG vc"':'a'áÀ vâlrdadê Seste dccsento
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ABCON - ASSESSORIA BRASILEIRA DE CONCURSOS -

EIRELI - ME.

CNF,J 08. 186.006 I OOOL-O7

OITAVA ALTERAÇAO CONTRATUAL

social, tornâl'ltio assirl scn'r rlcito, a pnrtir destai data, irs clánsulas r,.

conciiçÕcs contidas no contraro l;rinritivo c1ue, aderluado às disoosiç.ries da
rclrricla Lci n.. l0 4Ual2A02 aplicávcis a cste tipo societário, l)itssa a tcr:r
segurrrte redarÇào:

CONSOLIDAÇAO DO CONTRÀTO SOCIAL

ELAINE TERESINHÂ SEHNEM, brasilcrra, natu.ral de Agua Doce, SantÍr
Catarina, soltcira, nascida üm (-)!l/tl2/ 1964, emprcsária, reside nte r:

domiciliada lta Ruâ Sarndirtr:r l} ilsnir; rlc r\morim, I365, Jardim I\{aria Luiza,
CEP: 85.819-690, Casr:avel, Parerrá, inscrit;rr no CPF- sob n", í:62.9O4.229-
87, úrrica sócia da sociedadc sin.rples irmirada ABCON - ASSESSORIA
BRÁSILEIRÁ DE CONCURSOS - EIRELI - ME, )octrlizacla na Ifua l)or-rtr.'r'
Sanclino Erasmo cle Ârlorim, 1365, ,Jarclim hiíar-ia Luiza, CEP E5.819-690
C:lscavel, P;rranir, com irlscriÇâo rro CNPJ sob n". 08.18(r.006.i 0001-07,
promovc a Consolidação ContralLlzll, c(,nlonne ils cl:iusLrlas ir sr:grrir:

CLÁUSULA PRIMEIRÁ: O 'J'ipO .lr.rridico da cmpresa será: FIM PRI'SÂ
INDIVIDUAI- DE RESPONSÀBILIDADE I-TDA - trlRltLI, com sub-r'ogaçào (le
Lodos os clireitos e obrigaçÕes pcrtir('ntcs c girará sob a denominaçáo soclàl
dc ÂBCON - ASSESSORIA BRÁSILEIRA DE CONCURSOS - EIRELI - ME,
colr sedc na Ruir Doutor Sandilto Er:tsmo de Anrorim, 1365, Jardinr Marizr
I-rriza, CDP 85.819-6q0, Llascavcl, Par:i:r;,i, com ir-rscriçáo no C)NP.J sob rr",
08. I tl6.O06/ 0001-O7. i:odc'ndo, a tlualrprer tempo, a critório cle seu tittrlar',
abrir ou fechar filiars em qLralquer pilrlc (l() lerritório nacionai

CLÁUSULA SEGUNDA: O cnPital social c rtr: ii$ 1o0,00ú,00 (ceni rnil leaisl, o

qlriil estri totÍrlmente inLcgr alrzado r:rr rrrocda correrll.e tlo lrais.

TITULÀR I PART UOTAS VLR. CA
ELAINE TERESINHA SEHNEM l OOo/o R$ 100.ooo,oo
TOTAL 1000,'" 100.ooo,oo R$ 100.ooo oo

\)

(-;,

l

i

L

JÚhT-À CO}lERí]IÀ], DO EsTÀDO DÔ PÀRANÀ - SEOE

J[r
, J.r1: ío.2.arCrÁLpo;;RÊ-^a

atkrrt:i:Lr r.: i:,;:s1lro iiH:!1,?i1/1.:a :! :ti s.llr |] 2ii6r!n5:1,
pRoToaoi,o I 6loo6?29 DE 1I/Ú512Cia CODTGO OE vEi{rl1aàc-Ào',
11600159106 NrFE',{1600206169.
ÀACON - ÀsSÊSSORIÀ BRÀSILEIRÀ DE COilCORSOS EIRELI ME

Lrbêrrad Bog!s
SECRETÀRIÀ GEBÀI

auF.rTrBÀ, I11051?C16
rw empresaaacil pr gov hr

10().ooo oo

À vatrdadÊ dêsre dôcmerLto, se rmp!êssô, ai.ã srtê1to ã .Õnprovaçác dê suà ãuLentr.ldàde nos !â§Dêcirw.s ?irrà1J
lnf.ma.dâ 5eu5 rêsPêctivos .odiqos !6 wãt!frcà;àÔ
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ABCON. ASSESSORIA BRASILEIRA DE CONCURSOS -

EIRELI - ME.

CNPJ 08. 1 86.006 I OOOL-O7

OITAVA ALTERAçAO CONTRÁTUAL

CLAUSULA TERCEIRA: O ol-r.jc't.O sor--itrl cla DIREI-[ coniinua srr-rclir

1. Orgirllizzrr c (')(rrcr.ltar concr-lt s()s pr-rl:Jrcos, testeii s(,lctiYos, 1.:irlCstr;rs,
trclita.im(]ntôs. c()Dgrcssos c e\rcntos coLrgcnc-res, po(len(lo pírràl tar)lo.
[irmar conve]rios corl enticlacles c órgãos públicos c- privarrlos,
nac.ior-rais c in tc'rnacio nais, inclusive r,.rrgrr rr iz:r çôc s nào
govenramenLais, (CNAE 749O-I- l 99l.

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de cluraçào é por ternpr> irr cle tr:rn ir.itrclr), Lcnclo
rnicitrdo ãrs suas atividacies a D.rrtir çle OLIOT l2oio6. li garirntrrl.r ir
t'onlinui<lade dzr pessoa juridica cliantc clo imptdilrentLr por [r-rrq:;r rnr.iir.rl orr
in'rpcciimc:r[o temporririo olr permanentc da titLliai, púde r)do a cnlprcsa:-i(:r
;r]1, Iit,lir I)irrir ill(I]d( r'Llrr):t l)o\',I sitUaçào.

CLÁUSULA QUINTA: A aclrninisrracàti cla sociccltrcle será exercicla y;rlar titr-rlilr
ELAINE TERESINHA SEHNEM, .t (llrcnl cabcrá, cientt-l. or-ttras aLrrbuiçous, a
rc prt:senr;tçi1o al.iva e pzrssivrr,.jr.rtlrcial c cutriludicia) cln crnllr(is.r IiIRM-1.

Parágrafo único: A respon sa irllirlir<lc cla tilular é Iirnitada :rci ctrpiral
irtcgr-zrlizirrlo e a eürpr-esa serii rcgiclir pelo regime juridico clzr r-mJrrr:sir
li:nitacl;r e sLrJlleti\'.rrcntc llclas lcis rlas Socieclades Anônimas.

cLÁusuLA SEXTA: O t['rrnino clL' (]acla crercÍcio social sera el]c( r'rilílo (ri.],l .l I
rlc [)czcmbro dc; ano ci', r1, c,rnr .r apresent;rc;ro c]o l)alenÇo ])atlrirnorriirl c
rcsr.iltlrdo eccrnómico do anr-, l-iscal.

Parágrafo único: A titullrr rlccrrrir soir l.r,s pr.--nas rlzr 1ei, r1r-te não cstli
ir:rpccliila, pol lrr espccial. c rtr:ttr i'onrlcn:rcla (iLl qLlc sr i:tlr't.rnrtii sob os
cli'itOs de condt'rttrciro, quc a prOíbd tlt' rxercer a rldnrrLristrii(.:"io (lrlsli.l
CIRtiLl, bcnr cctn'ro nal{l (st:r iirrpr'ciicllr, {r'il rnt virtr-tclu rlc r:onr.lcLrirçi:ro
r:rir:rrnal, ou por s( cr)corltrirr soir os r:fcitus clel:r, a perra (iLI{r vcrl(',;rinclt,r rlttt'
Ic llr i-ror-ltrii rütentc, Í) :t('r.'ss() ir cilrgos p[tlrliccls ou crirnc [i:rllrncnlar', clc:

l.)l t'viu'ioirÇal(), pcrtti otl st.rl-,0rttO, t:0ttt'ttsstto. pcculutu. oLl \o il.l .l ( c(,11(,nliil

llollultr, (:onlre o sisl('lnít ljttitttruiro Itacional, (:(ln{Íii }-lr)1'lnirs Llc r.lL'li:sa llr
cortcorre nc.iit. cct:tr-ai ilr\ rr.l.r,. tr. s riL ar»lsuLr'lo, li irirltlrcir í)r.l lr llr()l)r ic(lir(l( .

l.1,rl r {.Jl i t l, ('(',:_ro(]1,

(a)

J-UNTÀ CCUIRLIÀL OO EST}D3 OO PÀÂÀHÀ - SEDÊ

§-
aÊRalirair lj klars1h! EM )!/i)',/ii,-a:8 :E;ir-é r: :'..iajJ!Lru i
pRoÍocol-c. 161006229 DE 11./05/20iá. COD'IGo oE lEnlFlaJtcÀc
11600159t06 NrRE. 41600206169
ÀBCOIi ÀSSESSORIÀ BRÀSILEIFÀ DE CONCURSCS EIR'L: . I,IE

Lrbe r tàd Boqrus
SECÀETARIÀ GERÀI

c0R1T1aÀ 11/ 0 5 /2016
wv eÍ.prêsafac1L p..goq. DE

À vôf!dadê de!re dô.úer.ôr sê i pressô, fr.à sLJerto à cohProvrÇâo de sua au.eni!.raade nôe rú5PÉ.t)wos !n! (.1j
lnforr'àso. sêu§ resPe.trvôs .ôd!90s de Yêrrficaçá.
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ABCON. ASSESSORIA BRASILEIRA DE CONCURSOS -

EIRELI - ME,

CNPJ 08. 186.006 I OOOL-O7

OITAVA ALTERAÇAO CONTRATUAL

CLÁUSULA SÉTIMÀ; Fica clcrLr-, i.l [oro t]a Comarca cle Casca.r,trl, Plri.tnrr,
1:r:Lr-a Lesoh,tr quâisqurjr litigios rrrir.rndos cio prcscn[e Aro.

O Litttlar assinar o presente inst rurnen to, em via única de igual teor e

consistôncia.

Cascavcl- PR, 09 de M de 2016

TIl'L-II-AR !
il

!ldl!'',r
\i.- -ilrr. .-:-,!,üÍ ili

ELÀIND 1'I'ITEZI NL.I.A SDI.INIiN4
!1C,!1 l

IT1.]V]SÂO CONTRATUAL - trI-ÀRORÂD() I'OR:

)11
Lo"tt, i t

LUTAtNR

:Yr

]OI.,]E SII-\ EIRA
ÕRCIPR Ot\731slO-8
cPt' Obe.otJ5 1E9-8]
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ãÃôtãcór,o. \63oo62zs oÊ Lt/05/20':6 cóDlcc DE \ERrFlcÀÇÀo
11600359106 NJRE: {1600206169
EaC;N ÀSSESSORIÀ BÂÁSILEIRÀ DE COIICUÊSOS - E!R!t: - HE

Lrbêr r àd Bogus
SECRETÀ.RIÀ GERÀL

.úRirÍBÀ, 11105/2016
HVH . e^presãa3cil Pr gov.br
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CORRESPONDÊNCIA INTERNÂ

Nova Santa Bárbara, 1,2 / 06 I 2019

De: Departamento de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa especializada para elaboração de
concuÍso público para preenchimento de vagas de professor de língua
inglesa e professor de 1" e 2'padrão.

Senhorita Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçào
orçamentária para a contratâçáo de empresa especializada para elaboração
de concurso púb1ico para preenchimento de vagas de professor de 1Íngua
inglesa e professor de 1" e 2' padráo, conforme solicitaçáo da Sra. Cleide
Moreira Branco da Silva, Secretária Municipal de trducação, Esporte e
Cultura, num valor máximo previsto de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamen

Elaine di dos Sanúos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro. I J3. i266.8100, ra - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - Q - E-mails .. licitacaot?nsb.pr.qov.br - rvrvrv.nsb.pr.gov.br
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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
coRRESPoNDÊNcr.q, rNreRNa

Em atençào à correspondência intema expedida por Vossa
Senhoria em data de 1210612019, inlbrmamos a existência de previsào de recursos
orçamentários para a contratação de empresa especializada para elaboração de concurso
público para preenchimento de vagas de professor de língua inglesa e professor de l" e 2"
padrão, conlorme solicitação da Sra. Cleide Moreira Branco da Silva, Secretária Municipal
de Educação, Esporte e Cultura, num valor máximo previsto de R$ 16.000,00 (dezesseis mil
reais).

Outrossim, inl'ormo que a Dotação Orçamentária é

06 - Secretaria Municipal de Educaçâo. Esporte e Cultura;
002 - Departamento Municipal de Educação e Escolas;
12.361.0210.2016 - Manutenção do Departamento Municipa[ de Educação/Escolas;
3.3.90.39.00.00 -Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 1 590; 1600; 1610.

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa Bárbara. 1210612019

Atenciosamente.

rnuriro) souziYo*po,
Contadora./CRC 0450961O-4

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n'222. Centro. I 41. 3266.8100, :- - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná -.Q - rvrvrv.nsb.pr.gov.br
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1210612019

Prczada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pela Sra. Cleide Moreira
Branco da Silva, Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura, solicitando a
contratação de empresa especializada para elaboração de concurso público para
preenchimento de vagas de professor de língua inglesa e professor de 1" e 2"
padrão, num valor máximo previsto de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) e
informado pela Divisão de Contabilidade da existência da previsáo orçamentária
através da dotação:

06 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
002 - Departamento Municipal de Educaçáo e Escolas;
12.361 .0210.2016 - Manutenção do Departamento Municipal de
Educação/Escolas;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1590;
í600; í610.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine tin di dos Santos
Setor de Licita S

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100 !l - 86.250-000 Nova Santa Bárbara
Paraná- E - E-mails licitacao@'nsb.plgey.ú - rrrvrr.nsb.or sov.br
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Nova Santa Barbara,2l de junho de 2019.

PARECER JURíDICO N9 120/2019

Assunto: Contratação de empresa especializada para elaboração de concurso público

para preenchimento de vagas de professor de língua inglesa e professor 1e e 2e padrão.

Origem: Setor de Licitações

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade licitatória a ser adotada

para Contratação de empresa especializada para elaboração de concurso público para

preenchimento de vagas de professor de língua inglesa e professor 1e e 2e padrão.

Em linhas gerais, para que a Administração proceda à compra ou contratação de

serviços, há a necessidade de prévia licitação, a qual foi modernamente consagrada na

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 no art. 37, XXl, que diz que

"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública...". Corroborando

com isso, o Congresso Nacional elaborou a Lei 8.666/93, mais conhecida como Lei de

Licitaçôes.

Ressalte-se que a escolha da modalidade não é subsumida ao alvitre do Administrador,

esta escolha é ato vinculado ao arcabouço normativo, não podendo ele se eximir de

observá-lo, sob pena de responsabilidade.

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cumpre a função de análise à

legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais da contratação. A Lei

n. 8.666, de 21 de junho de 1993, a chamada "Lei das Licitações", foi publicada com o

objetivo de regulamentar o citado dispositivo constitucional, e criar padrões e

procedimentos para reger a contratação pela Administração.
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A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do princípio

constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art.5s, l), pelo

qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo que os

parceiros sejam escolhidos por critérios de amizade pessoal e outros interesses que não

o da consecução da finalidade pública. Assim, o objeto imediato e próprio da licitação

é evitar a ocorrência do arbítrio e do favoritismo.

Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa, portanto, a

oportunidade de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa situação

de igualdade". Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao

interesse público, deverá haver licitação.

Segundo informado, o pedido que ora se analisa trata-se ao que tudo indica de pedido

para suprir necessidade excepcional, tendo em vista a inexistência de profissional -
professor de língua inglesa, no quâdro próprio, além ainda da necessidade de

contratação de profissional - professor 1e e 2s padrão, ante a grande demanda de

alunos e a falta de profissionais no quadro próprio.

Saliente-se inclusive que a Administração tem procedido a dobra de horário dos

profissionais existentes no quadro, o que, vem onerando em demasia a folha de

pagamento, o que ademais vem resultando em aumento do índice de gasto com

pessoal, devido principalmente as dobras e em decorrência de teste seletivo que vem

reiteradamente sendo rea lizados.

Dando-se desta forma preferência a novas contratações, as questões financeiras

provavelmente serão em muito amenizadas.

A contratação direta, sem realização do prévio certame licitatório, somente é admitida

excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei. Tais situações, contudo,

configuram-se em exceções à regra geral. A licitação é regra; a contratação direta,

exceção.

Assim, retiradas as hipóteses de excepcionalidade, é obrigatória a realização do

procedimento licitatório pela Administração Pública. Em que pese à obrigatoriedade de
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realização de procedimento licitatório, o próprio dispositivo constitucional reconhece a

existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na

legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em

que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a

celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretlzação de certame

licitatório.

O artigo 24, da Lei 8.666193 elenca os possíveis casos de dispensa. Tendo em vista o

valor da contratação, o responsável pelas Licitações, Compras e Contratos sugere que

a aquisição se dê por dispensa de licitação, com fulcro no aÍt. 24, inciso ll, da Lei

8.666/93.

Art. 24. É dispensável a licitação: ll - para outros serviços e compras de valor até 10%

(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso ll do artigo anterior e para

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um

mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só

A Lei ne 8.666/93, ao instituir as normas para licitaçôes e contratos da Administração

Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que possível a

competição.5ão circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta, desde

que preenchidos os requisitos previstos em lei. Nesse caso, portanto, o legislador

entendeu que, em função do pequeno valor financeiro envolvido, não se justificaria a

realização de um procedimento licitatório pela Administração. Depreende-se, pois, que,

nessa hipótese, em razão do pequeno valor envolvido, a legislação autoriza que se

reduzam as formalidades prévias às contratações pela Administração Pública.

O dispositivo legal citado excepciona a regra de exigência de licitação para serviços de

até 10% do limite previsto na alínea "a", do inciso ll do artigo 23 da Lei 8.666/93, o qual

com a alteração promovida pelo Decreto n"- 9.4!2, passou a ser RS 17.600,00

zve
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(Dezessete mil e seiscentos reais), desde que se refiram a parcelas de uma mesma

compra de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

Conforme demonstrado, o valor a ser pago pelo serviço (orçamentos) seria de

aproximadamente RS 15.000,00 (dezesseis mil reais), ou seia, valor este que se mostra

compatível com o limite previsto na alínea "a", do inciso ll do artigo 23 da Lei 8.666/93

(limite fixado pelo artigo 24, ll, da mesma lei).

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa de

licitação no presente caso, substancial restar comprovâdo que referida contratâção

poderá ser dispensada de licitação, além ainda, que a proposta ofertada é a mais

vantajosa para a administração. E, a demonstração de que o valor contratado é

equivalente ao praticado no mercado.

No que tange ao objeto da presente análise, ressalta-se que tanto a Administração

Pública Municipal, quanto outros órgãos tem se valido da contratação direta para a

promoção de concurso público com fundamento no artigo 24, inciso Xlll, da Lei ne

8.666193, in verbis:

'Art.24. É dispensávet a licitoção:

Xttl - no conttotoção de instituição brosileiro incumbido rcgimentol ou

estotuto omente do pesquisd, do ensino ou do desenvolvimento institucionol, ou

de instituição dedicodo à recuperoção sociol do preso, desde que o controtodo

detenhd inguestionável rcputação ético-profissional e não tenho lins lucrotivos;"

Observa-se que a dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso Xlll, da Lei ne

8.666/93 só é possível quando guardar nexo causal entre o objeto do contrato e as

atividades de ensino, pesquisa ou desenvolvimento institucional.

(...)

E nesse sentido é o entendimento do Íribunal de Contas da União
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PREFEITURA MUNICIPAL
1&4NOVA SANTA BARBARA

comprovação da regularidade da empresa a ser contratada, demonstração de que o

valor contratado é equivalente ao praticado no mercado e a motivação da decisão da

Administração Pública.

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo da apreciação dos

aspectos inerentes à conveniência e oportunidade mencionados acima, opina-se pela

formalização do processo de contratação direta, nos termos do artigo 24, Xlll, da Lei ns

8.666/93.

- E o Parecer.

Carmen Cortez Wilcken
Procuradora J urídica

\



PREFEITURA MUNlCIPAL
1CI5

üreffi s*rErBÍEm
Estado do Paraná

DISPENSA DE LICITAÇAO

N" 20l2O19

De acordo com o procedimento

administrativo instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara,

objeto do protocolo no 5Ll2OL9, referente ao processo de

dispensa de licitação, para CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA

ESPECTALTZADA PARÂ ELABORAÇÃO DE CONCURSO

PÚBLIco PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DE PROFESSOR

DE LÍNGUA INGLESA E PROFESSOR 1' E 2" PADRÃO,

conforme solicitaçáo feita pela Secretaria de Educaçâo, Esporte e

Cultura, e sendo atendidas as normas legais pertinentes e na

forma do inciso XIII, do art.24, da Lei 8666 193 e posteriores

alterações, caracteríza-se a referida dispensa de licitação.

Nova Santa Bárbara PR 6l06l20Le.t2

{[

olldo
PREFE MUNICIPAL

Av Walter Guimaráes da Costa no 51 2, Fone/Fax (04 3) 3266-8100 - CNPJ N ô 95.561 080/0001-60

E-rnâil: liciracaoínsboreovbr Site: rruu.nsb.Dr.gov.br Nova Santa Bárbara - Paraná

(



25106t2019 [4ural de LicitaÇões l\runicipais

,1fifi

TCEPR

Valtar

Detalhes processo íicitatório

EnHCadê Eiêcuiorâ UUNICÍPIC DE NOVÂ SAitTÂ BÁRBARÁ

A^o' 2C19

li. licltàiãoldispensê/;nex;9ibiId3de' Z]

r/ocêlt,jàoe p.J."sjot.>,F..<,a

l.lúnero eêilnl/prccesso- 51/2019

Inrormaçdes Gerars-

êc!rros provêniêntês dê or9ànisnos ihtêrna.iohârs/murtllârêrârs dê crédl
IÊstituição Ernancei.a

CcntEtc dê Empreslirio

Descrraio Resjmrdê do Oblel,o' Contrêtêçãc de emp.esa espectalizena par- €leboÍação de conc! isa pilblico paÍa

pieenchimcnto ae \'aÇas de prol'e9sêr dc iiírg!a rnqles3 e pÍofessijr 1Ô e 2Ô Ê.ldrão

DotaÉD OÍçêmeniéria' 06002i23610210201631s0390000

P.eço mái(imolReiêrêncià de p.êçc - 16.000.00
R5-

Datã P!l-.llcação iermo raliítczÇàa 2sjn6i2c1g

Data dê'.ançameâto do Edltai

Dàrê dê Ábertura das PioposLàs

Há itens excluevôs para EPPIÍÍE?

Há coiz .i3 pãrticipaÇão !ara €PP/Í'aÊ?

Tratô-se de obia com erigêncrê de subcontíôlêçác Éê EPPlllE?

liá pr,oridade pil.e àqLjisLç6es oê Ê.rrcroenrpiesós rÊqioial. or locã s?

Pêrcentual de paÍu.ipação

Dàiâ Cancelamento

CPFI 4271s12958 (!sgas!)

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRJMunlcipaUAMUDetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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Poder
Executivo

Ano Vl

IMPFENSA OFICIAL -
Lel n' 660, de 02 de abril
dê ml3.

Edição N" 1507 - Nova Santa Bárbara, Pâraná. Terça-Íeira, 25 de Junho dê 2019.

l. Atos do Poder Exêcutivo

De acoÍdo com o procedimento administrativo lnstauÍado pelo [.,1unicípio de Nova Santa Bárbara, objelo do prolocolo no 50/20'Í9, reÍerenle ao processo

de d spensa de licrração, pârâ coNTRÂTAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇ0S DE PERÍClÂ DE VEÍCULOS, conÍoÍme soliciraÇão Íerta pela

Secretaia de Educação, Esporle e Cultura, e sendo atendidas as normas legais perlinentes e na Íorma do inciso ll, do at1.24, da Lei 8666/93 e posteriores

alterações, caracleriza-se a reíerida dispensa de licibÉo.

Nova Santa Bárbara PR.25/06/2019.

UNICIPAL

De acordo mm o procedimenlo administÍativo inslauÍado pelo [,lunicipio de Nova Santa Bárb_aÍa, objeto do protocolo no 5'1i2019, referente ao procêsso

de d spensa de l]c râçá0, pâía CoNTRÂIAÇÁo DE EMPRESA ESPECtAL|ZAoA PARA ELABoRAçÃO DE CoNCURSO PÚBLtCo PARÁ PREENCHIMENT0

DE VAGAS DE PROFESSoR DE LÍNGUA INGLESÂ E PROFESSoR l' E 2'PADRÂo, conforme solicilaçáo feita pela Secretaria de EducâÉo, Esporte e

Cultura, e sendo atendidas as normas legais pertinentes e na ÍoÍma do incrso Xl,l, do ad. 24, da Lei 8666/93 e posleriores alleraçôes, caracteliza-se a refeÍida

dispensa de licilaçá0.

Eic Kon

DISPENSA

Nova Santa BárbaÍa PR ,25106120'19

E c Kondo
PREFEITO I\,4UNICIPAL

EXÍRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRE 0 N." 51 ENCIAL N" 7/20,19 - PMNSB

OBJETo - Registro de preços pâÍa eventualaquisição dê gêneros alimenticios

VALIDADE 0A AÍAi De 2510612019 a 141041m20.

BENEFICIÁRIA DÀ ATAi TUBARÃO LICITAÇOES EIRELI

C -sob n". 29.310.533i0001-51
Rua Cambé 90 - CEP: 86200000 - Baino: Jardirn San Rafael, lb porã/PR

nespolSÁvel luniolco: carmen cortez wilcken, oAB/PR n" 22.932.

ESPECIFICA ÃO DO OBJETO E P REGISTRÂDOS

ITENS

llêm CódrSo do
pÍoduldssívi@

Des(I@ ô produtdsêíviF Marcá &
Drcdub

UÍ@de e
m€dÍia

0uânlldade Prcço
uniláÍio

PÍe(/o tolalLote

LoTE:001
- Lote 001

37 129 Came bovina (acém 2a)Sem osso, limpa, sem neÍvos, sem lendoes,

sem aponervroses e sem gorduras com caÍacleÍisticas
organolépticas (cor, sabor, odorcaracleÍíslicos). ApÍesentar

Certifcado de lnspeÇáo Esladual/ Federalou ltlunrcrpal. Embâlada,

devidamente ldentÍc€da com eliquetas nlernas de acordo com a

LeglslaÉo vigenle e especiÍicaçâo de prazo de validade.

DMILLE KG 2.195,00 12.42 27.261,90

722 Came bovina (moída 2")Limpa, sem nervos, sem tendões, sem

aponeNroses e sem gorduras, com caracleíístrcas organoléptjcás
(coÍ, sabore odor c€racterísticos). ApresentaÍ Certilcado de

lnspeÉo EstaduaU Federal ou Munrcrpal. Embalada, devidamenle

rdentiÍcada com etiquetas intemas de acordo com a legrslaçáo

vigente e especlÍicação de prazo de valdade.

DMILLE KG 1.935,00 11,35 21.962,25LOTE]001
- Lote 001

38

L0ÍE:001
- Lote 001

42 730 Came de poÍco - costelinha ApÍesentaÍ CeíuÍlcádo de lnspeçáo

Estaduau Federal ou Mun cipal. Embâlada, devidamenle identificâda

coín etiquetas intemas de acordo com a legrslaçáo vrgenle e
especificâção de prazo de validade.

DMILLE KG 215,00 10 90 2 343 50

51.567,65TOTAL

Diário Olicial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua;WalÍÍedo Bltencouí de Moraes n'222-CeniÍo

FoneiFax: (a3) 3266'8100
E-mail: dia. ooÍicral@nsb pr qov br

www.nsb pí.gov.br

D@umênro ósrna& poÍ CeníEado oLgÉl Nôvâ sànta
&áôáÉ Pre,6iluÉ MunEpar 95561080000160-AC SEFÂSÁ-
Sua aulenrhijade é OaanlUá do6d€ qu€ vbualEado allavós ô
íe:@
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Prefeitura Mr.rnicipaÊ de F{r

DECREÍO M OI2/2Oí9
suuuLn. euronze a pÁóaÁõceçlô oÀ óisposrÇÃo FUNc oNAL DÂ

SERVIDORA ANGÉLITA OE OLIVEIRÁM RTTNS. O Prclêilo Muôicoál de No/â Sania
BâóaE, Esládo do PaÉná. no ds. dê 3ua3 etnburçôes regars 6.

- Conside16É0 p€dido encâmrnhâdo p€la CáDac Muniopal de Novã Sãnrá Báôârai
- Cssii.óndô náo hávêr pÍejuízó paÉ aÀdninismÉ. Púdi€ lyluricipã|. anlã c

ôn6 pârã o órgáo sdEí.nlê; OEcRETA.
An. ,o. Fie Aúdzada a Pronogáção da Oispo§Éo Funclooál dá SetuidorâAngélitá

CeOllvÊlráMaíiris, RGn"7 099 607-3. conalinâlidêdedeanÉsmao.upfi tunÉoihlo
à CImEE MunÊpalde Nda SanbBaôa.ai

Àrt 2'. Oue ÉÍedda OisposrÉo FuriDnâlse CeÍá por píê.o delerm,iadc. ou seta alé
dêzshbrc d. 201S, pôdeodo sr pffiogaio ee hâjà inlsresê do órgàc solkiilântê a
@ncordârciâ do MunÉipio, llcãndo ãind6 âcôdado o õnus pa.ã o ór9áo slÉilántê

Á,{. 3!. Eslê Dedelo entÍa em ü{or ôêsta dalâ, Êvogandc-se as dispo$r"aes e6
cô.uâio- NoÉ Sanlá 8áôárá, 01 de hãrç. Cê 201Ê.

Enc Kondo. PruÍeiro Muílcipãl

orsPENsa oE LrcrTAÇÃo N. í9,20i9
Oe acordo @m o p.o.€dime.lo adoinislrativo inslruEdo pê,o lüunicipio de Nová

Sanla S*t B, oDi.lo do prcto@b no50l2019, Eíêlonle ão D'@*o dê dispensâ dê
lijtàç&, paG CONTRÂÍAçÃO DE EMPRÊSA ÉSPECIALIZÁDA F[1 SSRVIçOS 5E
PFRICIA DE VEICUIOS, @ntome elcráçlo íeiiÀ pêra Sec_erar.ã re Édluê.
Esporle6Cull!É.6ssdoâlenúdas as ío.hás lêgãispêrlri1êíl€se né toFE Co hú5o ii,
do.n.24, dá Lei6ô66,€3 ê po§lenores all6êçnes, ersctsizã'sê á reíêÊ.daírspêrsa de
lrcilâçào. Nova sâítá Bárbâre PR,2906/2019.

Eric Xondo. PREFÉÍÍO MUNICIP L

{
r

!

pelc tylunlcipro de Novu

t-

t,

i

n

P

I

n

:

i

Senlá gáóâra, oblelo do píolo@Ío nq512019, ÍêÍerenle 60 prc.ess de dLspensa dê
holasáo, párê COMÍRAIAÇÃO OE EMPRESA ESDEC lAl lZÁOA PÁRÁ ELleORÁÇ!ô
OECONCURSO PUBLICOPARÂPREENCH!MENÍO OE VAGÁS DÉ PROFESSOR DÊ
LINGUA INGLESA E PROFESSOR 1' E 2' PACFúO. @iiome solElação Íeila pelê
s@6ra.É dê Ed@çao, E§poí€ e Cultu.a, ê *ôdo âlándida âs ío.hás lêg.is
peínênlês 3 na íomâ do i.clso xlll, do 3í. 2{, dã Lel e666,€3 ê po.taircres ãltê.açóEs
c6racldrÍá-s6 e mlêtuá dispênsá de licltáÉo. Nova Ssnlá gárba.e PR,2516,/:019.

Eric Kondo - PREFEÍÍO $UNIClFÂL

avtso DE LtctraÇÃo pREGÃo pREsENctaL N.23not9
Oqdo' ConhàlàÉo de pes@ ,urld@ p'6sledora Ce *1,ços oe hcspeoalei

espqoâlizâd6 coô arendimenlo 2,t horâs, pera alenderusuâior do Sisiema Unrc dc
Saúdê - SUS, eó IralaíEnto de §aúdê lda do domÉnlô.'nm' Mens oreço, por 

'1e5.Rê.Êbinsnlo Cos Envelopês: Atê às 13h30mÍn do diã 11/072019
lnlck)úPrêgãc:Oia 11/07,2019,às 14h00min.
PeçoÍntuim:R122.200,00{v!nle e dor§ h'l ê duzentos rêâis)
lníomãÉos Coí\remêílares D.derão ser oblldes em lr«àrio de erpédierlê i6

PÉlêillrâ Monicioál de Nova Sanl. BárbaG. silo à Âua WâllÉdô BrltêncouÍl dê Mo'ãês
n' 222, p6tô lo.1ê 413266-4100, po, Emá l: ri!lra.i1r,!i!Iis.\ 5r ou pelo siie
Nr!À!rCl.!t NoE Sánla Báôárà, 24m6/2019.

MárêoÂntônio d€Á!.is Nune3 - PEg@ko. Poíarl. n'080/2018

^vrso 
oE LrcraçÁo pREGÃo pREsENclÂL No 24,2019 -sRP

obetoi RegEiro dê pÉçôs pára êvántuâl @nlrâlação de eoprês Pâ,a exêcliãr
*Mç6 @ô rooao@ôlo de p6Ças e manulenÉo p,denl,vâ e @íewa dosve,cJlc§
dá l@la hunlcipál (âirlomóvers levês, câmionetes, vàns, ônrbus, caminha€s, molos,
máquiôãsp€s€dâsêrhprêmenlceqric.lzs) lipo' rr4eâdproç. pditem

Rê.êbim.nio dos Envêlopes AIé às 08h30n,n do diB 03/07/2019
lniciodoPregão Oiã09/072019,às09h00min
Pêço R'ánno'R1983€ 752.10 (oiloc.ntG o lriniá eo'lo h'1, sele.êntôs e cliquêrlá e

do6 rêais 6 dêz cêntavos) hlomeçõês ComdehânlâEs p.deÍãô s.r ôbúdas eÍ
ho.á.lo de erpeóionlê ôe PrâÍêil!É Muniipâl de Nô'ã S.ne Báôâre, sto á Ruã
Wãrlredo Binênc!úí dê MoÍaês n'222, peto Íonê:43.3266-4100, por Emaii:
l[r1]rrúrí\b.ô. &!Dr @ pe o sne \:!r !:h!4o!\ Novâ Sanla tsáóara, 2{/06,?0 i 9.

M!6Ànlôõlo dêA!ri! Nune3 - Prêg@lro. Portlri. n'06012018

Âvtso DE LlctÍaçÃo pREcÃo pREsENctaL N.25/201s - 3Rp
Obiêlo: Pêqisúo d€ preÇos pâra evenrual .çulsiÇao de luprimentos d6 'nlúmétiáparasupiü 6s ll$slid.des&s sec.eláÍiâs municipâ!s Trpo. Mênor prêço, porrtem
Rê@tim6nto dos Envelopos Alé às 1 3h30min Co diÉ 09/07/2019.
lnido do Píêgão' Oia 09/0720 I 9 ás 14h00min
Prêr! márimo RS 51 a 7S- 1 0 (cinquôôle e um mil qúaÍoertos ê sêtênlà ê nce rêâis

ê d.z entárc!). l.Íqmáções CoEpl6renlâresl oodêrào .êr obtldas eF horá o de
expêdiênlã nâ PeÍeituÍe Uuôcirâl de NM Sa.tá Bá.be6 sito â Rua Wê]lrêdc

DE LICIÍ Ào N. zor2o1
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
Estado do Paraná

Contrato no 2312019

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O IIUNICIPIO DE NOVA SANTA

BÁRBARA E A EMPRESA INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA, TENDO

POR oBJETO A CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZAOA PARA

ELABORAçÃo DE CONCURSO pÚBLrcO PARA PREENCHTMENTO DE

VAGAS DE PROFESSOR DE LíNGUA INGLESA E PROFESSOR 1' E 2'
PADRÃO.

Referente à Dispensa de Licitação n.o 20/2019

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado a Dispensa de

Licitação n.o 20/2019, de um lado, o MUNrcíPlo DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa yuridica de

direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o no 95.56'1.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo

Bittencourt de Moraes, 222 - cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu

PreÍeito Municipal, Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, RG n'5.943.'184-6 SESP/PR, inscrito no CPF

sob. o no 018.008.959-50, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e a empresa INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA, inscrita no CNPJ sob n"

78.624.20210001-00, com sede na Rua Alagoas, 2050 - CEP. 86020360 - Baino: Centro, Londrina/PR,

neste ato represenlado pela Sra. Ana Maria Moraes Gomes, Presidente, inscrita no CPF n"

149.677.'159-15, RG n'8'18.434-8, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei

no 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei 8.883/94 e postenores, ajustam e celebram o

presente contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e condiçÕes a seguir estabelecidas e

enunciadas:

CLAÚSULA PRIMEIRÂ: DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para a realização de Concurso Público

Municipal, conforme proposta apresentada na Dispensa de Licitação n' 2012019, para preenchimento

dos cargos de proÍessor de língua inglesa e professor 'Í' e 2" padrã0.

a) lntegram e completam o presente Contrato, para todos os Íins de direito, obrigando as partes

em todos os teÍmos, a proposta da CONTRATADA, bem como todas as inÍormaçÕes

constantes na Dispensa de Licitação n' 2012019, regendo-se pelas normas de Direito Público,

em especial pela Lei Federal n" 8.666/93, Lei Estadual n0 15.608/2007, e, subsidiariamente, por

legislação esparsa e aplicável à espécie.

b) Fica designado a servidora pública Maria José Rezende para exerce a Íiscalizaçáo e o
acompanhamento deste contrato, nos teÍmos disciplinado nos Arts. 58, lll e ô7 da Lei Federal

no 8.666/93.

cúusulA SEGUNDA: Dos sERvtços

0s serviços, objeto do presente contrato, envolvem a realizacã,o de todas as

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
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etapas constantes do Concurso Público na cidade de Nova Sanla Bárbara - PR, sendo que para a

execução do Concurso Público, as partes signatárias deste contrato obrigam-se a:

a) observar a legislação e normas aplicáveis aos concursos públicos, bem como o Edital que

regulamentará o Concurso objeto deste Contrato, aprovado e publicado pelo C0NTRATANTE;

b) Discutir a elaboração do Edital, programas especificos das funçóes, comunicados, formulários,

cadastros e listagens, fixando suas diretrizes em conjunto com o CONTRATANTE, de amrdo

com a legislação aplicável;

c) Viabilizar, se for o caso, a contratação de profssionais e pessoal necessáÍios às tareÍas

relativas à elaboração, aplicaçâo e coneção das provas, sempre obedecendo a normas de

sigilo e segurança, e conforme competências estabelecidas no Edital do concurso público;

d) Viabilizar o atendimento diferenciado aos portadores de necessidades especiais de acordo com

as especifcidades de cada caso apresentado (motora, auditiva, visual);

e) Viabilizar a organização e a logistica concementes à avaliação de todas as etapas do

c0ncurs0;

I Responder aos recuÍsos administrativos, inclusive impugnação do Edital do concurso público,

em trabalho mútuo e conjunto, concementes a quaisquer das etapas do concurso.

CLAÚSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAçÔES DAS PARTES

I- OA CONTRATADA

Compete a CONTRATADA:

a) Todas as despesas com mão de obra, elaboração de questóes inéditas por proÍissionais

qualiÍicados na área, distribuidas entÍe as disciplinas, materiais, kansporte e logística em geral,

taxas, impostos e todos os demais encargos e tributos peÍtinentes, bem como quaisquer

despesas, diretas ou indiretas, necessárias à perfeita execuçáo do objeto do contrato;

b) Seguir recomendaçóes administrativas do Ministério Público e lnstruções Normativas do

tribunal de Contas, inclusive sistema SIAP;

c) Fomecimento de arquivos no formato determinado pelo Tribunal de Contas, sendo aplicável

sancionamento da contratada em caso de alteração dos dados antes da importação;

d) Confecçoes de minutas de editais pertinentes ao certame;

e) Publicações dos editais em seus sites e sites especializados em concursos e em demais meios

com permissão da comissãol

0 Manter absoluto sigilo de todo certame;

g) Aplicas as provas;

h) Redaçáo;

i) Análise da isenção de taxa para candidatos inscritos no CadÚnico e Lei Estadual 19196 de

2017:

j) Disponibilizar vagas para Aftodescendentes e Portadores de Necessidades Especiais;
)

Rua Waffredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, t 41. 3266.8100, E - 86.250-000
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k) Site paÍa recebimento das inscnçóes, confecção de boleto bancário para recebimento das

inscrições na conta da Preíeitura;

l) Recebimento de recursos on-line site da empÍesa de todas as Íases do concurso;

m) Vistoria dos locais de provas fomecidos pela PreÍeitura;

n) Conkatação de remuneração de toda equipe de trabalho na realização das provas

(avafiadores, fiscais de sala e conedores, dente oukos);

o) Assessoria Jurídica durante a validade do concurso ou até quando necessário;

II- DA CONTRATANTE

Compete ao C0NTRATANTE

a) Nomear Comissão do ConcuÍso;

b) Taxas bancánas referente à emissáo dos boletos;

c) Divulgação do C,oncurso em Jomais e site da Prefeitura;

d) Espaço Íísico para aplicação das provas;

e) Pagamento da contratada e repassar informaçôes para confecçáo do edital;

f) Decidir em acordo com a contratada o cronograma do concurso;

g) Valores a serem cobrados pela taxa de inscriçáo;

cúusutá QUARTA: Do pRAZo DE ExEcuçÂo E vrcÊNcn
0 prazo de execução do presente conkato será de í20 (cento e vinte) dias

contados da data da assinatura do contrato. 0 periodo de vigência do presente Contrato será de í 80

(cento e oitenta dias)contados da data da assinatura do contrato.

CLAUSULÂ QUINTA: DO VALOR CONTRATUAL

Pela prestação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará a

CONTRATADA o valor global de R$ 8,500,00 (oito mil e quinhentos reais) para um total estimado

de até 300 (trezentos) candidatos inscritos.

PAúGRAFO ÚNICO - Caso o número de inscritos se confirme maior que 300

(trezentos), haverá custo adicional de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) por candidato excedente,

cúusuLA sExTA: coND|çôES DE PAGAMENTo

O pagamento será efetuado via depósito bancário ou transferência em conta

conente da CONTRATADA sendo 50% do valor contratado em cinco dias após a homologação

das inscriçoes, 50% do valor em cinco dias após a homologaçáo final do concurso.

cúUSULA SÉTIMA: RECURSO FINANCEIRO

As despesas decoÍentes do presente Contrato conerão a conta das seguintes

3

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.Dr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL 112

NOVA SANTA BARBARA
Estado do Paraná

dotações orçamentárias

cúusuu orrAVA: DA DocUMENTAçÃo
A CONTRATADA fica obrigada a manter, duÍante toda a execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigaçóes por ele assumidas, todas as condições de habilitaçáo e

qualificação exigidas na licitação, conforme disposto no art. 55, inciso Xlll, da Lei 8.666/93, bem como o

recolhimento dos encargos sociais.

cúUsuu NoNA: DÂ RESCISÃo CoNTRATUAL

A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da

Administraçâ0, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do art.78 da Lei Federal n0 8.666/93, e

amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escnta e fundamentada das autoridades

competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde de que haja conveniência da

Administraçã0.

PAúGRAFO ÚNICO - Quando o vencedor der causa a rescisão do contrato,

além de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas,

fica sujeita a uma das seguintes sançôes:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participaçâo em licitação e impedimento de contÍatar com a

Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.

c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Adminiskação Pública enquanto

perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

proponente ressarcir a Administração pelos prguizos resultantes, após deconido o prazo da

sanção aplicada com base no contido na letra "b",

cúusur-A DÉctMA: DAS SANçôES

Em oconendo inexecução e/ou descumprimento das obrigaçóes assumidas

neste contrato motivado pela CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenização

integral. Sem prejuízo das disposiçóes anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor

de 20% (vinte por cento) da avença.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CASOS OMISSOS

0s casos omissos serão resolvidos de acordo com o constante na Dispensa de

4

DOTAÇÓES

Êaripqnâ.turé.

1590 IOO.OOZ.rZ.SOr.OZrO.ZO1O 0 3.3.90.39.00,00 Do Exercicio

1600 loo.ooz.rz.lor.ozro.zoro 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1610 IOO.OOZ.rZ.SOr.OZrO.ZO1O 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
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Licitação no 2012019, e se ainda persistir a omissão será aplicada as disposiçoes constantes da Lei

Federal n0 8.666/93, bem como dos princípios gerais do direito.

CúUSUlá DÉCIMA SEGUNDA: FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - PR, para dirimir

dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento

contratual, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito,

na presença das testemunhas abaixo.

!,

\rr
ElIÀ

\
Prefeito Municip

\
Kondo

al - Contratante

lnstitutôfiíâd élfia de Londrina - Contratada

ti
I i,t"\a-t-
-Âna MaXa Moraes

-^rr"'Jrd*,
Departamento de Recursos Humanos - Fiscal responsável pelo acompanhamento do contrato

Nova Santa Biárbara" Paraná - El - E-mail - licitacao(ônsb.pr.eov.br - www.nsb r
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ETTRAÍO DO CONTRÂTO N" 2320í9

REF.i Dispensa de Licitação n."

PARÍES: Município de Nova Santa Bárbâra, pessoa jurÍdicá de d reÍo público Lnlerna

rnscrita no CNPJ sob o nô 95.561 080/0001$0, corn sêde admin sÍalvâ na RLra WaLíredo

Billencourl de Moraes 222, nestê âto Íepresentêdo pelo seu Prelello Mun cipal. Sr. Eric

Kondo, e a ernpresa INSTITUTo FILAoELFI,À DE LoNDRINA, nscrla no CNPJ sob n"

78.624202/0001-00, com sede na Rua Alagoas, 2050 - CEP:86020360 - 8â Ío:Centro
LondíinaPR.

0r,\TO: Conlratâção de empresa espêciâli2áda parâ êlaboraçáo dê concuBo
p! o para preenchimênto de vâgâs dê proíêssor de lingua inglesa e píoíessor 1'
ê 2'padrão.

VALOR: R18.500,00 (oito mile quinhêntos rêâis).

PRAZÍ] OE VGÊNCla:180 {cenlo e oitênta dias}. conEdos a parÍ da daa de

assnalura oLr sêla ate 2311212019.

PRAZJ DE EXECUçÃOj 120 (cênlo e vinte) dias, conlados a panr da dara de

assinalura, ou sela ate 24i 10/2019.

SÉCRETARIÂ: Sêcrela a Municipalde Ed!.áÉo Esporte ê Cullura.

RECURSOS: Secretaria Municlpalde EducâÉo Espoíe e C!llLrra

RESPONSÁVEL JURÍolCO: Camen Codez Wilcken, oAB/PR n" 22.932.

DATA DE ASSINÂTURA CoNTRÂTO: 27i06/20'19.

Rto HOtilO ,PR N.2212019 - SRP

Áos 27 (vnte ê sêle) dias do mês dê lunho (06) do ano de dors rnil e

oezenovê (2019) em me! Gabrnete, eu Eric Kondo, PrêÍêlo Muncpâl no uso de

mrnhas alnburçoes le!ârs, HOM0LOG0 o procedrmênto da LrcÍaÉo Prêgão Eletrônico
n." 2220í9, dêstinado ao rcgrsko dê pÍeços para evenlLra âqLrsÉo de mâlêras dê

erpedente, matenars espoítvôs, materiars para aa(esanalo, bnnquedos. enÍertes

nalâlhos camâ, mesê banho e outros, a Iavor das empíesas quê apresênlârâm mênoÍês
preços, sendo elas ÂNoRE LUGLIO DOS SANToS, CNPJ n' 14.766 100/0001.38, num

valoí de Rl 6.261,22 (seis mrl, duzenlos e sessenla e urn Íeârs e v nle ê dols cenlâvos)

BIG EALL SPoRTS . MATERIAL ESPORTIVO LÍDA , CNPJ n" 20 510 631/0001$8.
nuÍn valor de R$ 4.'172,40 (quatío mi, cenlo ê setenlâ ê dois reâis e quârênla cenlavos)

CCI(RCIO 0E LINHAS E LAS SANTA ROSA LToA., CNPJ n' 08 574.0e4/0001{8
nL loÍ de RS 1.2E0,45 (um mr, duzenlos e oilenlâ rcâis e quarêntâ e crnco centavos),

DAoÉAL COMERCIO DE MATERIÂL DE ESCRII0RIO LTDÂ, CNPJ n'
07.245.45810001-50 num valoÍ de Rl 12,536,71 (doze Íntl. qunhentos e tnnb ê seis

rea s e selenta e urn cêntu vos), ELETROFER EMPREENDIMENÍoS CoMERCIAIS E

lNDUt. RlÂls LToÂ, CNPJ n' 08 389.693/000168 num valorde R$ 5.099,65(onco rnil

novenia e nove reais e sessenta e cinco cêntavos), HERNANoES t CIA LTDA, CNPJ n"
20.798.806/0001.84 num valoÍ de RS 18.007,83 (dezollo mil, sete rea s e oitenta e três

centavos), LlDlÀNE NUNES DE OLIVEIRÂ Z,ÀNoN 0í479478636, CNP,I n'
23110.090/000r-79, num valoÍ de RS 2.069,69 (dois rnil, sessenla e nove reais e
sessenta e nove centavos), MÀRLUCE BEZERRÂ 0OS SANToS LORENCONE, CNPJ

n' 17.992.596i0001'56, num valor de RÍ €.§í5,56 (quarenla e lrês mr, quinhenlos e
quâíênta e cnco rears e cinquenta ê seis cenlavos), MoNICA REGINÂ 0E MELLO
FARIÀ,CNP,In'17.353208/0001-9T,numvalordeR$í6.169,24(dezessesmil cênlo e

sessenta e nove Íears ê vrnle e quâtÍo cenlâvos), OFICIO 2 PÂPELÀRlA LToÂ, CNP,I n'
04 026.757i 0001 -05, nLrm valoÍ de RS 943,65 (novecenlos e q!âÍenla e três reais e

sessentâ ê crnco cênlávos),RÂCA DISTRIBUIDORA 0E ALIMENToS E SUPRIMENTOS

LIDÁ, CNPJ n' 09449.195i0001-26, num valoí de Rf 16.562,00 (dezesseis mil,
qLrinhentos e sessenla e dors reais), REGIS CoMERCIO DE BRINQUEDOS LTDÂ,
CNPJ n' 79.912.788/0001-62, nurn valorde R$ 25.E89,75 (únle e onco mil, olocentos e

olenla e nove rea s e selenla e c nco centavos), RoDRIGO BIDA DE OLMIRA
BORGES, CNPJ n' 14 962 828/0001-35, nlm valor dê R$ 9.020,00 (nove mil e vintê

íeais). SIMoNE 0Â lrAlÁ PAVAO CNPJ n'26.289.638/0001{8, num valoí de R$

Poder
Executivo

Ano Vl

IMPRENSA OFICIAL -
Lei n" 660, dê 02 dê abril
de 2013.

11.975,5í (onze mil, novecentos e setenla e cinco rears e crnquenta e um cenlalos)
SoNHOS COLCHOES- INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ n'00.967.676/0001-
59. num valor de R§ 2.!71,50 (dois ín , trezenlos e selenla e um rears e cinquenlá

cenlavos) TÂTÂMl PONTO CoM LTDA, CNPJ n' 14.738.42510001 {7. nuÍn va or de RS

2.716,í4 (dois rnrl, selecenlos e dezessers rears e qualoze centavos) e ÍlC TAC

C0MERCIo 0E BRINQUEDOS PEoAGOGICOS LTDÂ, CNPJ n' 13.697.291/0001$0
num valor de Àl 14.840,03 (qLratoÍze m l, orlocenlos e quarenta Íea s e lÍês cêntâvos)

Dar oéncia aos rnlêressâdos, observados as pÍescrçóes legais pêÍllnenles

Eíic Kondo
Prêfeito Municipal

coNcEssÃo DE o|ARIA No r70/20í9

O PÍeferto do Municlpo d€ Nova Santa BáóaÍa, Esrado do Parâná. usando

I

das alÍrbuiçoes qle lhê sáo coníeÍidas po

809/2016 e no 893/2018 bêm como, lnslruçoes Normalvas do Ínbunal dê Contas do

Estado dô Pâraná CONCEDE DIARIÂ(S), como segue

Í Ler, lendo êm vrsla as Lers MulldpAs d

ERIC KONOO

Prefeito Munic pal

coNcEssÁo DE DtARtA N" Í7í20í9

Sêrvidor:
Cargo:
Secrêlaíia/0epartamenlo
Valor {Rg):
0eslinol
0bjetvo da Viagêm:

Servidor:
Caígo:
Secrelariâ/Depaftamenlo
valoí (R§):

Destino:
Objêtivo dâ Vlagêm:

Dala do Pagamênto
No do Pagâmênto:

27l0612019

4471n019

CARLOS TRINDADE
MOTORISTA
EDUCAÇÃO
R$ 113,00

URAí.PR
SOLICITÂçAO DE UMA OIARIA NO VALOR DE R$

33,00 (TRtNTÂ E TRES REA|S)E MÀtS DUAS DtARtÂS
NO VALoR DE RS 40,00 (OUARENTA REÂIS) CADA,
TOTALTZÂNDO O VALOR 0E R$ í13,00 (CENTO E

TREZE REAIS), AO MOTORISTA CARLOS TRINDÂDE,

O OUAL VIAJÂRA A CIOÂDE DE URÁI.PR, NOS DIÂS

31/05, 01/06 E 02/06 PARÁ LEVAR ALUNOS OUE

PARTICIPARÁO OOS JOGOS ESCOLARES 2019.
27106n019
446912019

CARLOS TRINDAOE

I,!OTORISTA
EDUCAçÀO
R§ 40,00

NOVA FÁTMÂPR
soltctÍAçAo 0E DtÂRtÂ À0 MoToRtsTA cÂRLos
TRINOADE, O OUAL VIfuARÂ NO DIA 21/O5N()19

PARÂ LEVAR ÂLUNOS QUE PÂRÍICIPÂRÃO DE

EVENTO E ESPORTIVO E CULTURAL DE ARTES
MARCIAIS NA CIDADE DE NOVA FÂTIMA.PR.

Dala do Pagamento
No do Pâgâmênto:

0 Preíeito do Municipio de Nova Sanla Bárbaía Eslado do Parâná. lsando
das atrLbliÇoes que lhe sáo conferdas poÍ Ler, tendo em vrsla âs Lers MunicrDais n'
80S/2016 e n" 893/2018, bem como, lnslru çoes Normalvas do ÍÍibuna de Contas do

Estado do Paraná, CONCEDE DIARIA(S) como segúe

ERIC KONDO
PÍêíêllo Municipal

Ediçâo N" 1509 - Nova Santa BáÍbara, Paraná. Quinta-reira, 27 de Junho de 2019.

I. Atos do Poder tuecutivo

E ADJUDICA

ll- Àto6 do Poder Legi8lativo

Náo há publcáçoes paÍâ a pÍesente dala

lll- Publicidade

Não há pubhcáÉes parâ â presênte dalâ

Dlário Oílcial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walíredo Brllencoun de Moíaes n'222 - CenÍo

Fonê/Fax (43) 3266-8100
E'Ínai1 d aíiooÍrcla@nsb.pÍ gov.bÍ

wvÂ#.nsb.pr.gov.bí

oocumeôb ass,nado poÍ Cêídràdo DLOrLar Nôvâ Sanra
Báôaíã PreÍàtuÍa letunopal 95551030000160 ÀC SERÁSÀ-
Súa aubúcrdêdo é gaEn|Úa d6dê quô v'sE Eado arã!ês do
§le htu //ff nÍh r.rw hr/Edal/@urcà@/d ànoonddsl'nÊ
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Edlção: í732

Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara - PR

t,a

DÂ
lEs
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REF.: Dispensâ

nà,

PARTES. Munlclpio de Nova Sântâ Báíbârá, p€ssoâ jundica d6 óíBilo publico
inleínâ, inscÍila no CNPJ sob o nô 95.561 .0€0/0001.50, @m s6d6 áóminlsuáüva
na Ruâ WalÍr6do B l€ncouí de Moráes, n2, n€3G ato Íêpíe6enl,ãclo pelo §€u
PEíâito MuDicipâ|, SÍ. Edc Kondo, 6 â empíÊs€ INSTIÍUTO FILADELFTA DE
LONDRINA, lnsclíâ no CNPJ sob n'7E.624.202n001-00, com 3ede na Rua
,{agoas, 2050 - CEP: 86020360 - BaiÍro: C€ntm, Londdnâ/PR

OBIEÍO- Conü-àtaçâo d€ empí6s.a espêci.alEáda pa6 elabo€Éo d€ concrrso
püb[6o pará pÍeêncnimênlo d6vâgâs d6 proÍêssords lingua rnglêsa s pmÍBssÁÍ

VALOR R$ 8.500,00 (oito mil s quinhênlos rêEls)
PRÂZO OE VIGÊNCIA: r80 (csflto o o'lsntâ d',És), conlados ô pârriÍ dâ dalâ de

âssÍÉture, ou seiâ. alá2312,2019.
PRÂZO OE EXECUÇÃO, 120 (csnro s vinte) dias, conrádos â pâ.iir dâ darâ do

asineturâ, ou sejá. slá 2,1/102019.
SECRETÂRl^ Socrstãnâ Munlcipel ds Educaçào tupoío e Cultura.
RECURSOS: S..relaÍrã Mun'opald€ EducaÉo Espode e CulúÍã.
RESPON§N€L JURIDICO: Carmen Cort€2 Wrlcl(ên, OAB/PR n' 22.932.
DÂTADE ÀSSINATURA CONTRAÍO: 27106,'20 1 

g.

TERMo DE xoMoLoGAçÃo cHÂMÂDA púBLtca No t/20íg
obp€nsr d€ LlcllâÉo n''l5l'20'19. Procê$o Admlnlshâtlvo n' 3ü2019

A06 20 (únlo ê oito)dias do mês dêjt/nho (06) do ano dê dois mll€ d€z6nove
(20t9), êm m€u Gâbin6tâ, ou Edc Kondo, PíeÍe o Munlclpal, no uso dê minhâs
?rÍlbulçóês legâLr, HOMOLoGO o píôc€dimento dâ CHAMÂDA PÚBLICA Nô
112019, pârà equisiÉo de gênoros alrmenlicios drr€lâÍn€nte dE Agriqrllurá
Famliar o do Empreêndedor Familiar RuÍal coníoÍrlle (1" do ú.14 dâ L.' ú.'
ll.91rl26{q s RêáuÉo FNDE no 26/2013 e R€soluçáo FNDÉ n. oo4/2015r
ÍsvoÍ dos.€guintBs prcdutoEs rurdi6: JEFFERSON DAMIÁO OESOUZÀ CPFn'
065.865.78957, num v8lor de RS 2.807,05 (dols mil. oilocanlos € ssls Ís€is€
dnco c€nüsvc), DJANTF{A stouEtne oa srlve, cpr n' 022.37s.399.4s, na-
vâlor dê R13.070,38 (líés mil, oitGênloi ê s€lênta r6ais € lÍinta e oliô cantaws)-
WALTÊR BUENO GABRIEL, CPF n' 327- 155.1ti19-87, num valor d6 RS 4-01ô,50
(quaUo mll, dqessêis ÍeâE ê cinqu6nta côntâvos), CELIOAPARECIOO^FONSO
DA SILVÂ CPF n' 904.556.069-00, nun velor d6 R$ 3 870,38 (Uâs mil, oilo
cênlâvos e s€t€fltá reais o rrinla ê o|ro cantâ\,os), MARIANÂÂRÂUJO RUY, CPF
n' 065.687.89917. num valoÍ de RS 2 807,05 (dois mll, oilocontos ê setô rEais ê
cin o cêntavoô), OLIVEIRA NUNES, CPF n' 329.539.92987, num valor dê RS
9.510,45(novê mil,quinhsntos e dez reais o quareota s dncô cenlâvÀs).ANDRÊA
0OS REIS BIÍTENCOURT. CPF n' 065.228.6,{ 9{7. num valorde Rg 1.063.33
(um mil, sessenla ê tàs roáis o tdnta â lrás cánlsvos), SILVÂ}IA SILVA OOS
SANTOS MENDES, CPF n'053-797.91905, num velordê Rt 1-282,05 (um mll,
d@snlos o oiteota s dois rEâis e cinco cêntârcs), GERALDO VENANCIO
VITORIO, CPF n' 365.209.009-02, num valorde R5 26a,00 (duzenlos ê sa3sênta
6 qualo rcais) e ELIZÂBÉTE APARECIOA MOREIRÂ, CPF n'7ô6.454.10930,
n'Jm valor dê Rl 2.807,05 (dois mil, cilocsntos e s6le rêâis ê onco cênlâvos), parâ
quê a adluúicáÉo nel6 procêdidâ píoduzâ s€us juíldicos o legâis eÍâilos-

Oâr ciênda aos intêrsss€dos, observados es prêscriÉ€3 legais pertmentes-
Erlc Kondo - Prêf.lto Munlclpel

TERMo oE Hor{olocÂçÁo E ADJUDTc^çÁo
PREGÃo ELErRôNtco N.2z2ols. sRP

A06 27 (ünle ô sêle) dhs do Ínês d6 junho (06) do âno de dois mll e dezênove
(20'19), êm mou Gabin.te, ou Edc Kondo, PleÍeilo Municipal, no uso de miúas
atribuiçõê§ legab, HoMoLoGo o procedimenlo da LlcjtaÉo Pre§ào Elerrônico
n." 22120í I, dssünado âo regisrro d6 praços p€Íá ev6nluel equisiÉo d6 ír'al6rials
dê 6xp€diente. másíiais espoÍüvos, maloÍiãts pa.á ã.1êsâoalo, brinquedos,
€nÍ6hes nal,alinG. camâ, mesa, bânho ê outros, a lavoÍ das empíêsâs qus
ápresenlalrrm menoíês greços. sendo elâs: ANDFE LUGLIO oOS SANTOS.
CNPJ n' 14.766.100/0001.38, num yâlor ds R$ 6.2ô122 (seis mrl. tuzentos e
sês!Énte e um reais e üntÊ 6 dois cênlavos), BIG BALL SPORTS - MATERIAL
ESPORTIVO LTDA, CNPJ n'20.510.631/000168, num valoí de R$ 4.172,40
(quâlÍo mil, cênio e sêtenla € dojs Íeais e quãí€olã cen'ávos), COMERCIO DE
LINHÀS E LAS SANÍA RÔSÀl ÍÔA cNDrn'nÊ§7rôf,r
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊtcta trurenrun

Nova Santa Bárbara, 2710612019

De: Setor de Licitações e Contratos

Para: Fiscais do contratos n' 2312019

Prezado Senhor,

Tem esta a finalidade de encaminhar a Vossa Senhoria, cópia do
contrato n" 2312019, decorrente da Dispensa de Licitação n.o 2012019, cujo objeto é
a contratação de empresa especializada para elaboração de concurso público
para preenchimento de vagas de professor de língua inglesa e professor 1'e
2' padrão, a fim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o

cumprimento integral das obrigaçoes contratuais assumidas.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine udi dos Santos
Setor de LicitaçÕes

Maria José Rezende .-l^/tlraç oata:Lt&lti?

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222. Centro, I ,13. 3266.8100. :r - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná- E - E-mail lic itacao2n sb. pr. gor,. br - *rvrr.nsb.pr.sor.br'
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CHEK LIST

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇAO

N" 5\ /r.olq
N' ESPECTFTCAÇAO DOC oBs.

1 Capa do processo ok
2 Ofício da secretaria solicitando oK
2 cKPrefeito pedindo abertura do processo
4 Cotações de preços (no mínimo 3) ok
Â Licitação à Contabilidade (Pedido de dotação) OK
b Contabilidade à LicitaÇão (Resposta dotaÇáo) I ltr
7 Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) ôK
I Parecer Jurídico OK

Publicação (Jornal A Cidade Regional/ Diário Oficial do
I
,(

Edital de autoriza âo do Prefeito

Municí to

OK
12 Contrato

ü(Publicação do extrato do contrato (Jornal A Cidade
Regional/ Diário Oficial do Município)

u\14 Encaminhado cópia contato ao fiscal

o

11

10

r3

Publica ão Mural de Licita o TCE

Rua WalÍiedo Birtencolln de ivÍoraes n' 2]2. Cenlro. fone Jl. .1166.8100- CEP - 86.150-000 Nova Sânta

Bárbara- Pâraná - E-ntail I rcitaeao a nsh pr -sor.br- 
- u lr u.nsh.or.qor.br
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PROCESSO: 451296119

ASSUNTO :ADMISSÃO DE PESSOAL

ENTIDADE : MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

INTERESSADO : ERIC KONDO

TNSTRUÇÃO no 3093/2019 - CAGE

Ementa: ADMISSÃO DE PESSOAL. ANÁLISE
DE FASE INICIAUINTERMEDIÁRIA.
IRREGULARIDADES. PELA REALIZAÇÃO DE
DILIGÊNCIA.

ANÁLISE DA 1A FASE DE PROCESSO DE ADMISSÃO

I - DOS DADOS DECLARADOS NO SIAP

Dados do Processo de Seleção

Dados da Autorização do Processo de Seleção

Nome do Autorizador ERIC KONDO

CPF 018.008.959-50

Lei de Diretrizes Orçamentárias Lei ordinária 89112018

Entidade MUNICíPIO DE NOVA SANTÀ
BÁRBARA

Gestor Atual ERIC KONDO

CPF 0'18.008.959-50

Tipo de Seleção Concurso

Descrição Concurso Público para provimento
de cargos do quadro de pessoal do
Magistério.

Forma de Execução Terceirização por Dispensa

Situação Em Andamento

Atendimento de Convênio NAO

Complementação de processo inicial enviado
via e-Contas

NÃO

1

\,.ij'.1 r.._ Iia, ,i !:j
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Membros da Comissão Organizadora

Dados dos Documentos J u ntados

CPF Nome Cargo/Formação

339.994.868-99 DAIANE BATISTA DA SILVA ANDRADE Professora

848.026.009-25 GISELIA CRISTINA DE FARIAS
SILVESTRE

Coordenadora
Pedagógica da

Escola M. Edson
Gonçalves Palhano

024.150.129-63 MARIA LEA DA CUNHA Coordenadora
Pedagógica do
Centro M. de

Educação lnfantil

Documento Ato Publicação Veículo de Publicação

Autorização para
Realização do Processo
de Seleção de Pessoal

Justificatlva para
Abertura do Processo de

Seleção de Pessoal

Ato de Designação da
Comissão Organizadora

Portaria n"
80/2019

01107 t2019 Diário Oficial Eletronico
do Município de Nova

Santa Bárbara

Ato de Dispensa de
Licitação

Ato n'
20t2019

25t06t2019 Diário OÍicial Eletronico
do Município de Nova

Santa Bárbara

Relatório
Circunstanciado

Parecer Jurídico
(Dispensa de Licitação)

Demonstrativo do
Cumprimento dos
Requisitos para a

Contratação (Dispensa
de Licitação)

Termo de
Referência/Projeto

Básico

2

ilirall Sr'rl tr J ASSif,Al tJQAíSl i:'lail-IAi:
AUTENTICTDAOE E OR|GTNAL DtSPONivtlj i\lar i-\LrÊÊÍ'.1r 11í\Yv TC! irRGLrvER;yrL!"Àh:Er'.E',rr'lUÀOOqXE0TírJXX0PF2N5,',,--
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Dados da Dispensa

II - DAANÁLISE DE LEGALIDADE E DE REGULARIDADE

Os documentos exigidos pela lnstruçáo Normativa n.o 14212018 Íoram
anexados: Termo de ReÍerência/Projeto Básico, Demonstrativo do Cumprimento dos
Requisitos para a Contratação (Dispensa de Licitação), Parecer Jurídico (Dispensa de
Licitação), Comprovante Ato de Dispensa de Licitação, Ato de Dispensa de Licitação,
Comprovante Ato de Designação da Comissão Organizadora, Ato de Designação da
Comissão Organizadora, Justificativa para Abertura do Processo de Seleção de
Pessoal, Autorização para Realização do Processo de Seleção de Pessoal, Relatório
Circunstanciado, Extrato de Autuação, Formulário de Encaminhamento.

O encaminhamento dos dados referentes a esta fase do processo de
seleção de pessoal respeitou o prazo de 5 dias úteis a contar da data de publicação
do ato de dispensa ou de reconhecimento de inexigibilidade de licitação , 2510612019,
conforme contido na lnstrução Normativa no 14212018, vez que o processo foi autuado
em 0210712019.

O presente processo, da entidade MUNICíP|O DE NoVA SANTA
BARBARA, refere-se à seleção de pessoal por meio de Concurso. O SIAP não
encontrou outro processo da mesma entidade afeto à citada modalidade de seleção,
que também esteja na primeira fase, náo tendo sido detectada, portanto, duplicidade
de processos ou de autuações.

A justificativa apresentada é idônea para a abertura do processo de
seleção de pessoal.

A qualificação técnica e/ou profissional dos membros da comissão
organizadora é compatível com o certame de seleçáo de pessoal que se deseja
realizar.

O conteúdo dos documentos juntados atende ao previsto na lnskução
Normativa vigente.

O processo de seleção não servirá para a execução de objeto de
convênio.

J

íJ('', . / i',.'r'-r: -

AT.iTENTICIOADE E üRlGli.lÀi- DlSP.l'ririi 1: r,lC :Nü{:r i ,', i. l: I r I .

Processo de lnexigibilidade 20

Ano 2019

JustiÍicativa Contratação de empresa especializada
para elaboração de Concurso Público para
preenchimento de vagas de Professor de
LÍngua lnglesa e Professor 1" e 2' Padráo.

Motivo da Dispensa Dispensa em Razão do Valor - Art.24, ll,
da Lei 8.666/93

;\:rai? l!a r :rl.r! 7:i .-' , :\:,
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A justificativa da dispensa/inexigibilidade da licitação é pertinente e
@zoáYel.

Houve a efetiva publicação da d ispensa/inexigibilidade, prevista no
artigo 26 da Lei no 8.666/93.

Para a entidade, não foram encontradas recomendações do relatório
da Diretoria de ExecuçÕes atinentes à admissão de pessoal.

Para esta entidade na data 1010712019, não foram encontradas
ressalvas do relatório da Coordenadoria de Monitoramento e Execuções relativas à
admissão de pessoal.

III . DAS IRREGUTARIDADES CONSTATADAS

a) Os dados declarados no SIAP não são compatíveis com os documentos
apresentados. Houve cadastro incorreto de "Motivo da
Dispensa/lnexigibilidade".

b) O termo de referência para a elaboraçâo das propostas não contém
exigências que permitam aferir a qualificação técnica da instituição. Deve-
se exigir da contratada comprovação de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um
dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.

c) Não se exigiu que a contratada aloque profissionais devidamente
habilitados para a elaboração e a avaliação das provas conÍorme as
áreas de conhecimento atinentes aos cargos/empregos ofertados.
Ademais, o termo de referência não indicou o respectivo requisito de
formação para o provimento dos cargos/empregos ofertados.

d) O termo de referência não previu obrigação de fornecimento, pelo
contratado, de dados do processo de seleção em meio digital para fins de
registro nos sistemas informatizados da instituição e/ou do TCE/PR. E

necessário assegurar a integralidade e integridade de dados do processo
de seleção em meio digital, vez que o registro das futuras admissões
requer a regularidade de tais dados nos sistemas informatizados do TCE,
restando justificada tal exigência, constante na instrução normativa
vigente.

e) O termo de referência não contém vedação expressa de subcontratação
no caso de dispensa com fundamento no tnciso Xlll, do artigo 24, da L.ei

no 8.666/93.

f) Não há qualquer previsão quanto ao favorecido pelo recolhimento das
taxas de inscrição ou há previsão de pagamento pelo candidato

4
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diretamente em favor do contratado. A situação caracteriza-se como
irregular, pois os valores constituem receita pública e, nos termos
instrução normativa aplicável, a favorecida pelo recolhimento dos valores
das inscrições deve ser a Adminiskação Pública.

IV - CONCTUSÃO

Detectadas, nesta fase de apreciação do processo de seleção, as
irregularidades apontadas no item anterior, sugere-se que seja expedida comunicaçáo
ao gestor da entidade acima referenciado para apresentar defesa/saneamento, em
observância ao princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa, previsto no
art. 5o, LV, da Constituição Federal, e de acordo com os termos da Lei Complementar
estadual no '1 13/2005 e do Regimento lnterno deste Tribunal de Contas.

Considerando, ademais, que a situação retratada não se subsume à
previsão contida no artigo 53 da Lei Complementar estadual no 1 13/2005, náo se
sugere a adoção de medida cautelar, de modo que o processo pode continuar sendo
conduzido normalmente pelo órgão/entidade.

O presente Requerimento de Análise Técnica de Admissão de Pessoal
pode não conter análise em relação às íases 1 a 3, conforme critérios de amostragem,
nos termos do artigo 21 da lnstrução Normativa no 14212018.

A Diretoria de Protocolo, para que providencie a diligência, nos termos
do art. t68, Xlll, "a", e art. 299-4, § 5o, do Regimento lnterno.

CAGE, 10 De Julho de 2019.

Ásslnado eletronicamente nos Íermos do Arligo 10 parágrafo único da Lei Complementar
Estadual 126/2009

WILLIAN YAGYU MORIBAYASHI

ANALISTA DE CONTROLE

Matrícula no 521264

t
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PAREcER JURíorco ns L47 I 2oL9

Assunto: Posicionamento do TCE - Tribunal de Contas do Estado do Paraná

quanto ao Processo ns 451296/19 - Admissão de Pessoal.

lnteressado: Setor de Recursos Humanos.

Versa o presente parecer jurídico sobre pedido do Setor de Recursos

Humanos, quanto as providências a serem adotadas face a lnstrução ne

309312O19-CAGE Tribunal de Contas do Estado do Paraná, emitida no

Processo nç 457296179 referente a primeira análise de admissão de

pessoa l.

Na análise acima citada, o órgão de Controle Externo, constatou diversas

irregularidades a serem sanadas, em especial quanto ao processo de

contratação da instituição de ensino responsável pelo concurso público,

sendo elas:

O termo de referência para a elaboração das propostas não contém

exigências que permitam aferir a qualificação técnica da instituição. Deve

se exigir da contratada comprovação de aptidão para desempenho de

atividade pertinente e compatível em ca ra cte rística s, q uantidades e prazos

com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento
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e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto

da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.

Não se exigiu que a contratada aloque profissionais devidamente

habilitados para a elaboração e a avaliação das provas conforme as áreas

de conhecimento atinentes aos cargos/empregos ofertados. Ademais, o

termo de referência não indicou o respectivo requisito de formação para o

provimento dos cargos/empregos ofertados.

O termo de referência não previu obrigação de fornecimento, pelo

contratado, de dados do processo de seleção em meio digital para fins de

registro nos sistemas informatizados da instituição e/ou do TCE/PR. É

necessário assegurar a integralidade e integridade de dados do processo de

seleção em meio digital, vez que o registro das futuras admissões requer a

regularidade de tais dados nos sistemas informatizados do TCE, restando

justificada tal exigência, constante na instrução normativa vigente.

O termo de referência não contém vedação expressa de subcontratação no

caso de dispensa com fundamento no inciso Xlll, do arligo 24, da Lei ns

8.666/s3.

Não há qualquer previsâo quanto ao favorecido pelo recolhimento das

taxas de inscrição ou há previsão de pagamento pelo candidato

diretamente em favor do contratado. A situação caracteriza-se como

irregular, pois os valores constituem receita pública e, nos termos instrução

normativa aplicável, a favorecida pelo recolhimento dos valores das

inscrições deve ser a Administração Pública.
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Diante dos apontamentos e como forma de evitar eventual rejeição futura

do registro dos atos de admissão junto ao Tribunal de Contas do Estado do

Paraná, essa Procuradoria Jurídica opina pelo cancelamento do

procedimento nos termos da legislaçâo em vigor, Lei Federal np 8.666/93,

em seu Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do

procedímento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer

escrito e devidamente fundamentado.

§ 1o A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não

gera obrigaÇão de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do

art. 59 desta Lei.

§ 2o A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado

o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.

§ 3o No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

§ 4o O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do

procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação.

A lnstituição Contratada deverá ser comunicada, oportunizando-se o

contraditório e ampla defesa, no prazo legal.

Após, retorne-se para que se proceda o saneamento do Termo de

Referência de forma que o mesmo atenda na íntegra a lnstrução Normativa

ne Á2/2018 e demais normas pertinentes.
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Encaminho a Autoridade Superior para decisão administrativa, quanto a

oportunidade e conveniência da adoção das medidas aqui consignadas.

À consideração superior.

Nova Santa Bárbara, 17 de julho de 2019.

\  \""' \-/
Carmen C. Wilcken

Procu radoria Ju rídica
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Aviso de Cancelamento de Licitação

Dispensa de Licitação no 02012019

Por meio do presente tornamos público que o processo licitatório,

modalidade Dispensa de Licitação no 02012019, que tem por objeto a

contratação de empresa para realização de concurso público, foi

CANCELADA a pedido da Procuradoria Geral do Município, tendo

em vista que serão necessárias alterações no Termo de Referência,

para atender a lnstrução no 3093/2019-CAGE Tribunal de Contas do

Estado do Paraná, emitida no Processo no 451296119 referente a

primeira análise de admissão de pessoal.

Fica desde já oportunizado o exercÍcio do direito ao contraditório e a

ampla defesa, no prazo consignado pela Lei Federal no 8.666/93.

Nova Santa Bárbara, 18 de julho de 2019

t
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ESTADo Do PARANÁ

EXTRATO PARA CONHECTMENTO pÚBLtCO DE ANULAÇÃO DA DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO N'
2OI2O19 E CONSEQUENTE RESCISÃO CONTRATUAL

Ref. Contrato n" 2312019

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede à na Rua Walfredo Bittencourt de l/oraes, n" 222, cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, inscrito no

CNPJ sob o n" 95,561 ,080/0001-60,

Contratada: INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA, inscrita no CNPJ sob n" 78.624,2021000'1-00, com
sede na Rua Alagoas, 2050 - CEP: 86020360 - Bairro: Centro, Londrina/PR.

Objeto: Contratação de empresa especializada para a realização de Concurso Público Municipal

Motivo: A pedido da Procuradoria Geral do Município, tendo em vista que serão necessárias alterações no

Termo de Referência, para atender a instrução n' 3093/2019-CAGE Tribunal de Contas do Estado do

Paraná, emitida no processo n'451296/19 reÍerente a primeira análise de admissão de pessoal.

Publique-se

Nova Santa Bárbara, 26 de julho de 2019

,l

Iil.
Pref\\o

Kondo
I/ u n icipal

Rua Walfredo Bittencourt de Mo?es,222, Centro - Nova Santa Bárbara - PR - E - 86.250-000
E (43) 3266-8100 - q - E mail: omnsb@nsb.pr.qov.br - Site: www nsb.or oov.br
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Poder
Executivo

Ano Vl

IMPREN§A OFICIAL -
Lei n'660, de 02 de abril
de 2013.

Edição N' 1530 - Nova Santa Bárbara, Paraná. Sexta-Íei,a, 26 de JULHO de 20

I . Atos do Poder Executivo
TERMO DE HOMOLOGA O E ADJUDI A

PREGAO PR:SENCIAL N" 29/2019. SRP

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de lujho {07) do ano de dois mil e dezenove (2019), em me! Gabinete, eu Eric Kondo, Preíeito líunicipal, no uso de
minhas atribuições legais, H0MOLOGO o procedimento da Llcllaçáo Pregão Presencial n." 29i2019, deslinâdo ao regislro de preços para eventual aquisição de
cestas básicas paÍa atender as necessidades da SecÍetana Municipal de Assistência Social, a Íavor da empresê que apresentou menor proposla, sendo ela: NEW
Cof,rPÂNY LICITACOES - EIRELl, CNPJ n' 32.387.337/0001-90, num valor total de Ri 24.180,00 (vinte e qualro mil, qualrocenlos e oitenta reals).
a DaÍ ciência aos inteÍessados, obseryados as prescrições legars penrnentes.

Eric Kcndo
Prefeito Municipal

EXTRAT O P ARA CON HEC IM ENT O DE ANULA t'rIR/A L

Ref. Contrato n' 23/2019

Contratante: MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARÂ, pessoa jurídica de d Íeito publico interno, com sede à na Rua WalÍedo Bitiencourt de Motaes, n' 222,

centro, Nova Sânla BárbaÍa, Paraná, inscrito no CNPJ sob o n" 95.561 .080/0001-60.

Conlralada: INSTITUTo FILÁDELFIÂ DE LONDRINA, inscÍila no CNPJ sob n' 78.624.20210001-00, com sede na Rua Alagoas, 2050 - CEP; 86020360 - Ba Ío:
CenÍ0, Londrina/PR.

objeto: Contratação de empresa especralizada para a realização de Concurso Público [,4unic pal. .

Motivo: A pedido da Procurâdoria Geral do À4unicípio, tendo em vista que serão necessáÍias alleraÇões no Termo de Reíerência, parâ âtender â inslrução n'
3093/201g-CAGE Tribunal de Conlas do Estado d! Paraná, em tidâ no processo n' 451296/19 Íeferente a primeira análise de âdmissão de pessoal.

Publique-se.

Nova Santa BáÍh-ra, 26 Ce lulho de 2019.

Enc Kondo
Prefeito Municrpal

O DÁ D'S o tf 20/2019 E

ERRATA . RESOLUCÃO CMAS/I.ISB N'05 /2019

SÚMULA: Dispóe sobre a aprovaÇáo Emenda de Bancada do Estado do Pâraná

ONDE SE LÊ:

Art. lo. Aprova uma Emenda de Bancada do Estado do Paraná que será destinada a As§pd!§aglqPei§_e joigQs de Nova Sanla Bárbala para aquisição de um

veículo.

LEIA.SE:

Art, 'lo. ApÍova uma Emenda de Bancada do Estado do Pâraná que seÍá desunada a Associacão de Pais e Amiaos dos ExceDcionais de Nova Sanla Bárbara para

aquisição de um veiculo.

Art. 2o- Esta resolução enka em vigor na data da sua publicação, revogando dispos çóes em conkário

Nova Santa Báúara, 26 de Julho de 2019

Sonia Regina dos Santos

Presldente/ CIUAS.

Diário Oíicial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua:Wallredo Bittencourl de Moíaes n"222 - Cênlro

Fone/Fax: (.13) 3266'8100
E'maLl dranoohcial@nsb.pr.gov-bÍ

pmnsb@nsb.Pí.gov.bI

Deumênro ass nado poí cêírrEãdo Dqral - Nova Sanla
Bíharà PÍêÍâLra Munspâl 95561030000160 ÂC SEFASÀ-
sua aúênricdad€ é Oá6nrüâ d€sríâ quê vBualizado a[avés do
s ile' hro://wr,uw nib M ftv brl@nâ l/ouhlrca clúí p neoficiol online
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EXTRÀTO PARA CONHECIMENTO PÚBLICO DE ÂNT,LAÇÀO DA
orspENsa oE LrcrTAçÃo N. 2ol2019 E coNSEQUENÍE RESCTSÀo-2

CON'TRAÍUAL

Conllalânte MUNlClPlo oE NovA SANÍA BÀRBARA, pessoã pridrcâ de
drêrlo pÜbLrco rnrerío, com sedeâ.a Rla wârÍeco B rllenco'rrl de Morâes n'222
cêntrc. NovaSaôlâ Bârbara. Pâraná. .scrilo no CNPJ sobo n'95.561.080/0001-
60.

Conlrâladar INSÍ IUTO FILAOELF A OE LONDRItiA. .scdla ôo CNPJ sob ô:
78.624 20210001-00. com sede nã Rla Alãgoas. 2050 CEP] 86020360 - Batrío
Ce.lrô Londriná/PR.

Obieto' Conrátaçáo de empresã especa zada pata atea zãç€o de Concurso

Morivo Aped,dodaPrccuÍâdodâGerardoM!nEipo rendo em vrsta que será o
necessénas aile.açóes no Te.oo de ReÍerêncá, perá ãleidêr ã rnslruçáô r'
3093/201g-CAGE Tíbunalde Cont.s do Estado do P.rêná. ed(idâ no or.cêsso
n'451296/19 íeíêÍente â pímetrâ ânàhse de admrsseo de pessoal Publrque'se
Nova Sanla Bárbara.26 detulho de 2019

Erlc Kondo - Prelello Múnicipál

TERMO DE HOMOLOGAÇÀO E ADJUDICAÇÃO
PREGÂO PRESENCIAL N'2312019 . SRP

Aos 2ô (vinlê € sels) d,as do mês de tulho (C7) do ano de dô,s mrl e dezcnôve
í2019). cm meu Gábiicl€. €u Eíc Kondo. PreÍe,lo Nlun,c,pal. no uso dê h,nhas
àlíbu,çoes le!â s. HOI,IOLOGO o proced meito da Lc,laÇào PÍ€gão P.esenoá
n ó 29/2019. deslrnãdo ao regrslÍo de pÍeços oarê evenluál aqurs,çâo de cesras
bãsii:âs para ale.de. as necessidâdes da sêcÍela.â Mu.rcrpal de AssLsléncra
Social. a Íavor da empresã quê apíesentou meôoÍ proposta. se.do ela i\lEu/
COMPANY LlClÍACOES - ElRELl. CNPJ n'32 387.337/0001 '90. num valoí Lolal
dêRS24 160.00(v,nleequatíoôrl qualrocenloseo,lenla.ea,s)

Dar ciênoâ aos rnleressados. observados âs p.e scíçóes legars peílrnenles
Eric Kondo - Prêlêilo Municipàl
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PREFEI TU RA T'/UNICI PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
DISPENSA DE LrcrrAÇÃo N. zol2019

Aos 0l dias do mês de agosto de2019,lavrei o presente termo de encerramento
do processo licitatório Dispensa de Licitação n" 2012019, registrado em
25106/2019, que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes
numeradas do n' 001 ao no 1.3 1 , que corresponde a este termo.

t 

--i
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Responsável pelci Setor de Licitações

Rua WalÍiedo Binencourt de Moraes n' 222. Cenrro. Fonc .13. i2óó 8100. CEP - 86.250-000 No\ a Sanla Bárbarâ. Paraná

E-mail- licitacao a n \\ \\'\t nsb.DÍ 9o\'.br


